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SEÇÃO l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR N° 337, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000
(AUTOR DO PROJETO: DEPUTADO DISTRITAL DANIEL MARQUES)

Altera a destinação de uso do Lote 5 da Área Especial EQ 5/6, do Jardim Roriz, na Região Ad-
ministrativa de Planaltina - RÃ VI, para atividade de culto.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica alterada a destinação do Lote 5 da Área Especial EQ 5/6, do Jardim Roriz, na Região
Administrativa de Planaltina - RÃ VI, do seu uso original para atividade de culto.
Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de sessenta dias.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 denovembro de 2000
112° da República e 41° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 2.616, DE 26 DE OUTUBRO DE 2000
(AUTOR DO PROJETO: DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG)

Dispõe sobre a utilização de equipamentos economizadores de água nas instalações hidráulicas e
sanitárias dos edifícios públicos e privados destinados a uso não residencial no âmbito do Distrito
Federal.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito
Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1° Torna-se obrigatório o uso de equipamentos economizadores de água nas instalações hidráulicas
e sanitárias dos edifícios públicos e privados destinados a uso não residencial no âmbito do Distrito
Federal.
§ 1° Para efeito do que trata o caput, estão incluídos:
1 - os edifícios públicos federais;
U - os edifícios administrados ou de propriedade do Governo do Distrito Federal;
III - centros comerciais;
IV - shopping centers;
V - escolas;
VI - hospitais;
VII - indústrias;
VIII - edifícios de escritórios;
IX - lojas;
X - bares;
XI - restaurantes.
§ T Consideram-se equipamentos economizadores os produtos que visem ao uso racional da água, sejam
eles dos tipos monocomando, termostato, temporizados ou eletrônicos, e que sejam, principalmente,
componentes de lavatórios, mictórios, bacias sanitárias, demais itens do sistema de descarga e outros
dispositivos como torneiras, chuveiros, misturadores e arejadores.
§ 3° A instalação dos equipamentos economizadores de água será projetada e executada de acordo com
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, os regulamentos do órgão local
responsável pelo abastecimento e as disposições desta Lei.
§ 4° O Poder Executivo determinará a adoção de tecnologia diversa daquelas de que trata este artigo,
desde que o controle de consumo atingido seja igual ou superior ao proporcionado pelos mecanismos
mencionados nos parágrafos anteriores.
Art. 3° A concessão do "Habite-se" para as novas edificações fica condicionada ao atendimento das
exigências previstas nesta Lei, constatadas mediante a realização de perícia técnica pelo órgão local
responsável pelo abastecimento.
Art. 4° As edificações já existentes terão prazo de dois anos para promover a instalação dos respectivos
equipamentos economizadores de água.
Art. 5° Fica o Poder Executivo obrigado a empreender campanhas educativas destinadas a estimular o
uso racional dos recursos hídricos.
Art. 6° A Secretaria de Obras do Distrito Federal fixará e aplicará multas, a serem definidas no decreto
regulamentador, aos proprietários das edificações que descumprirem esta Lei.
Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 2000
Deputado EDIMAR PIRENEUS

Presidente
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LEI N° 2.621, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000
(AUTORIA DO PROJETO: PODER EXECUTIVO)

Autoriza o Poder Executivo a abr|r crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 61.905.329,00 (sessenta e um milhões, novecentos e cinco mil, trezentos e vinte e nove
reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO^ FEDERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal,- Lei n° 2.514, de 30 de dezembro de 1999 - para o exercício financeiro de 2000, crédito suplementar no valor de R$
61.905.329,00 (sessenta e um milhões, novecentos e cinco mil, trezentos e vinte e nove reais), para atender às programações orçamentárias constantes do anexo II.
Art. 2° Os, recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, conforme o anexo III.
Art. 3° Em função do disposto nos artigos anteriores, as receitas de diversas unidades ficam alteradas na forma do anexo I.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 2000
112° da República e 40° de Brasília.

IOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXQ_L
CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1.00

R E C E I T A
ANEXO A LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
2I203_ SERVIÇO_DE LIMPE/AJJRB:A_NA_.

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1712.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

ESFERA
ORÇAMENTÁRIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO FONTE

10.000.000

10.000.000

10.000.000

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

CATEGORIA ECO-
NÔMICA

10.000.000

10.000.000
10.000.000

ANEXO 1
CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1.00

R E C E I T A
ANEXO À LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES

26 SECRETARIA DE TRANSPORTES
26204 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1712,00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

ESFERA
ORÇAMENTÁRIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO FONTE

580.000

580.000

580.000

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

CATEGORIA ECO-
NÔMICA

580.000

580.000
580.000

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF.
Telefones: (OXX61) 321-6736-233-6848 - 323-9012
Editoração e impressão: IMPRENSA NACIONAL.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

BENEDITO DOMINGOS
Vice-Governador

f WELIGTON LUIZ MORAES
Secretário de Comunicação Social

LUIZ GONZAGA DE NEGREIROS
Diretor da Diretoria de Divulgação
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ANEXO I
CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1,00

R E C E I T A
ANEXO
00
00000

À LEI N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES
RECEITA DO TESOURO
RECEITA DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
'

1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1721.02.03 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PESSOAL

ESFERA
ORÇAMENTÁRIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO FONTE

41.325.329
41.325.329

41.325.329
41.325.329

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

CATEGORIA ECO-
NÔMICA

41.325.329

41.325.329
35.853.102
5.472.227

ANEXO II
CRÉDITO SUPLEMENTAR

R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
ANEXO À

10
10101

LEI N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

ESPECIFICAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

CIDADE LIMPA E URBANIZADA - GARANTIA DE BEM-ESTAR SOCIAL

04.451.0700.8508
MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

04.451.0700.8508.0001
MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

,

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei

ESF

F

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

TOTAL

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000
10.000.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

— -.

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

'10.000.000
10.000.000

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

ANEXO II
CRÉDITO

ANEXO À

SUPLEMENTAR
R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

21
21203

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

ESPECIFICAÇÃO

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS
-

CIDADE LIMPA E URBANIZADA - GARANTIA DE BEM-ESTAR SOCIAL

15.452.0700.2079
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA

15.452.0700.2079.0001
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA

* As transferências não constam do total do Projeto áe Lei

ESF

F

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

TOTAL

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000
10.000.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000
10.000.000

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

ANEXO II
CREDITO

ANEXO À

SUPLEMENTAR
R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

26
26204

SECRETARIA DE TRANSPORTES
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

TRANSPORTE

ESF TOTAL

580.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

580.000

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL
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ADMINISTRAÇÃO GERAL

APOIO ADMINISTRATIVO

26.122.0100.2359
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

26.122.0100.2359.0001
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei

F

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

580.000

580.000

580.000

580.000
580.000

580.000

580.000

580.000

580.000
580.000

1

ANEXO II
CRÉDITO

ANEXO À

SUPLEMENTAR
R$ 1,00!

PROGRAMA DE TRABALHO
LEI N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

18
18101

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

APOIO ADMINISTRATIVO
•

12.122.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.122.0100.8502.0038
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL GERAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-'
TRITO FEDERAL

ENSINO FUNDAMENTAL

APOIO ADMINISTRATIVO

12.361.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.361.0100.8502.0044
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO

APOIO ADMINISTRATIVO

12.362.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.362.0100.8502.0087
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO MÉDIO

ENSINO PROFISSIONAL

APOIO ADMINISTRATIVO

12.363.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.363.0100.8502.0088
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO PROFISSIONAL

ESF

F

F

F

F

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

TOTAL

35.853.102

17.173.194

17.173.194

17.056.908

17.056.908

1 .(KX).(KX)

1.000.000

623.000

623.000

35.853.102
35.853.102

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

35.853.102

17.173.194

17.056.908

17.056.908

1.000.000

1.000.000

623.000

623.000

35.853.102
35.853.102

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

ANEXO II
CRÉDITO

ANEXO À

SUPLEMENTAR
R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

13
131(11

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO «

09.272.0000.9018
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL

ESF TOTAL

5.472.227

5.472.227

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

5.472.227

5.472.227

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL
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09.272.0000.9018.0001
PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO. FEDERAL

* As transferências nüo constam do total do Proielo de Lei

S

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE....

5.472.227

5.472.227

_ 5,472.227

5.472.227

5.472.227

5.472.227

ANEXO 111
CANCELAMENTO

ANEXO À,LEI N"

18 i SECRETARIA
18101 SECRETARIA

R$ 1.00

PROGRAMA DE TRABALHO
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

•

DE EDUCAÇÃO
DE EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO

12.361 2100.2708
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA A DINÂMICA DO ENSINO FUNDAMENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

12.361. 2 100.2708.001)1
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA A DINÂMICA DO ENSINO FUNDAMENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei

ESF

F

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE...

TOTAL

20.580.000

20.580.000

20.580.000

_20.580.000

20.580.000
20.580.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DfVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

17.580.000

17.580.000

17.580.000

17.580.000

17.580.000
17.580.000

INVESTIMEN-
TOS

3.000.000

3.000.000
3.000.000

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

\
\

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO À LEI N°

10 GABINETE DO V1CE-GOVERNADOR
10101 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

REGIONALIZAÇÃO
1

R$ 1.00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO

99 - DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

CIDADE LIMPA E URBANIZADA - GARANTIA DE BEM-ESTAR SOCIAL

04.451.0700.8508
MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

04.451.0700.8508.0001
MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS

ESF

F

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei ITOTAL
FISCAL
ISEGURIDADE

TOTAL

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000
10.000.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

' OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000
10.000.000

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR
REGIONA

ANEXO À LEI N°

21
21203

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

R$ 1.00

LIZACÃO
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO

99 - DISTRITO FEDERAL

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

CIDADE LIMPA E URBANIZADA - GARANTIA DE BEM-ESTAR SOCIAL

15.452.0700.2079
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA

ESF

F

TOTAL

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

10.000.000

10.000.000

10.000.000

10.000.000

INVESTIMEN-
TOS

•

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL
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EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA
| •

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

1 0.000.000
10.000.000

•

10.000.000
10.000.000

CRÉDITO SUPLEMENTAR
R$ 1.00

REGIONALIZAÇÃO
ANEXO À LEI N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

26_ SECRETARIA DE TRANSPORTES
26204 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL.

ESPECIFICAÇÃO

99 - DISTRITO FEDERAL

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

APOIO ADMINISTRATIVO

26.122.0100.2359
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

26.122.0100.2359.0001
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei

ESF

F

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

TOTAL

580.000

580.000

580.000

580.000
580.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

580.000

580.000

580.000

580.000
580.000

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

CRÉDITO

ANEXO À

SUPLEMENTAR
R$ 1.00

REGIONALIZAÇÃO
LEI N" RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

18
18101

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

99 - DISTRITO FEDERAL

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

APOIO ADMINISTRATIVO

12.122.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.122.0100.8502.0038
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL GERAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL

ENSINO FUNDAMENTAL
.

APOIO ADMINISTRATIVO

12.361.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.361.0100.8502.0044
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO

APOIO ADMINISTRATIVO

12.362.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.362.0100.8502.0087
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO MÉDIO

ENSINO PROFISSIONAL

APOIO ADMINISTRATIVO

12.363.0100.8502
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

12.363.0100.8502.0088

ESF

F

F

F

F

TOTAL

35.853.102

17.173.194

17.173.194

17.056.908

17.056.908

1.000.000

1.000.000

623.000

623.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

35.853.102

17.173.194

17.173.194

17.056.908

17.056.908

1.000.000

1.000.000

623.000

623.000

UROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL
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ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO PROFISSIONAL

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

35.853.102
35.853.102

35.853.102
35.853.102

CRÉDITO SUPLEMENTAR
R$ 1.00

REGIONALIZAÇÃO

ANEXO À LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

1.3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
13101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

99 - DISTRITO FEDERAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

09.272.0000.9018
ENCARGOS PREVIDENÇIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL

09.272.0000.9018.0001
PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei

ESF

S

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

TOTAL

5.472.227

5.472.227

5.472.227

5.472.227

5.472.227

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

5.472.227

5.472.227

5.472.227

5.472.227

5.472.227

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

INVESTIMEN-
TOS

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

CANCELAMENTO
R$ 1.00

REGIONALIZAÇÃO
ANEXO À LEI N° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18101 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

99 - DISTRITO FEDERAL

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO

12.361.2100.2708
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA A DINÂMICA DO ENSINO FUNDAMENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

12.361.2100.2708.0001
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA A DINÂMICA DO ENSINO FUNDAMENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

* As transferências não constam do total do Projeto de Lei

ESF

F

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

TOTAL

20.580.000

20.580.000

20.580.000

20.580.000

20.580.000
20.580.000

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DÍVIDA

OUTRAS
DESP. COR-

RENTES

17.580.000

17.580.000

17.580.000

17.580.000

17.580.000
17.580.000

INVESTIMEN-
TOS

-

3.000.000

3.000.000
3.000.000

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVI-

DA

OUTRAS
DESP. DE CA-

PITAL

DECRETO N° 21.698, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

Institui no Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal, a "Medalha da Defesa Civil do Distrito Federal",
e dá outras providências.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100 ,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Processo n°
030.005.680/2000, DECRETA:

Art. 1° - Fica instituída, no Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal, a "Medalha da Defesa Civil do
Distrito Federal", destinada a agraciar:
1 - os servidores civis e militares do Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal que tenham prestado
notáveis serviços, ao referido Sistema, ao Distrito Federal ou ao País.
II - os cidadãos civis ou militares, nacionais ou estrangeiros, instituições civis ou militares que se
tenham tornado credores de homenagem por haverem prestado notáveis serviços ao Sistema de Defesa
Civil do Distrito Federal.
Parágrafo único - Poderão também ser agraciadas, com as insígnias da Medalha, as bandeiras de
instituições civis ou militares, pelos serviços prestados ao Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal,
ao País ou ao Distrito Federal.
Art. 2° - A entrega da Medalha será realizada, anualmente, em solenidade presidida pelo Governador do
Distrito Federal, na semana comemorativa do aniversário da criação do Sistema de Defesa Civil do
Distrito Federal, ocorrida em 08 de junho de 1983.

Parágrafo único - Excepcionalmente, a primeira condecoração da "Medalha da Defesa Civil do Distrito
Federal" ocorrerá em data a ser definida, mediante proposta do Coordenador-Geral do Sistema de Defesa
Civil do Distrito Federal.
Art. 3° - A concessão da "Medalha da Defesa Civil do Distrito Federal" dar-se-á por Ato do Governador
do Distrito Federal.
Art. 4° - O Conselho da Medalha será composto por seis membros, sendo três natos e três mandatários,
que serão responsáveis por julgar, em sessão, as propostas, aceitando-as ou não, além de zelar pelo
prestígio da Medalha.
§ 1° - São membros natos:
a)o Secretário de Estado de Segurança Pública e Coordenador-Geral do Sistema de Defesa Civil do
Distrito Federal, que presidirá o Conselho;
b)o Chefe da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal;
c)o Diretor-Executivo do Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal.
§ 2° - São membros mandatários:
a)o Secretário-Adjunto de Segurança Pública do Distrito Federal;
b)o Chefe -Adjunto da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal;
c)um representante da Sociedade Civil escolhido pelo Governador do Distrito Federal.
§ 3° - o mandato dos membros a que se refere o § 2° terá a duração de O l (um) ano, podendo os mesmos
serem reconduzidos mediante proposta do Presidente do Conselho, aprovada pelo Governador do Distrito
Federal.
Art. 5° - O Conselho disporá de uma Secretaria, cujo Chefe, com a denominação de Secretário do
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Conselho, será designado dentre os servidores do Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal, com a
incumbência de secretariar as seções do Conselho.
Art. 6° - À "Medalha da Defesa Civil do Distrito Federal" acompanha o respectivo Diploma que vai
assinado pelo Presidente do Conselho.
Art. 7° - Ao Presidente do Conselho compete:
I - presidir as sessões do Conselho;
II - decidir "ad refendum" do Conselho, em caso de urgência, sobre os assuntos concernentes à
Medalha;
III - submeter ao Governador do Distrito Federal, sob forma de Decreto, a indicação dos candidatos à
concessão da Medalha.
Art. 8° - As propostas a candidatos ao agraciamento serão apresentadas ao Conselho por quaisquer de
seus membros ou por cidadãos civis ou militares detentores da Medalha.
Art. 9° - As propostas devem ser apresentadas ao Conselho, no período de 01 a 10 de abril, e dar entrada
em sua Secretaria até o dia 20 de março, para os trabalhos preliminares pelos membros do Conselho.
§ 1° - as propostas devem ser justificadas, por escrito, de acordo com o Modelo constante do anexo n
deste Decreto.
§ 2° - cada membro do conselho terá o direito de apresentar, anualmente, 04 (quatro) candidatos ao
agraciamento, e os demais cidadãos agraciados, não integrantes do Conselho, o número máximo de 02
(duas).
Art. 10 - O julgamento das propostas será realizado em sessão Ordinária do Conselho, que se reunirá no
período de 15 a 20 de abril, e as decisões, tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes.
§ 1° - cada membro do Conselho terá direito a um só voto.
§ 2° - as propostas rejeitadas, em uma seção, não serão objeto de novo julgamento, salvo quando
renovadas em época oportuna, por qualquer membro do Conselho.
§ 3° - todas as decisões tomadas pelo Conselho terão caráter sigiloso, não podendo ser divulgadas ou
comentadas por qualquer dos seus membros.
Art. 11 - Ao Conselheiro Mandatário de que trata o § 2°, alínea "b", do artigo 4°, caberá, no julgamento
das propostas, exclusivamente, a escolha dos candidatos indicados no inciso n do artigo 1° deste
Decreto.
Art. 12 - A Medalha será cassada por Decreto do Governador do Distrito Federal, mediante proposta do
Presidente do Conselho, quando seu detentor :
I - nos termos da Constituição Federal, tiver perdido a nacionalidade brasileira;
II - tiver cometido ato contrário à dignidade e à honra, à moralidade do Sistema de Defesa Civil do
Distrito Federal ou da Sociedade Civil e Militar, desde que sumariamente apurado.
III - tiver sido condenado pela Justiça Civil ou Militar, por crime contra a Integridade e a Soberania
Nacional, ou ainda tiver atentado contra o Erário, as Instituições ou a Sociedade.
Art. 13 - É facultado ao Conselho reunir-se em sessão extraordinária, em qualquer época, por con-
vocação de seu Presidente, quando o assunto assim o justificar.
Art. 14 - Após publicado no Diário Oficial do Distrito Federal o Decreto de concessão da Medalha, o
Coordenador-Geral do Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal mandará expedir o competente
Diploma.
Art. 15 - Compete à Diretoria-Executiva do Sistema de Defesa Civil do Distrito Federal, o preparo da
solenidade de entrega das Medalhas.
Art. 16 - Os cidadãos civis e militares que integrarem os cinco primeiros Conselhos, serão agraciados
com a "Medalha da Defesa Civil do Distrito Federal", logo após a respectiva nomeação.
Art. 17 - A partir do sexto Conselho, nenhum cidadão civil ou militar poderá participar do Conselho,
sem que tenha sido antes agraciado com a Medalha.
Art. 18 - Em caso "post mortem", a Medalha será entregue à viúva ou a outra pessoa devidamente
cadastrada pela família.
Art. 19 - A "Medalha da Defesa Civil do Distrito Federal" terá as seguintes características (Anexo
I):
I - confecção em metal dourado, em forma de um triângulo equilátero com 5,0 cm de lado, contendo no
anverso, ao centro, um dos pilotis do Palácio da Alvorada embasado harmonicamente pela divisa e pelos
limites do triângulo, e o delineamento de duas mãos que se juntam num cumprimento solidário, e na
divisa a inscrição "Defesa Civil", pendente de uma fita de gorgorão de seda, com 3,5 cm de largura por
4,8 cm de altura, nas cores azul, branca e alaranjada, sendo as faixas nas cores alaranjadas com l ,0 cm
ladeando duas faixas brancas com 0,25 cm e uma faixa azul de 1,0 cm ao centro, a inscrição : SISTEMA
DE DEFESA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no reverso.
II - Barreta com as cores da mesma fita, com 3,5 cm de comprimento, e 0,10 cm de largura.
III - Roseta com as mesmas cores da fita, com 1,0 cm de diâmetro tendo ao centro em triângulo
equilátero, em metal dourado, simbolizando o distintivo da defesa civil.
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de novembro de 2000
112° da República e 41° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° DE DE DE 2000.
(ANEXO I)

r

(ANEXO II)

CONSELHO DA "MEDALHA DA DEFESA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL"

PROPOSTA DE AGRACIAMENTO

Senhor Presidente do Conselho, apresento-vos para a devida apreciação
a seguinte indicação ao agraciamento com a "Medalha de Defesa Civil do Distrito
Federal".

NOME

DATA DE NASCIMENTO:_
CARGO:

TEMPO DE
SERVIÇO:
ENDEREÇO:

TELEFONE:

FATO
RELEVANTE:

Brasília-DF, em de de

Nome:
Telefone:

Proponente

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 8 de novembro de 2000

PROCESSO N° : 147.000.369/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLANDIA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n." 375/2000 no valor de R$ 219,60 ( duzentos e dezenove
reais e sessenta centavos ), em favor da Viação Anapolina LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional da Candangolândia, para as providências com-
plementares.
PROCESSO N° : 147.000.369/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLANDIA
ASSUNTO ; AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 374/2000 no valor de R$ 5.917,40 ( cinco mil,
novecentos e dezesete reais e quarenta centavos ), em favor do Banco de Brasília S/Ã.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional da Candangolândia, para as providências com-
plementares.
PROCESSO N" : 132.003.185/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 790/2000 no valor de R$ 700,00 ( setecentos
reais ), em favor da Empresa Santo Antônio Transporte Turismo LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 132.003.186/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 789/2000 no valor de R$1.152.00 ( um mil,
cento e cinqüenta e dois reais ), em favor da Taguatur - Taguatinga Transporte e Turismo LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° ; 132.000.007/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
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presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 788/2000 no valor de R$ 972,00 ( novecentos
e setenta e dois reais ), em favor da Viação Anapolina LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências comple-
mentares.

Em 9 de novembro de 2000

PROCESSO N° : 135.000.052/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n." 402/2000 no valor de R$7.877.80 ( sete mil, oitocentos
e setenta e sete reais e oitenta centavos ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Planaltina, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 134.000.023/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 425/2000 no valor de R$7.885.40 ( sete mil, oitocentos
e oitenta e cinco reais e quarenta centavos ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Sobradinho, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 134.000.023/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n." 426/2000 no valor de R$763,20 ( setecentos e sessenta
e três reais e vinte centavos ), em favor da Rápido Planaltina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Sobradinho, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 135.000.050/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 404/2000 no valor de R$Í08,00 ( cento e oito
reais ), em favor da Rápido Planaltina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Planaltina, para as previdências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 135.000.051/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 403/2000 no valor de R$838,44 ( oitocentos
e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos ), em favor da Viação Anapolina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Planaltina, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 144.000.421/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 373/2000 no valor de R$4.886,00 ( quatro mil,
oitocentos e oitenta e seis reais ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de São Sebastião, para as providências com-

Plementares.
ROCESSO N° : 131.000.027/2000

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 535/2000 no valor de R$2.010,00 ( dois mil
e dez reais ), em favor da Viação Anapolina Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Gama, para as providências complemen-
tares.
PROCESSO N° : 146.000.402/2000
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ASSUNTO : INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 282/2000 no valor de R$1.505,00 ( um mil, quinhentos
e cinco reais ), em favor da Companhia Energética de Brasília.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Lago Sul, para as providências comple-
mentares.
PROCESSO N° : 148.000.141/97
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ASSUNTO : DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 06, de 08 de junho de 1998 e nos termos
do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante
do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 398/2000 no valor de R$28.551,42 ( vinte e oito mil,
quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta e dois centavos ), em favor da Companhia Urbanizadpra
da Nova Capital.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo, para as providências com-
plementares.

CARLOS ANTÔNIO DE BRITO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO N" 65, DE 6 OUTUBRO DE 2000

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições, e tendo em vista o constante
do Processo n° 131.001857/00, resolve:
Designar o Servidor FRANCISCO SALES SANTANA, Diretor da Divisão Regional de Cultura, da
Administração Regional do Gama para na qualidade de EXECUTOR e sem prejuízo de suas atribuições
normais, acompanhar o cumprimento do Termo de Contrato n° 001/2000, celebrado entre o Distrito
Federal, através da Administração Regional do Gama e a Empresa Geraldinho Gonçalves, tudo de
acordo com o processo supracitado.

EUZÉBIO PIRES DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO N° 71, DE 6 NOVEMBRO DE 2000

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do
Artigo 53, do Regimento aprovado _pelo Decreto n°16.247 de 29.12.y4 resolve:
Designar o servidor VALTER DA SILVA AGUIAR, matrícula n° 94523-4, Diretor da DRO/RA-II, como
EXECUTOR do contrato de Execução de calçadas no Setor Leste do Gama., objeto do processo N"
131.001.856/2000, com vigência até 31.12.2000.

EUZÉBIO PIRES DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO N° 64, DE 5 OUTUBRO DE 2000

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso V, do
Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n°16.247 de 29.12:94 resolve:
Tornar sem efeito a O. S. N ° 61 de 15 de Setembro de 2000.
Designar o Servidor ÁLVARO COELHO DE SOUSA, matrícula n° 106.314-6 encarregado da DRO/RA
- II .como EXECUTOR do contrato estabelecido entre esta Administração Reeionate a Firma TER-
NOLTA - Equipamento Eletrônicos LTDA., objeto do processo n° 131.000.075-97, com vigência até
07.05.20001, de manutenção de máquina copiadora EP4ÍOZ e com EXECUTOR do contrato de locação
de máquinas copiadora EP 6000 estabelecido com a firma supracitada, objeto do processo n"
131.00Z.325/99, com vigência até 31.12.2000.

EUZÉBIO PIRES DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
DESPACHO DO ADMINISTRADOR

Em 9 de novembro de 2000

PROCESSO: 137.002463/2000
INTERESSADO: ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA/TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO - TFF - CÓD. RECEITA 1329.
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n°
16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item, D e IV do
artigo 39, do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e determino a
emissão de nota de empenho, bem como sua liquidação e pagamento no valor de R$ 205,84 (duzentos
e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a favor da ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICAÇÕES, à conta do elemento 349092 - Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade
04.122.0100.2604.0001 - Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais, Fonte 100.
Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG para emissão da NE, NL e fP.

DIVINO ALVES DOS SAjNTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM DE SERVIÇO N" 92, DE 30 DE OUTUEÍRO DE 2000

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto n° 16.245, de 28 de dezembro de 1.994, e conforme determina o Decreto n° 596,
de 08 de março de 1.967, bem como o Decreto n" 7.667, de 02 de setembro de 1.983, regulamentado
pela Portaria n° 001/84, torna público que apreendeu os materiais abaixo discriminados que se encontram
no depósito desta RÃ, devendo os proprietários, no prazo de 30 (trinta) dias apresentarem os documentos
fiscais para sua retirada, após o que serão considerados abandonados.
TERMO DE APREENSÃO N° 0463/2000 - DATA: 25/10/2000 - HORA 9h40 - LOCAL: Ao lado da
chácara 47, Colônia Agrícola Sucupira - Riacho Fundo - NOME OU RAZÃO SOCIAL: DESCO-
NHECIDO.

QUANTIDADE
25
05

ESTACAS EM
CAIBROS EM
DIVERSOS.

D
MADEIRA
MADEIRA

I S C R I M
, VELHAS E
DE 5 x 6cm

I N A Ç Ã
USADAS,
VELHOS

O
TAMANHOS
E USADOS,

DIVERSOS;
TAMANHOS

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SQBRADINHO
ORDENS DE SERVIÇO DE 9 DE NOVEMBRO; DE 2000

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso daÁ atribuições que lhe confere o
inciso XXXIII, do artigo 53 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 16.247 de 29 de dezembro
de 1994 e, tendo em vista o previsto no Art. 7°, inciso 1° do Decreto n° 16.678, de 18 de outubro de
1996 resolve:
- Indicar para compor a Comissão Eleitoral Local que encaminhará o processo eletivo para o Conselho
Local de Planejamento Territorial e Urbano - CPL da RA-V os seguintes membros: Jair José da Silveira
Júnior - ACIS, Adriano Sabino de Melo - CREA, José Leitão Albuquerque Filho - COMDEMA,
Aristides Coelho Neto e Maria Sirlei B. de Oliveira - RA-V.

\
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXXIII, do artigo 53 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 16.247 de 29 de dezembro
de 1994, RESOLVE: Designar SHIRLEY VIEIRA BUCAR, Assistente da DAG, mat. n" 21.626-7,
ANTÔNIO DE PÁDUA VIANA TELES, Chefe da Seção de Material e Patrimônio, mat. n° 26.022-3,
HÉLIO ARAÚJO FERREIRA, mat. n" 46.155-5, Analista de Orçamento, EDUARDO SOARES DOS
SANTOS, mat. n° 94.885-3, Encarregado da Seção de Administração de Próprios e VALQUÍRIA S.
AMARAL DE OLIVEIRA, mat. n" 94.829-2, Encarregada da Seção de Material e Patrimônio, para sob
a presidência da primeira, constituírem Comissão Permanente de Controle Patrimonial.

ELIZABETE MARIA GASPAROTTO DE OLIVEIRA

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL

DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA
Em 9 de novembro de 2000

Processo 097.000527/2000. A Diretoria Colegiada RATIFICA, na forma do estatuído no art. 26 da Lei
8.666/93, a situação de inexigibilidade de licitação de que trata seu art. 25, "caput" , concedida pelo
Diretor-Presidente à Associação Brasileira de Qualidade de Vida - Regional Brasília - ABQV-DF, para
garantir a filiação do METRÔ-DF àquela Associação, durante 06 (seis) meses, mediante pagamento da
taxa de inscrição, no valor de R$200,00 (duzentos reais).
Paulo Victor Rada de Rezende; José Geraldo Maciel; Cairo Ramos; Luiz Gonzaga R. Lopes.
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SECRETARIA DE GOVERNO

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 6 de novembro de 2000

PROCESSO: 010.000.075/200
INTERESSADO: SECRETARIA DE GOVERNO DO DF - SEG
ASSUNTO : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico a
dispensa de licitação, com fulcro no inciso XVI do art. 24 do citado diploma legal, conforme Nota de
Empenho n". 01389/2000-SEG, emitida em 01/11/2000 a favor da COMPANHIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, referente a locação de 32 equipamentos de
informática para atender a SUCAR.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE J. RORIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 399, DE 10 DE NOVEMBRO DE 200.

Delega competência ao Subsecretário da Receita para praticar os atos que especifica, e dá outras
providências.
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:
Art. 1° Delegar competência ao Subsecretário da Receita para decidir sobre:
1 - a concessão de parcelamento de débitos fiscais de que trata o art. 7° da Portaria SEFP n" 608, de 15
de maio de 1995, acima de 25 meses;
II - o não cancelamento do parcelamento nos termos da Lei Complementar n° 271, de 29 de dezembro
de 1999, para os requerimentos formalizados a partir de 1° de janeiro de 2000.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a alínea 2g2 do art. 1° da Portaria n° 075,
de 23 de fevereiro de 1999.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de novembro de 2000

PROCESSO N" . : 040.005.857/2000
INTERESSADO : VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
REQUISIÇÃO N° : 140/2000
ASSUNTO : CONCESSÃO DE PASSAGENS E DIÁRIAS

Nos termos do Decreto n° 21.564/2000, e tendo em vista o disposto no art. 38, item I, e art. 39, itens
II e IV, do Decreto n° 16.098/94, autorizo a aquisição de passagens e a realização de despesa, determino
a emissão da Nota de Empenho e o pagamento de l (uma) diária, concedida por extensão, tendo em vista
o disposto no Decreto n° 20.943/99, c/c o Decreto n" 21.080/2000, a favor do servidor VALDIVINO
JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula n° 92.937-9, Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal,
no valor de RS 168,06 (cento e sessenta e oito reais e seis centavos), para atender ao deslocamento à
cidade de Cuiabá/MT, para participar da "reunião extraordinária do CONDEL - SCO", a realizar-se no
dia 8 de novembro de 2000.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria, para ;ts pro-
vidências cabíveis.

PROCESSO N° : 040.005.827/2000
INTERESSADO : ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS
REQUISIÇÃO N° : 139/2000
ASSUNTO : CONCESSÃO PASSAGENS E DIÁRIAS

Nos termos do Decreto n° 21.564/2000 e tendo em vista o disposto no art. 38, item I, e art. 39, itens II
e IV, do Decreto n° 16.098/94. autorizo a aquisição de passagens e a realização de despesa, determino
a emissão da Nota de Empenho e o pagamento de 4 (quatro) diárias, no valor de R$ 593,80 (quinhenlos
e noventa e três reais e oitenta centavos), concedidas por extensão, tendo em vista o disposto no Decreto
n° 20.943/99, c/c o Decreto n° 21.080/2000. a favor do servidor ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula
n" 30.170-1, Fiscal da Receita da Secretaria de Fazenda e Planejamento, para atender ao deslocamento
à cidade do Rio de Janeiro/RJ, para participar da "Reunião do Grupo de Atualização da Classificação
Econômica no âmbito da Subcomissão Técnica da CNAE - FISCAL", a realizar-se no período ae 5 a 9
de novembro de 2000.
Publique-se e encaininhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria, para as pro-
vidências cabíveis.

PROCESSO N° : 040.005.732/2000
INTERESSADO : ROSSINI DIAS DE SOUZA
REQUISIÇÃO N° : 137/2000
ASSUNTO : CONCESSÃO PASSAGENS E DIÁRIAS

Nos termos do Decreto n" 21.564/2000 e tendo em vista o disposto no art. 38. item I, e art. 39, itens li
c IV, do Decreto n" 16.098/94. autori/o a aquisição de passagens e a realização de despesa, determino
a emissão da Nota de Empenho e o pagamento de 5 (cinco) diárias, no valor de R$ 584,10 (quinhentos
e oitenta e quatro reais e dez centavos), concedidas por extensão, tendo em vista o disposto no Decreto
n° 20.943/99, c/c o Decreto n° 21.080/2000, a favor do servidor ROSSIN1 DIAS DE SOUZA, matrícula
n° 46.180-6, Auditor da Receita da Secretaria de Fazenda e Planejamento, paia atender ao deslocamento
à cidade de São Luis/MA, para participar da "28a Reunião Ordinária do Grupo Gestor de Sistema
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias - S1NTEGRA/ICMS", a
realizar-se no período de 23 a 28 de outubio rie 2000.
Publiquc-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria para as pro-
videncias eabfveis.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO N° 39/00 - CECON/GERAR/SUREC/SEFP

O SUPERVISOR DA CÉLULA DE CONTROLE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA SUBSECRE-
TÁRIA DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n" 088-SUREC, de 20/07/2000. DECLARA
que foi autorizada as seguintes compensações:
01- Pagamento em duplicidade da I* cota do IPTU/TLP-98 do imóvel de inscrição n° 47070137, no valor
de R$ 71,72, com os débitos inscritos em Dívida Ativa/Outras Receitas em nome de Catarina Dantas
Lima Silva, CPF n" 016.965.995-04 (processo n° 040.003.312/98).
02- Recolhimento indevido do ICMS referente ao mês de novembro de 1999, no valor total de R$
264,07, com os débitos inscritos em Dívida Ativa/Outras Receitas CDA n° 000.638.511-7 em nome da
Embaixada Reino da Arábia Saudita.(processo n" 040.013.990/99).
03- Pagamento a maior do IPTU-98, do imóvel 'de inscrição n° 30015936, no valor de R$ 160,84, com
os débitos inscritos em Dívida Ativa/Outras Receitas em nome de Luiz Pedone , CPF n" 008.115.991-
91.(processo n° 040.010.654/98).
04- Pagamento indevido do IPTU-97 do imóvel de inscrição n° 47303646, no valor de R$ 77,98, com
os IPTU-99 e a 6a cota do IPTU-2000 em nome de Joel Rodrigues dos Santos. CPF n° 115.238.241-15
(processo n° 040.013.410/99).

Brasília, 10 de novembro de 2000

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

DESPACHOS DO SUPERVISOR
Em 10 de novembro de 2000

PROCESSO: 040.003.658/2000
INTERESSADO: ISABEL EFIGÊNIA CURCI RAMOS
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO
O Supervisor da Célula de Controle do Crédito Tributário da Subsecretária da Receita da Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, tendo em vista o Decreto n° 16.106, de 30/11/94, con-
siderando o que consta nos autos do processo n° 040.003.658/2000, INDEFERE o pedido de restituição
de tributo formulado pela requerente Isabel Efigênia Curei Ramos, CPF n° 780.206.701-49.

CÉLULA DE CONTROLE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
O SUPERVISOR DA CÉLULA DE CONTROLE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA SUBSECRE-
TÁRIA DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n° 088-SUREC, de 20/07/2000, AUTORIZA
as restituições discriminadas abaixo:

Processo n"
040.001.954/2000

040.001.241/2000
040.003.269/2000
040.002.448/2000

• 040.004.587/2000

040.001.802/2000
040.002.902/2000

040.002.883/2000
040.010.883/1999
040.004.046/2000
046.000.193/2000

040.002.816/2000
OJO.OO.S17/1999
040.012.100/1999
040.013.701/1999

Interessado
ANGELA MARCINA SORIA BAS-

TOS
ANTÔNIO GONÇALVES _

EMBAIXADA DA ROMÊNIA
EMBAIXADA DA ROMÊNIA

EMBAIXADA DA REPUBLICA DA
POLÔNIA

GIL SANTOS SOBRINHO
i /.ABEL OLIVEIRA SOUSA SAN-

TOS
JONES FRAGOSO DA SILVA

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
JAQUELINE SALOME DE FARIA
JOANA D'ARC NONATO DA SIL-

VA OLIVEIRA
JOSÉ CRISTÓVÃO DE SOUZA

JOSÉ DE SOUZA FILHO
JOSÉ PEDRO DE SOUSA

LUIZ LOPES DOS SANTOS
040.001.324/2000 MARIA ALVES DA COSTA
040.001.295/2000

040.010.811/1998
040.002.238/2000

040.003.072/2000
040.001.607/2000

042.000.164/2000
040.004.350/2000

040.014.082/1998_

040.001.964/1996

046.001.746/1998

MARL1CE TOMAZ DE O SILVA E
OUTROS

MARIA AMBROZIA DOS SANTOS
MARIA DO CARMO DE LIMA BE-

ZERRA
MARCELO DE LIMA E SOUZA

MARIA CRISTINA PIRES DA SIL-
VA

OLINDA GARCIA VÍTOR
ODIMAURO CRISTINO DE OLI-

VEIRA
OLÍMPIO KIYOTERU HANASHI-

RO
PAROQUIA EVANG. DE CONFIS-
SÃO LUTERANA DE C E I L Á N í i i A

PEDRO DE OLIVEIRA LIMA
042.000. 1 6 1/2000 SEVERINO CÂNDIDO LEAL

. 040.000.859/2000 THELMA DALVA NUNES DE
1 ARAÚJO

Tributo
ITCD

TLC
ICMS
ICMS
ICMS

1TI5I
1PVA

IPVA
ITBI
IPV
TLP

IPVA
inu/TLP
IPTU/TLP

ITBI
1TBI
ITCD

IPTU/TLP
IPTU/TLP

IPVA
IPTU/TLP

1PTU/TLP
ITBI

[PTU/TLP

IPTU

UPTU/TLP
...JZLU/TLP__.

IPTUATLP

Valor em R$
3.165,38

54.20
214.29 1
485.43
416,83

1.564,70
5,72

59,96
207,61
80.50
26,68

107.04
107,85
186,95
248.33
828,59
713,52

249.98 !
575,43

223.76
285,19

216,32
980,00

329,49

232,62

24.58
231.60
63,34

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - CEiLÂNDIA

DESPACHOS DO CHEFE
Em 9 de novembro de 2000

O CHEFE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - CEILÂNDIA, DA GERÊNCIA DE
ATENDIMENTO AU CONTRIBUINTE DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
prevista no art. 70 de Decreto 16.106 de 18/11/94 e no artigo 98, X, da PORTARIA 1.013 de 01/12/94,
alterada pela PORTARIA 104 de 09/05/2000 que lhe foi delegada peia alínea a, inciso VII, artigo 1°.da
ORDEM DE SERVIÇO n.° 88 de 20/07/2000, e fundamentado na Lei n." 1.362 de 30 de dezembro de
1996, resolve:
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Indeferir o pedido de isenção e/ou renovação do IPTU/TLP, referente ao exercício de 2000, para os
imóveis abaixo relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista constatarmos,
através da análise dos documentos anexados aos processos, que os pedidos de isenção e renovação não
atendem aos requesitos exigidos pela norma legal conforme dispõe o artigo 3° da Lei n."l.362, de
30.12.96 :

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

N.» PROC.
046.000.388/00

046.000.393/00

046.000.763/00

046000.410/00

046.000.407/00

046.000.404/00

046.000.419/00

046.000.418/00

046.000.427/00

INTERESSSADO
ALMERINDA F. ALVES BEZERRA

ELIAS ALVES DE OLIVEIRA

FIRMINA NASCIMENTO DOS SANTOS

JOANA FERREIRA DE FREITAS

JOÃO GONÇALO NUNES DA CUNHA

JOSÉ BARROS DE ABREU

MARIA JOSÉ MARQUES FIGUEREDO

MAXIMIANO PINHEIRO DA COSTA

VITORIA CÂNDIDA DA SILVA

IMÓVEL
QNN 21 CJ N LT 22 -
CEILÂNDIA
QNN 07 CJ A LT 14 -
CEILÂNDIA
QD 51 LT04 CJ 49-
AGUAS LINDAS
QNO 03 CJ K LT 40 -
CEILÂNDIA
QNP 32 CJ H LT 07 -
CEILÂNDIA
QNM 26 CJ D LT 44 -
CEILÂNDIA
QNM 03 CJ G LT 25 -
CEILÂNDIA
QNO 18 CJ 45 LT 18 -
CEILÂNDIA
QNN 19 CJ N LT 23 -
CEILÂNDIA

INSCR.
3518995-9

3514228-6

699000-45

3031209-4

3074290-0

3510665-4

3500870-9

4537763-4

3517652-0

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão, conforme o
disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n."16.106/94.
AGOSTINA S. ARRUDA BOMFIM

DESPACHO DO CHEFE
Em 9 de novembro de 2000

O CHEFE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - CEILÂNDIA, DA GERÊNCIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
prevista no art. 70 do Decreto 16.106 de 18/11/94 e no artigo 98, X, da PORTARIA 1.013 de 01/12/94,
alterada pela PORTARIA 104 de 09/05/2000 que lhe foi delegada pela alínea a, inciso VII, artigo l" da
ORDEM DE SERVIÇO n.° 88 de 20/07/2000, e, fundamentado na Lei n." 1.362 de 30 de dezembro de
1996, resolve:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP, referente ao exercício de 2000, para os imóveis abaixo
relacionados, pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista constatarmos através do Cadastro
Imobiliário da SEFP, que os requerentes não são titulares dos respectivos imóveis, contrariando o
disposto no artigo 3° da Lei n.°1.362, de 30.12.96:

N." PROC.
046.000.252/00

INTERESSSADO
GERALDA ERIGIDA DA COSTA

IMÓVEL
QNO 01 CJ G LT 30
- CEILÂNDIA

INSCR.
4509571 -X

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão, conforme o
disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n.°16.106/94.

AGOSTINA S. ARRUDA BOMFIM

AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO N.° 18/2000-AGEMP/GEATE/SUREC/SEFP, DE 9 DE NOVEMBRO DE
2000

Credencia técnicos da empresa IBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA para
lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO
CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o que dispõe o Decreto n.° 18.955, de 22/12/97 e a Portaria n." 799/97, de 30/12/97, bem como
pelo que consta do processo n.° 040.002.764/2000, resolve:
1.Credenciar técnicos da empresa IJBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA,
estabelecida no SCN QD.04 - BLOCO B - N° 100-SALAS 20 e 701-A- BRASÍLIA-DF, inscrita no
CNPJ/MF n." 33.372.251/0100-38 e no CF/DF n.° 07.333.522/002-44, para lacrar, deslacrar e promover
intervenção em equipamentos fiscais da marca IBM especificados abaixo, por intermédio dos seguintes
técnicos habilitados pelo fabricante:
TÉCNICOS:

Leonardo Murial N. Lima
Ricardo Vilela de Melo
Rogério Breno Lamounier
Lucas Castro Araújo P. Neto
José Luiz Lourenço Píffero
Jailson Luiz Mota dos Santos

CPF: 646.299.021-04
CPF: 790.132.441-49
CPF: 896.901.331-87
CPF: 832.524.601-49
CPF: 606.133.511-34
CPF: 698.823.981-20

RG: .301.341 SSP/DF
RG: .558.726 SSP/DF
RG: .787.919 SSP7DF
RG: .648.261 SSP/DF
RG: .385.002 SSP/DF
RG: 1.710.860 SSP7DF

EQUIPAMENTOS:

TIPO

ECF-IF
ECF-IF
ECF-IF

MODELO

4679-3FB
4679-3BM
4679-3BS

VERSÃO

V60
8C
8C

CHECKSUM

792A
AF91
AF91

ATOS DE HOMOLO-
GAÇÃO
28/97 (*)
21/00 (*)
22/00 (*)

CÓDIGO
SITAF

10.01.004
10.01.012
10.01.013

(*) O credenciamento referente aos Atos de Homologação 28/97, 21/00 e 22/00 diz respeito somente a
intervenções técnicas em equipamentos já autorizados, em virtude de o Ato 28/97 não atender ao
Convênio ICMS 65/98 e os Atos 21/00 e 22/00 estarem suspensos para novas autorizações de uso,
conforme Ato Declaratório n° 34/2000—SUREC/SEFP.
2. Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MANOEL FERREIRA NETO

DESPACHOS DA SECRETARIA
Em 10 de novembro de 2000

PROCESSOS N° : 030.009474/98 e 030.004959/99 (apensado)
INTERESSADO : SESI
HOMOLOGO o Parecer n° 212/2000-CEDF, de 1°. 11.2000, aprovado por unanimidade pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo o parecer é por:
a)"aprovar a Proposta Pedagógica da educação infantil e do ensino fundamental da Rede de Educação do
SESI/DF, constituída das seguintes instituições escolares:
I.Centro de Ensino do SESI/DF - Ceilândia, localizado na QNM 27, Módulo B, Área Especial, Ceilândia
- Distrito Federal;
H.Centro de Ensino do SESI/DF - Taguatinga, localizado na QNF 24, Área Especial, Lotes 02 a 06.
Taguatinga - Distrito Federal;
III.Centro de Ensino do SESI/DF - Gama, localizado na Área Especial l a 8, Setor Central, Lado Oeste,
Gama - distrito Federal, somente para a educação infantil.
b)Aprovar as matrizes curriculares para o ensino fundamental que se constituem os anexos do presente
parecer.
c)Validar os atos escolares praticados pelas instituições escolares referidas de acordo com a Proposta
Pedagógica e as organizações curriculares que ora se aprova."

PROCESSO N" : 030.006347/99
INTERESSADO : Centro Educacional Delta
HOMOLOGO o Parecer n° 210/2000-CEDF, de 1°. 11.2000, aprovado por unanimidade pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo o parecer é por:
a)"aprovar a Proposta Pedagógica do Centro Educacional Delta, localizado na Quadra l , Conjunto "F',
Lotes 21 a 26 - SRL, Planaltina-DF, mantido pela Educacional Nova Escola Ltda., e as respectivas
organizações curriculares do ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos em nível
fundamental e médio, que deverão constituir os anexos de I a IV deste parecer;
b)autorizar o funcionamento da educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de
jovens e adultos, em nível fundamental e médio;
c)validar os atos escolares praticados de acordo com a Proposta Pedagógica e as organizações cur-
riculares ora aprovadas."

PROCESSO N° : 030.007449/2000
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
INTERESSADO : SE
HOMOLOGO o Parecer n° 213/2000-CEDF, de 1°. 11.2000, aprovado por unanimidade pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo o parecer é por:
a)"aprovar a Estratégia de Matrícula da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal para o ano 2001;
b)aprovar o Calendário Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal para o ano 2001;
c)determinar que o documento e seus respectivos anexos integrem o presente parecer;
d)validar os atos praticados de acordo com o estabelecido no Calendário de Matrículas-Anexo 2."

EURIDES BRITO DA SILVA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

PORTARIA N° 22, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

Declara a empresa ATM - ÁUDIO THERMEDIÇÕES LTDA inidônea para licitar ou contratar com os
órgãos e entidades das Administrações do Distrito Federal.
0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso XII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado
de Infra-Estrutura e Obras, aprovado pela Portaria n° 21 de 11 de outubro de 2000, combinado com o
parágrafo 3°, do artigo 87, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 resolve:
1 - Declarar, _com base no artigo 87, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, a empresa ATM - ÁUDIO
THERMEDIÇÕES LTDA inidônea para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração
do Distrito Federal.
2 - Fica aberto, à interessada, o prazo de 10 (dez) dias para vista do processo e apresentação de
defesa.
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TADEU FILIPPELLI

DESPACHO DO COORDENADOR
Em 10 de novembro de 2000

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
GRUPO EXECUTIVO DO METRÔ
PROCESSO: 114.000.331/2000
INTERESSADO: Coordenadoria Especial do Metrô do Distrito Federal
ASSUNTO: manutenção em máquinas copiadoras
De conformidade com as justificativas apresentadas no processo em epígrafe, ratifico, nos termos do art.
26 da Lei 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso I do art. 25 da mesma lei,
em favor da TECNOLTA - Equipamentos Eletrônicos Ltda., objetivando a contratação de serviços de
manutenção de três máquinas copiadoras, marca MINOLTA, incluindo o fornecimento de peças, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, no valor global de R$ l .674,80 (um mil seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta centavos), sendo R$485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) para o modelo EP 2100, série
1600.030; R$624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais) para o modelo EP 410Z, série 1600.225; e
R$565,80 (quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) para o modelo EP 410Z, série
1600.465.

TADEU FILIPPELLI
Coordenador do Grupo Executivo do METRÔ do Distrito Federal
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 614 , DE 6 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4° e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
2° Parágrafo Único, da mesma IS.
ACTUAL CLINICA MEDICA EPSICOLOGICA LTDA situada à SCS Q. 06 ED CARIOCA BL A N.
240 S/ 514/15 ASA SUL.

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.° 615, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CRF.DENCIAR a título precário e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4° e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
2° Parágrafo Único, da mesma IS.
CLINICA MEDICO PSICOTÉCNICO ABCDE LTDA situada à SIG LOTES 6/7 S/N Lojas 1-2 TA-
GUAT1NGA.

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 616, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV , do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário, a clínica abaixo especificada
com fulcro nos do Artigos 4° e 18 da IS. 253/2000, para realizar os exames previstos nos Artigos 1° e
2° Parágrafo Único, da mesma IS.
POLICLINICA DA POLICIA MILITAR situada ao Centro de Assistência Social = CASO SAIS ÁREA
ESPECIAL 04.

ALMIR MAIA RIBEIRO

A Inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista
a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/SCDF para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.001289/2000
INTERESSADO: ALEXANDRE FIGUERÔA FERREIRA
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n°§.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de ALEXANDRE FIGUERÔA FERREIRA, no valor de RS 1.100,00 (HUM MIL E
CEM REAIS), especificado na Nota de Empenho N°001457/2000-SC, para fazer face às despesas
referente a contratação de artista da área cinematográfica, convidado pela coordenação do 33° Festival de
Brasília do Cinema Brasileiro, para compor a comissão de seleção dos filmes de longa metragem em
35mm, no período de 21 a 28/11/2000.
A Inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista
a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/SCDF para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.001289/2000
INTERESSADO: MARIZA LEÃO SALLES DE REZENDE
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, rios termos do artigo 26, da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de MARIZA LEÃO SALLES DE REZENDE, no valor de R$1.100,00 (HUM MIL E
CEM REAIS), especificado na Nota de Empenho N°001458/2000-SC, para fazer face às despesas
referente a contratação de artista da área cinematográfica, convidado pela coordenação do 33° Festival de
Brasília do Cinema Brasileiro, para compor a comissão de seleção dos filmes de longa metragem em
35mm, no período de 21 a 28/11/2000.
A Inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista
a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/SCDF para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.001289/2000
INTERESSADO: ANDRÉ LUIZ DA CUNHA
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de ANDRÉ LUIZ DA CUNHA, no valor de R$1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS),
especificado na Nota de Empenho N°001460/2000-SC, para fazer face às despesas referente a con-
tratação de artista da área cinematográfica, convidado pela coordenação do 33° Festival de Brasília do
Cinema Brasileiro, para compor a comissão de seleção dos filmes de longa metragem em 35mm, no
período de 21 a 28/11/2000.
A Inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista
a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAG/SCDF para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

MARIA LUIZA DORNAS

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E
EXPLOSIVOS

LICENÇA PARA COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS, MUNIÇÕES E PÓLVORA DE CAÇA DE
USO PERMITIDO N° 10/2000

O Chefe do SERVIÇO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS - SAME, no uso
de suas atribuições, previstas nos artigos 1°, XVI, da Lei n° 837/94 e conforme previsto no Regulamento
para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105), aprovado pelo Decreto n° 2.998/99, à vista do
constante no Dossiê n° 62.881, R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do artigo 34, X, do Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados
(R-105), aprovado pelo Decreto Federal n° 2.998/99, à empresa ROBERVAL RIBEIRO DA CRUZ-ME
(GUNS SPORT), inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 38.040.945/0001-00 e no CF/DF, sob o n"
07.372.373/001-10, instalada no SHCN CL QD. 103, BL. D, LOJA 33, Brasília-DF:
1. LICENÇA PARA COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE FOGO , MUNIÇÕES E PÓLVORA DE
CAÇA DE USO PERMITIDO, condicionada ao quantitativo e prazo autorizados pelo Ministério da
Defesa/ Exército Brasileiro, constantes do Certificado de Registro n" 709/11' RM, expedido em
22.11.1999;
2. LICENÇA PARA CONSERTO DE ARMAS DE USO PERMITODO E RESTRITO E AQUISIÇÃO
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA ARMAS DE FOGO NA INDÚSTRIA NACIONAL, condicionada
ao prazo estabelecidos no CR n" 709/11" RM.

Brasília, 9 de novembro de 2000

JUAREZ MARTINS GONÇALVES
Delegado de Polícia

SECRETARIA DE CULTURA

DESPACHOS DA SECRETARIA
Em 26 de outubro de 2000

PROCESSO: 150.001289/2000
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO ZANIN ORICCHIO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de LUIZ FERNANDO ZANIN ORICCHIO, no valor de R$1.100,00 (HUM MIL E
CEM REAIS), especificado na Nota de Empenho N°001456/2000-SC, para fazer face às despesas
referente a contratação de artista da área cinematográfica, convidado pela coordenação do 33° Festival de
Brasília do Cinema Brasileiro, para compor a comissão de seleção dos filmes de longa metragem em
35mm, no período de 21 a 28/11/2000.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA N" 65, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000(*)

Cancela incentivos concedidos às empresas que não cumpriram com os prazos estabelecidos no Decreto
n° 21.077, de 23 de março de 2000.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n" 64-CPDI/DF, de 27 de julho de 2000, e
Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n° 21.077, de 23 de março de
2000, que regulamenta a Lei n° 2.427, de 14 de julho de 1999, especialmente quanto ao cumprimento
do prazo estipulado no artigo 27, § 2" e 3°.
Considerando que a empresa infra indicada violou o pressuposto no parágrafo segundo do art. 27 e o que
consta do processo 160.000.027/99;
resolve:
Art. 1° Cancelar os incentivos concedidos à empresa:
. Protefort Indústria e Comércio de Importação de Equipamentos Eletrônicos Ltda
Através da exclusão da empresa da Resolução n° O l/00-CPDI/DF, de 27/01/00, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n" 20 de 28 de janeiro de 2000.
Art. 2° Determinar o encaminhamento do processo relativo ao benefício ora cancelado à Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, para as providências de execução de distraio e conseqüente
retomada do lote, retornando o mesmo ao estoque do Programa de Promoção do Desenvolvimento
Econômico, Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ/DF, obedecido o prazo de 15 ( quinze )
dias após a publicação do presente cancelamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, que é
concedido à empresa ora cancelados para interposição de recursos.
Art. 3° Determinar seja dado conhecimento à empresa Protefort - Indústria e Comércio de Importação
de Equipamentos Eletrônicos Ltda, do cancelamento dos incentivos anteriormente concedidos.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

LÁZARO MARQUES NETO

(*) Republicado por erro de digitação no número da Portaria.

DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
1° de novembro de 2000

PROCESSO N" : 180.000.068/2000
INTERESSADO : AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E PROPAGANDA
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida
1- Tendo em vista as instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81, combinado com o
artigo 39, incisos II e IV, do Decreto n° 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA , autorizo a despesa,
determino a emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, no valor total de RS 282.908,75
(duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e oito reais e setentas e cinco centavos) em favor do credor
supracitado, correspondente aos processos de n°s: 180.000068/2000, 180.000078/2000,
180.000403/2000, 180.000530/2000, 180.000526/2000, 180.000527/2000, 180.000531/2000,
180.000571/2000, 180.000582/2000, 180.000636/2000, 180.000644/2000, 180.000787/2000,
180.000790/2000, 180.001186/2000, 180.001187/2000, 030.002185/2000, 030.002606/2000.
030.002607/2000, 030.002608/2000, 030.002610/2000, 030.002611/2000 de publicidade e propaganda
de 1999, correndo a despesa a conta da Dotação do Elemento 349092 - Despesas de Exercícios
Anteriores, desta Secretaria.
2- Publique e encaminhe o processo a Diretoria de Apoio Operacional, para as providências per-
tinentes.
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(Republicado por incorreção no original publicado no DODF n° 196,de 11/10/2000, pág. 08)
PROCESSO N.° : 030010732/99
INTERESSADO : SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida
l-Tendo em vista as instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 81, combinado com o artigo 39,
incisos II e IV. do Decreto n° 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA , autorizo a despesa, determino a
emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, no valor total de R$85.781,90 (Duzentos e sete
mil seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos) a favor de SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA.,
correspondente aos processos n.° 18002189/2000, 030010732/99,018000259/2000 e 0180002934/2000 de
publicidade e propaganda de 1999, correndo a despesa a conta da Dotação do Elemento 349092 -
Despesas de Exercícios Anteriores, desta Secretaria.
2- Publique e encaminhe o processo a Divisão de Administração Geral, para as providências per-
tinentes.

WELIGTON LUIZ MORAES

(Republicado por incorreção no original no DODF n° 205, de 25/10/2000, pág. 17)

Ratifico nos termos do Artigo 26, da Lei n.° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor do credor
abaixo relacionado, no valor de R$ 3.919,00 ( três mil, novecentos e dezenove reais), para atender
despesa com o aquisição de vale transporte desta Secretaria, no mês de novembro/2000.
A Inexigibilidade foi fundamentada no "Caput", Art. 25, da Lei n.° 8.666/93, tendo em vista a jus-
tificativa e a documentação constante no processo supra.
Publique-se e encaminhe-se à Diretoria de Apoio Operacional, para as providências complementares.

PROCESSO

030.000.087/00

030.000.086/00

INTERESSADO

VIAÇÃO NAPOLINA

BANCO BRASÍLIAS/A

VALOR

R$ 216,00

R$ 3.703,00

NOTA DE EMPENHO

NE00314/00-SCS

NE00315/00-SCS

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA CONJUNTA DE 28 DE SETEMBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS e a SECRETÁRIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 3°, do Decreto n° 17.698, de 23
de setembro de 1996, resolvem:
Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: 21101 - Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
150101 - Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
PARA: 13.101 - Secretaria de Gestão Administrativa
140101 - Secretaria de Gestão Administrativa
PLANO DE TRABALHO: 18.122.0100.8501.0023
NATUREZA DA DESPESA: 34.90.30
FONTE: 105
VALOR: R$ 20.000,00
OBJETO: Para atender despesas com aquisição de combustível e lubrificantes para a frota de veículos
da SEMARH, em decorrência do Decreto n° 21.410 de 02/08/2000, publicado no DODF n° 148 de
03/08/2000 (extinção IEMA).

ANTÔNIO LUIZ BARBOSA
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

MARIA CECÍLIA DA SILVA LANDIM
Secretária de Gestão Administrativa

DIVULGAÇÃO N° 5/2000

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições e, em
cumprimento ao aií"°sto no Art- 9°- parágrafo único do Decreto n° 15.895, de 28 de setembro de 1998,
divulga o demonstrativo Jas or"gens e aplicações dos recursos do FUNAM, referentes ao 5° bimestre de

''OOU JCnfo "

VALOR(R$)
SMINAÇAO — ^T]^»1BRO/2000

SALDO ANTERIOR 1 .050.824, 10 „„ 4q 4 00

CRÉDITOS ARRECADADOS E APLICADOS

SUBTOTAL DO MÊS DE SETEMBRO/2000 30.

-vS42- <*
527,44 1

—1
MÊS DE OUTUBRO/2000 J

CRÉDITOS ARRECADADOS E APLICADOS
RECEITAS DE APLICAÇÃO FINACE1RA
SUBTOTAL DO MÊS DE OUTUBRO/2000
TOTAL DO 5° BIMESTRE/2000

56.793.83
8.747,49
65.541.32
96.368,76

TOTAL GERAL=SALDO ANTERIOR+TOTAL DO 5°BIMESTRE/2000 1.147.192,86

ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000

O Diretor - Presidente da Fundação Pólo Ecológico de Brasília, no uso das suas atribuições conferidas
pela Lei de N ° 1813, de 30 de Dezembro de 1997, resolve:
l- Estabelecer normas destinadas a orientar a execução das atividades de aquisição, recebimento,
armazenagem, distribuição e controle de material no âmbito do almoxarifado da Fundação Pólo Eco-
lógico de Brasília.
DA AQUISIÇÃO
As compras de material para reposição de estoques e/ou para atender necessidade especifica da Fundação

Pólo Ecológico de Brasília, em princípio, serão efetuadas pela própria ÜtíítjâíJe Orçamentaria, dentro das
modalidades de licitação indicada pela Central de Compras - GDF.
A solicitação de compra será efetuada, depois de verificada a real necessidade do maiènai P a

moxarifado, ou, quando for originada de outros Departamentos, as quais deverão ser encaminhadas 3L'
SEMAP - Serviço de Material e Patrimônio, por meio da respectiva correspondência interna.
A especificação do material a ser adquirido será elaborada por meio de estudo descritivo, que identifique
com clareza o item através da enumeração de suas características físicas, químicas, mecânicas, de
acabamento e de desempenho, e quando for material solicitado em casos urgentes, o requerente deverá
apresentar pelo menos uma proposta com o devido preço.
Quando se tratar de descrição de material que exija maiores conhecimentos técnicos, poderão ser
juntados ao pedido os elementos necessários, tais como: modelos, gráficos, amostras e outros.
O método referencial, que identifica indiretamente o bem através do nome do material aliado ao seu
símbolo, só deverá ser utilizado em caráter excepcional, quando não representar preferência de marca.
Devem ser evitadas as compras volumosas de materiais, sujeitos a perda de suas características normais,
num curto espaço de tempo e também daqueles propensos ao obsoletismo.
DO RECEBIMENTO
Recebimento é o ato pelo qual o material encomendado e entregue ao órgão solicitante em local
previamente designado.
O recebimento não implica em aceitação, transfere apenas a responsabilidade pela guarda do material do
fornecedor ao recebedor.
0 recebimento decorrerá de: compra; transferência e doação.
São considerados documentos hábeis para o recebimento:
1 - Nota Fiscal e Nota Fiscal/Fatura;
n - Pedido de Requisição de Material;
III - Nota de Empenho;
IV - documento que comprove a doação.
Nesses documentos constarão, obrigatoriamente, a descrição do material, quantidade, unidade e preço.
No caso de doação, os bens somente serão incorporados, quando identificadas características exatas e o
valor, cabendo à Fundação Pólo Ecológico de Brasília - Funpeb adotar providências para identificação
desses dados.
O material recebido ficará dependendo, para sua aceitação, de conferência e, quando for o caso, de
exame qualitativo e/ou técnico.
O material que apenas depender de conferência com os termos do pedido e do documento de entrega
será recebido e aceito pelo responsável pelo almoxarifado ou por comissão designado para esse fim.
O recebimento de material com valor superior ao limite estabelecido para a modalidade Convite, deverá
ser confiado a uma comissão de no mínimo, 03 (três) membros, sendo o responsável pelo almoxarifado
um deles, e os demais alheios ao órgão.
A Comissão designada para recebimento deverá lavrar termo circunstanciado sobre o bem recebido.
Se o material depender, também, de exame qualitativo, o responsável pelo almoxarifado ou comissão
designada, indicará esta condição no documento de entrega do fornecedor e solicitará da Diretoria
Administrativa e Financeira, o exame para respectiva aceitação.
O exame quantitativo poderá ser feito por técnico especializado ou por Comissão Especial, da qual fará
parte o responsável pelo almoxarifado.
Quando o material não corresponder com exatidão ao que foi pedido, ou ainda,'apresentar falha ou
defeito, o responsável pelo almoxarifado ou a comissão designada para o recebimento providenciará
junto ao fornecedor a regularização da entrega para efeito de aceitação.
O não recebimento do material deverá ser formalizado por meio de termo de recusa no qual são
declarados os motivos da recusa.
No caso de recusa rio recebimento do material, por qualquer motivo, não ocorrerá a suspensão do prazo
de entrega, ficando o contratado obrigado a retirar o material, substitui-lo ou complementar a entrega no
prazo determinado pela Administração.
Aceitação é a operação por meio da qual se declara, na documentação fiscal e na Nota de Empenho que
o material recebido satisfaz à especificação.
0 documentação fiscal será atestada no verso e a Nota de Empenho em campo próprio situado no rodapé
do documento.
Aceito o material, o responsável pelo almoxarifado, procederá sua entrada no estoque, mediante o
documento Nota de Recebimento (NR).
DA ARMAZENAGEM
A armazenagem compreende a guarda, localização, segurança e a preservação do material, a fim de
adequar às necessidades da Fundação Pólo Ecológico de Brasília.
Os principais cuidados na armazenagem, dentre outros, são:
1 - resguardar os materiais contra furto e peculato, e protegê-los contra ação de perigos mecânicos e as
ameaças climáticas, bem como de animais daninhos;
II - fornecer em primeiro lugar, os materiais estocados a mais tempo, com a finalidade de evitar o
envelhecimento e perecimento do estoque;
HI - estocar os materiais de modo a possibilitar uma fácil inspeção e um rápido inventário;
IV - estocar em lugar de fácil acesso e próximo às áreas de expedição, os materiais com grande
movimentação;
V - utilizar acessórios para a proteção dos materiais estocados, evitando contacto direto com o piso;
VI - colocação dos materiais em local que não prejudique o acesso às portas de emergência, aos
extintores de incêndio ou a situação de pessoal especializado no combate a incêndio;
VII - Acondicionar e concentrar os materiais de mesma classe em locais próximos, afim de facilitar sua
movimentação e inventário;
VIII - estocar nas partes inferiores das estantes e/ou em estrados, os materiais pesados, volumosos ou de
difícil movimentação;
IX - manter e conservar os materiais nas embalagens originais;
j^.- estocar os materiais de modo a facilitar sua identificação e demais informações registradas;
"' - quanuu ° mate"a' l'ver 1ue ser empilhado, deve-se atentar para segurança e altura das pilhas,
u '•- HS inforni<rf*es do faDricante> na embalagem, de modo a não afetar a sua qualidade pelo

efeito da compres.^»- . pré-requisitos técnicos:
0 almoxanfado devera ouííiecer aos segu... -f
1 - destinação exclusiva para guafú'2 do material no','?-
II - possuir ambiente arejado e limpo;
III - mobiliário de no máximo 2.10 metros de aíSini e no mínimo u,,5 .metros de espaçamento para
circulação;
IV - proteção contra incidência direta da luz e do calor do sol;
V - uso de materiais não combustíveis em pisos, tetos e divisórias;
VI - presença de extintores e outros itens considerados necessários.
É vedado estocar material inflamável, explosivos ou volátil no almoxarifado, assim como guardar ou
armazenar no mesmo materiais já utilizados.
DA DISTRIBUIÇÃO
Distribuição é o processo pelo qual se faz chegar aos usuários o material requisitado em perfeitas
condições de uso.
A distribuição será efetuada por meio do documento, denominado Pedido Interno de Material (PIM).
Será adotado pelo almoxarifado o Cartão de Autógrafo, com a finalidade de identificar o responsável
pela requisição de material de cada Serviço. Cada Serviço deverá indicar no máximo 03 (três) integrantes
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do mesmo, para reo\vy..uar e assinar o Pedido Interno de Material (PIM), sendo que um deles deverá ser
° * '̂retor ua área que deverá dar o visto no respectivo documento.
*i fundação Pólo Ecológico de Brasília, por meio do seu Serviço de Material e Patrimônio - SEMAP
deverá manter em seu almoxarifado material de uso comum.
A requisição de material deverá obedecer ao calendário de distribuição fixado pelo Serviço de Material
e Patrimônio - SEMAP.
A compra de material de uso comum deverá obedecer ao controle médio trimestral.
Na retirada de material, o responsável deverá atentar para o grau de pericibilidade desse material,
visando a quantidade requerida para não incorrer em desperdício e na falta para outras áreas da
Funpeb.
Dependerá de prévia justificativa a solicitação de material destinados a eventos de qualquer natureza,
cuja quantidade ultrapasse o limite de entrega normal, a qual deverá ser autorizada pelo Serviço de
Material e Patrimônio -(SEMAP).
Os documentos do tipo: Termo de Recusa - TR, Termo de Baixa de Material - TBM, Pedido de
Transferência de Material - PTM, Pedido de Aquisição de Material - PAM, Nota de Recebimento - NR
e Pedido Interno de Material - PIM que a Fundação Pólo Ecológico venha a adotar, constituirão a base
de dados para a elaboração dos relatórios pertinentes à movimentação no âmbito da Funpeb.
DO CONTROLE
Entende-se por controle os registros e lançamentos realizados pelo responsável pelo almoxarifado em
documentação própria.
As entradas são, usualmente, constituída pelos seguintes tipos de operação:
I - compra;
II - transferência;
III - doação;
As saídas de material do almoxarifado se verificam em função de:
I - consumo interno;
II - Alienação;
III - transferência;
Será adotado pela Fundação Pólo Ecológico de Brasília, o controle por meio da utilização das fichas
adiante indicadas:
I - ficha de prateleira, destinada a controlar fisicamente o material no próprio local de guarda, sendo
utilizada à medida que ocorrer entrada ou saída do estoque;
II - ficha de controle de estoque, destinada a estabelecer o controle físico e fornecer informações como
especificação, código, embalagem e outras, devendo a mesma ser datilografada ou emitida por meio de
processamentos de dados e serem classificadas e arquivadas de acordo com a legislação em vigor.
0 almoxarifado deverá elaborar e executar programas de manutenção de estoque levando-se em conta
fatores e condições importantes, tais como:
1 - maior ou menor facilidade de aquisição;
II - elenco de fornecedores;
QI - origem dos materiais;
IV - instalações do almoxarifado;
V - conveniência econômica.
Compete ao responsável pelo almoxarifado, identificar e adotar as providências para a retirada física dos
itens inativos, obsoletos, danificados, ou com perda das características normais de uso; promovendo a
doação, se possível, para outro órgão da mesma estrutura administrativa.
Consideram-se itens ativos aqueles requisitados regularmente pelas unidades da Funpeb e inativos
aqueles não movimentados em um dado período ou comprovadamente desnecessário para utilização nos
setores.
Ao responsável pelo almoxarifado compete, ainda, controlar a distribuição racional do material re-
quisitado, promovendo os cortes necessários nos pedidos em função do consumo médio apurado em série
histórica anterior, que tenha servido de suporte para proteção do estoque vigente, com finalidade de
evitar, sempre que possível, a demanda reprimida e a conseqüente ruptura do estoque.
0 almoxarifado deverá estabelecer acompanhamento dos níveis de estoques máximo e mínimo, uti-
lizando-se para esta finalidade, os seguintes fatores de ressuprimento e fórmulas:
1 - Tempo de Aquisição: (Ta) - Período decorrido entre a emissão do pedido de compra e o recebimento
do material no almoxarifado;
II - Intervalo de Aquisição: (Ia) - Período compreendido entre duas aquisições normais e sucessivas;
III - Estoque de Segurança: (Est.s) - é uma determinada quantidade de unidades a ser mantida em
estoque, suficiente para atender um consumo normal em caso de atraso da entrega da nova aquisição.
Obtém-se multiplicando o consumo médio mensal por metade do tempo de aquisição: Est.s = CMM x
(Ta : 2).
IV - Consumo Médio Mensal: (CMM) - Média Aritmética do consumo nos últimos 12 meses: CMM =
Consumo Anual : 12;
V - Estoque Máximo: (Emax) - é a maior quantidade de um determinado item, admissível em estoque,
suficiente para atender o consumo entre dois pedido de compra. Obtém-se somando ao Estoque se
Segurança o produto do CMM pelo Intervalo de Aquisição: Emax = Est.s + (CMM x Ia);
VI - Ponto de Ressuprimento: (Pr) - Nível de estoque que, ao ser atingido, determina imediata emissão
de um pedido de compra, visando a recompor o estoque máximo. Obtém-se somando ao estoque de
segurança o produto do CMM pelo Tempo de Aquisição: Pr = Est.s + (CMM x Ta);
VÜ - Quantidade a Ressuprir: (Qr) - Quantidade de unidades a adquirir para recompor o estoque
máximo. Obtém-se multiplicando o Consumo Médio Mensal pelo Intervalo de Aquisição: Qr = CMM x
Ia;
VIII - Para a aplicação das fórmulas acima observar-se-á:
a)desprezar a parte decimal;
b)fixar o intervalo de aquisição pelo menos 03 (três) vezes o valor de tempo de aquisição, e menor do
que 12 (doze);
c)o Serviço de Material e Patrimônio e/ou Comissão de Licitação deverá manter W^fO de r~ , .
Intervalo de Aquisição e do Tempo de Aquisição;
d)o Estoque de Segurança somente será mantido para os ite-; de uso r0-ntlnuOí nâo perecível e

indispensável aos serviços da Funpeb; .
e)no cálculo do Intervalo de Aquisição e do ^empo de Aquilo, a unidade de Tempo é o mês;

Oeste controle poderá ser feito DO: Tneio de process^ento eletrônico de dados.
DO INVENTARIO

Inventário e ^n instrumento de contfoíe para a verificação dos saldos dos estoques nos almoxarifados
"CS como o valor desses bens patrimoniais de posse de cada unidade da Funpeb.
0 Inventário visa primordialmente:
1 - o ajuste dos dados escriturais de saldos e movimentações dos estoques com o saldo real apurado
existente nas instalações do Almoxarifado;
II - a análise do desempenho das atividades do responsável pelo almoxarifado através dos resultados
obtidos no levantamento físico;
III - o levantamento da situação dos materiais no tocante ao saneamento do estoque e à existência de
itens inativos, obsoletos, danificados ou com perdas das características normais de uso.
Os Inventários podem ser classificados:
I - quanto ao tipo:
a)inicial - realizado quando da criação de uma nova estrutura administrativa;

b)de extinção ou transformação - realizado quando da extinção ou transformação desta unidade ad-
ministrativa;
c)da transferência de responsabilidade - realizado quando da mudança do responsável;
d)eventual - realizado em qualquer época, a pedido;
e)anual - destinado a comprovar a quantidade e o valor dos materiais constantes do acervo do al-
moxarifado, existente em 31 de dezembro de cada exercício.
II - quanto a forma:
a)gerais - quando englobarem todos os itens do estoque;
b)parciais - quando procederem ao levantamento apenas de uma classe de bem, ou parte do estoque.
III - quanto ao levantamento:
a)tísico - quando se toma por base a existência dos bens estocados;
b)financeiro - quando se leva em conta os valores apurados na escrituração.
O critério usado na avaliação de estoques é o de preço médio, onde considera-se o somatório das
quantidades e valores das entradas com as mesmas grandezas dos saldos em estoque, efetuando-se em
seguida, a divisão dos valores pelas respectivas quantidades. Os saldos ficam avaliados pelo preço médio
das aquisições promovidas.
Independentemente do Inventário anual físico-financeiro, a que fica obrigado o responsável pelo al-
moxarifado, mediante o qual processa-se a apuração de seu desempenho e de sua responsabilidade pela
guarda de bens públicos, compete-lhe, ainda, elaborar o demonstrativo financeiro do movimento de
material ocorrido em cada mês.
0 prazo para a apresentação dos inventários mensal e anual será estabelecido pelas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil para o respectivo exercício de competência.
No Inventário anual, para a perfeita caracterização dos seus objetos, figurarão, entre outros os seguintes
dados:
1 - inventário físico:
a)classe do material;
b)código;
c)descrição padronizada;
d)unidade;
e)saldo anterior;
fjentradas e saídas no mês e ano;
g)saldo atual.
II - inventário financeiro:
a)categoria econômica e subelemento;
b)grupo de material;
c)saldo anterior;
d)entradas e saídas no mês e ano;
e)entraHas S Sâíuãs por transferências;
fjsaldo atual.
DA TOMADA DE CONTAS
Na Fundação Pólo Ecológico de Brasília, a Tomada de Contas será realizada por comissão nomeada por
autoridade competente.
A comissão encarregada de realizar Tomadas de Contas Anual, deverá proceder segundo a legislação do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, verificando ainda se:
I - é adotado o critério de estoque de segurança e máximos;
II - foi procedido o inventário físico do estoque e evidenciada sua conformidade com os respectivos
valores constantes no balanço;
III - os quantitativos do estoque físico conferem com os constantes das fichas de prateleira do al-
moxarifado;
IV - houve aquisição de bens ou materiais em desacordo com as reais necessidades do órgão;
V - para guarda e o manuseio da documentação são utilizados arquivos, classificação e codificação
adequados;
VI - estão sendo observadas as determinações relativas a armazenagem e a segurança.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Nenhum material deverá ser liberado aos usuários, antes de cumpridas as formalidades de recebimento,
aceitação e registro nos componentes instrumentos de controle.
Os bens considerados inativos, obsoletos, danificados ou com perda das características normais de uso
deverão ser baixados do estoque.
Caberá ao Serviço de Material e Patrimônio - SEMAP, proceder inventário quando o servidor deixar o
cargo em comissão de responsável pelo almoxarifado para o ingresso do novo titular.
Na hipótese de ocorrer qualquer pendência ou irregularidade no almoxarifado, caberá ao Serviço de
Material e Patrimônio - SEMAP, adotar as providências necessárias à apuração e imputação de res-
ponsabilidades.
Compete as outras unidades da Fundação Pólo Ecológico de Brasília - Funpeb acompanbldr a mo-
vimentação de material ocorrida no âmbito de sua responsabilidade, registrando os Mementos dis-
pensáveis ao seu controle físico periódico, com a finalidade de constatar as reais Tiecessidades de seus
usuários e assim evitar os eventuais desperdícios.

RAUL GONZALF

SECRETA^ DE TRABALHO, DIREITOS
ríUMANOS E SOLIDARIEDADE

DESPACHO DA SECRETARIA
Em 9 de novembro de 2000

PROCESSO: 170.000.509/99
INTERESSADO: AESCO - Associação de Ensino Superior do Centro Oeste
ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação.
Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n." 8666/93 de 21 de junho de 1993, combinado conforme
delegação de competência conferida pelo despacho do Sr. Governador do Distrito Federal, de
21/07/2000, publicada no DODF n" 140 de 24/07/2000, a dispensa de licitação, em favor do interessado
citado acima, relativa a realização de projeto de formação profissional no âmbito das ações previstas no
Plano Estadual de Qualificação Profissional do Distrito Federal para o presente exercício, de acordo com
o Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT N° 005/99-STDHS/DF. A dispensa de licitação foi fundamentada
nos termos do art. 24, inciso XIII da Lei n." 8.666/93. Publique-se e encaminhe-se a DAO/STDHS-DF,
para as providências complementares.

CLÁUDIA ALVES MARQUES
Adjunta
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO  N5 187, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000

ADM INISTRADOR REG IO NAL DE BRA SÍL IA , no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo 
inciso XLV I, do artigo 64, do Regimento Intemo aprovado pelo Decreto n! 16.246, de 29 de dezembro 
de 1994, resolve:
PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias a contar de 05 de novembro de 2000, o prazo estabelecido na 
Ordem de Serviço ns 163, de 04 de outubro de 2000, publicada no DODF n5 193 de 06 de outubro de 
2000, página 70.

EURÍPED ES LEÔNCIO CARNEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO N! 74, D E 9 DE NOVEMBRO DE 2000

O Administrador Regional do Guará, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, inciso XLV I, 
do Regimento Interno da Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto n5 16.247 de 29 de 
dezembro de 1994, resolve: CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE ao servidor abaixo, conforme 
artigo 208 da Lei n! 8.112/90 e certidão de nascimento apresentada.

NOME MAT. PERÍODO NASCIMENTO DE
Carlos Nunes de O Filho 40.736-4 07/09 a 11/09/2000 Pedro Nunes R.Oliveira

D IVINO ALVES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
ORDEM DE SERVIÇO N! 43, DE 27 DE OUTUBRO DE 2000

O ADM INISTRADOR REG IO NAL DO LAGO NORTE RA-XVIII, no uso das atribuições Regimentais 
que lhe confere o artigo 20, Inciso XX IV , do Decreto n! 16.244, de 28 de novembro de 1994, 
resolve:
CONCEDER auxílio natalidade nos termos do artigo 185, inciso I, letra “b” , e artigo 196, da Lei n! 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 5? da Lei n! 197 de 04 de dezembro de 1991, 
a servidora LA ÍZ  M AIA HOLANDA FREITAS, matrícula n! 40.522-1, pelo nascimento do filho 
THIAGO M AIA  HOLANDA LOPES, nascido em 14.10.2000, conforme apresentação da Certidão de 
Nascimento.

MARCO LIM A

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE OUTUBRO DE 2000

0  ADM INISTRADOR REG IO NAL DE SOBRADINHO, no uso das suas atribuições regimentais e 
considerando o disposto nos itens II e III do artigo 13, do Decreto n8 16.098, de 29/11/1994, que 
aprovou as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
1 - Designar ANTÔNIO DE PÁDUA V IAN A TELES, Chefe da Seção de Material e Patrimônio, 
Matrícula n? 26.022-3 , para Fiscalizar, Supervisionar e Acompanhar os Contratos n? 07 e 11, nos 
Termos do Padrão n! 07/96, referente a aquisição de conjunto de sofá e furadeira de impacto elétrica, 
consoante especifica o Edital de Convite n! 0234/2000-CPL/CC/SEFP e justificativa da fls n! 13, Notas 
de Empenho N! s: 00346 e 386/2000, a favor das firmas Linear móveis Ltda e Equimaf Equipamentos 
Máquinas e Ferramentas Ltda, Processos N ! s: 134.000.866/2000 e 134.001.342/2000.
II - Os efeitos desta Ordem de Serviço entram em vigor a partir da data da publicação.

EL IZA BET E M ARIA  GASPAROTTO DE O LIVEIRA

SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

ORDEM DE SERVIÇO N 5 1, DE I o DE NOVEMBRO DE 2000

A PRESIDEN TE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designado pela Portaria n! 367, de 24 de 
outubro de 2000, publicada no DODF n2 205, de 25 de outubro de 2000, do Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Fazenda, resolve:
Designar, nos termos do parágrafo 1? , do artigo 149 da Lei n! 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a 
servidora JU C ÉLIA  CARLA DE CARVALHO LERBACH, Analista de Administração Pública, Ma­
trícula n? 39.212-X, para exercer a função de Secretária da Comissão de Sindicância, referente ao 
Processo n” 040.004.145/2000. a contar de 25 de outubro de 2000.

RO SILEN E M AGALHÃES DE O LIVEIRA  DE ANDRADE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N? 227, DE 10 DE NOVEM BRO DE 2000

A SECRETÁRIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FED ERAL, no uso de suas atri­
buições regimentais, considerando o disposto no parágrafo 1! , art. 13 do Decreto n? 16.098/94 e do 
constante do Processo n! 00082.016946/93:
1. Designar PATRÍCIA DANTAS TRAJANO, matrícula n? 23.791-4, como executora do Convênio n! 
02/1999, firmado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal em processo de extinção e o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURID ES BRITO DA SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 21 DE SETEM BRO  DE 2000

O SECRETÁRIO  D E ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FED ERAL, no uso de suas atribuições 
regimentais e tendo em vista o disposto no Decreto n? 21.477, de 31.08.2000, Decreto n! 21.478 de
31.08.2000 e ainda, considerando a delegação de competência estabelecida através do art. 1? do Decreto 
n'J 21.502 de 11.09.2000, publicado no DODF n'J 175 de 12.09.2000, página 08, resolve:
Tornar sem efeito ato de suspensão de 10 (dez) dias, à servidora D ALVA PETRO NILHA ANDRADE, 
Matrícula 114.160-0, Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, lotada no HRG, por ter 
infringido o disposto no Art. 116, incisos II, IH, IV, V, “a” , IX , X I e Artigo 117, incisos V  da Lei 
8.112/90, conforme autos do processo n? 060.002729/99 publicado no DODF n? 177 de 14.09.2000, 
página 53.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000

O SECRETÁRIO  DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e a vista do 
disposto nos Decretos n°s 21.477 e 21.478, de 31 de agosto de 2000, resolve:
Art. 1? - Designar a servidora KAZUM I KURODA SETTE SILVA, Engenheira, matrícula n? 129.649-
3, para EXECUTORA do Contrato n* 54/2000-NUCON/SES, firmado entre esta Secretaria de Estado de 
Saúde e a Construtora Atlanta Ltda, em 26/10/2000.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1'' - Alterar a Portaria de 26 de outubro de 2000 para designar G ILC ÉLIA  ANTONIO DA PAZ, 
matrícula n! 133.722-0, para substituir G EISA  R IBEIRO  M ARQUES, nos autos do Processo Ad­
ministrativo de n! 061.023.063/2000.
Art. 2° - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 10 D E NOVEMBRO DE 2000

O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições 
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 2° , inciso XXV, do Decreto 21.170/2000, Decreto n? 
21.477, de 31.08.2000, Decreto n! 21.478 de 31.08.2000 e ainda, considerando a delegação de com­
petência estabelecida através do art. 1! do Decreto n! 21.502 de 11.09.2000, publicado no DODF n! 175 
de 12.09.2000, página 08, resolve:
Conceder Licença sem Vencimentos para Trato de Interesses Particulares ao servidor MARCOS PAS- 
COAL PATTUSSI, matrícula 134.109-X, CO - Cirurgião Dentista, 3“ Classe, Padrão V I, lotado no HRC, 
por um período de 03 (três) anos, a partir de 01.01.2001, nos termos do artigo 91, da Lei 8.112/90, 
alterada no âmbito do Distrito Federal pelo artigo 5° da Lei n9 1.864 de 19 de janeiro de 1998, conforme 
autos do processo n? 060.003.052/2000.

JOFRAN FREJAT 

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de 03.05.00, publicada no DODF n? 192, de 05.10.00, pág. 18, que concedeu Licença sem 
Vencimentos para Trato de Interesses Particulares ao servidor OSWALDO O LIV EIR A  DO NASCI­
MENTO JÚNIOR:
ONDE SE LÊ:
“ .... a partir de 31 de agosto de 2000 a 31 de agosto de 2003.”
LEIA-SE:
“ .... a partir de 01 de outubro 2000.”

PORTARIA DE 24 D E OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere 
o artigo I s do Decreto N? 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal, 
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Médico, da Carreira Médica do Distrito Federal, para lotação em 
qualquer das Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em Concurso 
Público, conforme Edital Normativo n! 11/99-FHDF, publicado no DODF n? 132 de 12.07.99 e Edital de 
Resultado Final n! 045/99, publicado no DODF n? 222 de 22.11.99, mediante autorização do CPP em 
Reunião Ordinária, realizada em 16.06.99, e do Exm! Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da 
Lei 2.399/99, publicada no DODF n! 145 de 29.07.99, referente ao Processo n'' 030.003459/99. 
CARDIOLOGIA.
Cristiane Procaci Aranha, 6“ ; Eduardo Spagnol, 4! ; Fernando Carrusca Britto, 2° ; Gustavo de Almeida 

■ Alexim, 92 ; Linda Maria do Bom Conselho Correia Santos, 10! ; Luis Carlos Vieira Matos, 35; Renault 
Mattos Ribeiro Junior, 5! ; Rosana Maria Silva de Oliveira, l 2 .
CLÍN ICA MÉDICA.
Adriana Costa Veras, 615 ; Almir de Andrade Pereira, 56" ; Ana Luisa Vidigal Soares de Andrade, 65? 
; Andréa Leão Santos, 46! ; Benedito Francisco Cabral Junior, 5! ; Carlos Sérgio Muniz de Souza, 68! 
; Daniela Serra de Almeida, 55? ; Erwin Adnem Smeja Hunter, 66! ; Fábio Ferreira Amorim, 22° ;  Fábio
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Gomes Teixeira, 30' ; Fernando Sávio Miranda Romariz, 37S ; Irna Kadden de Sousa Dantas, 13*; João
Francisco Morais dos Santos, 49° ; Jocivaldo Silva Pereira, 50e ; José Amarantino de Sousa, 60! ; José
Paulo Silva Corte Real, 40a; Liliana Sampaio Costa Mendes, 69a; Marcelo Abreu Martins, 11!; Márcia
Montenegro Taveira, 6" ; Ricardo Chaves Machado, 349 ; Ricardo da silva Valério, 21a ; Tarquino
Erastides Gavilanes Sanches, 70" .
GINECOLOGIA.
Ana Christina Ferreira Cavalcanti, 25; Anderson Maciel Reinaldi, 56a ;André Luiz Afonso de Almeida,
55a ; Andréa Soares Cavalcanti, 17a ; Andreia Regina da Silva Araújo, 44a ; Carlos Alberto dos Santos
Zembrzuski, 54'-' ; Ceres Nunes de Resende, 19a ; Claudia Cristina Duarte de Carvalho, 57S ; Claudia
Soares Ribeiro, 72 ; Cláudia Vicari Bolognani, 23a ; Cleber Sérgio da Silva, 149 ; Cleyton Gois Miranda,
24a ; Cristina de Fátima Maciel Alves, 489 ;Delmy Ferreira Souto, l9 ; Fabyola Jorge Cruz, 29a ; Farid
Builrago Sanches, 20a ; Fernanda Cristina Afonso, 69 ; Frederico José Silva Corrêa, 219 ; Georgina
Pontes Paulo, 4a ; Gerli Silva Araújo, I I 5 ; Gisele Tasca Dutra, 41a ; Gustavo Tedde, I69 ; Helson de
Almeida Albernaz, 43a ; Isabella Paolilu Calazans Corrêa, 5a ; Jane Nassif, 42a ; Jaria Pereira Ricardo,
34e ; Jean Pierre Barguil Brasileiro, 528 ; Jeterson Amaral dos Santos, 72a ; João Ricardo Dutra Bandos,
10a ; José Paulo da Silva Netto, 38" ; Lourdes Ming Chi Shen, 225 ; Lucilene Maria Florêncio de Q.
Freire, 26a ; Marcelo Iglesias Barreira, 3a ; Marco Antônio de Oliveira, 18S ; Maria do Socorro Agra
Guilherme, I5! ; Marta de Belânia Rabelo Teixeira, 46a ; Narayana de Castro Coutinho, 28a ; Nilmara
de Medeiros Rodrigues, 50* ; Raquel Alvim Rocha.Tedde, 399 ; Rosana Brito de Azevedo, 51a ; Rosane
da Costa Viana, 37a ; Sérgio Eduardo de Paiva Ramos, 60a ; Sérgio Henrique Mattioda de Lima, 329 ;
Silvana Guimarães Silva Morais, 31! ; Vera Lúcia Miranda Nunes, 278 ; Wilian Rodrigues da Silva, 89

; Willians Moura Leite, 12a .
MÉDICO DO TRABALHO.
Ana Paula Aparecida Borges, 7a ; Fábio Eduardo Veiga Lopes, 69 ; Ivan Sales dos Anjos, 59 ; Lilliam
Andrade Abrahão, 8 a ; Marcus Antônio Costa, 4a ; Osvaldo Alves Teixeira, 10a; Raimundo Luz Parente,
2a ; Silvia do Socorro Mendes Lopes, 39 .
PEDIATRIA.
Adriane de Souza Heitor, 59a ; Alberto Luiz Behr da Rocha, 25a ; Aline Couto César, 33a ; Ana Aurélia
Rocha da Silva, 15a ; Cláudia Machado de Sousa, 279 ; Cláudia Regina Zaramello, 31a ; Cristiane
Moreira de Oliveira Cintra, 519 ; Cyntia Suzane Maia de Oliveira, 23a ; Dania Lemos Dionísio, 20a ;
Débora Pontes Lannes Torres Cruz, 609 ; Desiane Tavares Simões, 58a ; Erlane Marques Ribeiro, 10a ;
Fernando Dias Maciel, 569 ; Herbert Nelson Silva Guimarães, 13a ; Israel Mariano Mendes, 39a ; ítamar
Sousa Brito Júnior, 5 a ; Jairo Kono de Oliveira, 37a; Josefa Graciene Silveira Santos, 48a ;Márcia Santos
Pereira, 479 ; Maria Cristina de Paula S. Maciel, 89 ; Maristela Estevão Barbosa, 14a ; Marta Regina
Donieles Costa, 41 a ; Morgana Cedrim Piluba, 52"; Patrícia Barros de carvalho Silva, 53a ; Paulo Sérgio
S. B. Nascimento Roque, 22a ; Raquel Alves Toscano,129 ; Renata Belém Pessoa de Melo Seixas, 11a

; Silvana Augusta Jacarandá de Faria, 69 ; Silvia Bicudo de Castro Magalhães, 19a .

JOFRAN FREJAT

(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF Na 235 de 10.12.1999
e por solicitação do Tribunal de Contas, referente ao processo n8 061.005855/00.

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 1a do Decreto N9 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear paia exercer o cargo de Assistente Superior de Saúde 3a Classe Padrão I (Assistente Social,
Enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico-Farmácia) e de Cirurgião Dentista (Odontólogo), da Carreira de
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de
Saúde, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público conforme Edital Normativo
na 16/99-IDR, publicado no DODF na 146 de 30.07.99 e Edital de Resultado Final n9 53/99-IDR,
publicado no DODF na 224 de 24.11.99, mediante autorização do CPP em Reunião Ordinária, realizada
em 16.06.99, e do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei 2.399/99, publicada no
DODF n9 145 de 29.07.99, referente ao Processo n9 030.003459/99.
ASSISTENTE SOCIAL
Frassinete Maria Maciel Galvão; 1a ; Liamic Carvalho de Oliveira; Maria Helena Gomes Pinheiro; 2a ;
Patrícia Cristina Alves Campanatti; 4a ; Roseane Bolcont de Oliveira Pessoa; 39 ; Suely Mendes de
Oliveira; 6a .
ENFERMEIRO
Adicelia Pereira da Silva; 15a ; Adriceser Antônio de Ávila; 10a ; Ailton Domínio da Silva; 36a ;
Alessandra Márcia da Costa; 6a ; Ana Carolina Santos de Oliveira; 20a , Anderson Scheffer da Silva; 18a

; Barbara Maria Vieira Rivera Vila; 35a; Claudia Quintila Gomes; 2 a ; Claunici Godois Freire Silva; 19a

; Cristine de Souza Lima; 34a ; Élga Éllen Vítor da Cunha; 26! ; Fátima Eloisa Garcia Diniz; 27a ;
Fernanda Alves da Silva; 5a ; Herbia Batista de Vasconcelos; 3a ; Jesana Adorno; 12a ; José Linhares
Prado Neto; 49 ; Kátia Cilene Soares de Macedo; 11'-' ; Keila de Souza; 31a ; Lindneide Lima da Silva;
24a ; Luciane Cristina Fava; 40a ; Ludimila Dias Pereira; l9 ; Luz Terezinha Ribeiro de Sá; 29a ; Magda
Inácio Couto; 37a ; Márcia dos Santos; 7a ; Maria Auxiliadora de Araújo; 309 ; Maria do Socorro dos
Santos; 32a ; Marilia Ferrer Vieira; 23a ; Meirieli Sousa Ramos; 25a ; Nadia Maria Gusmão Pontes; 14a

; Nilciane Silva Araújo; 21a ; Raquel da Silva Souza; 39a ; Rita de Cássia Freitas de Cerqueira; 13a ;
Rosalva de Araújo Soares; 16a ; Rosana Lopes Siqueira; 8a ; Sebastião Gonçalves Júnior; 38a ; Shirley
Cristine Rosa Muniz Gomes; 33a ; Sônia Maria Alves Gomes; 17a; Tacyana Cássia Ramalho de Souza;
229 ; Vânia Hilário Tavares; 99 ; Wania Dias Saraiva; 28a .
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (FARMÁCIA)
Jarbas Tomazoli Nunes; 39 ; Liana Holanda Leite; 2a ; Sidney Bento Moreira; 4a ; Valéria Pinto de
Carvalho; 1a .
ODONTÓLOGO
Adelia Viana Rego; 3a ; Adriana Costa Cronemberger Marques; I I 9 ; Débora Martins Borges; 2a ;
Eduardo Corrêa Costa; 8a ; Gislaine Ribeiro; 1a ; João Antônio Fonseca Gonçalves Dias; 6a ; José
Arnaldo Pereira Diniz; 4a ; Maria do Carmo Toledo Ramos; 7a ; Paulo César Andrade Almeida; 12'-' ;
Rita de Cássia Meireles Rodrigues; 10a ; Rodrigo Veloso Martins; 9a ; Solange Machado Mota; 59 .

JOFRAN FREJAT

(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF N9 242 de 21.12.2000
e por solicitação do Tribunal de Contas, referente ao processo n9 061.005855/00.

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo l9 do Decreto N9 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Assistente Superior de Saúde, 3a Classe Padrão I (Assistente Social,
Enfermeiro, Farmacêutico, Nutricionista) e Cirurgião Dentista (Odontólogo) da Carreira de Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saúde, os
candidatos abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público conforme Edital n9 016/99-IDR pu-
blicado no DODF n9 146 de 30.07.99 e Edital de Resultado Final n9 053/99-IDR, publicado no DODF
n9 224 de 24.11.99, mediante autorização do CPP em Reunião Ordinária, realizada em 16.06.99, e do
Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei 2.399/99, publicada no DODF na 145 de
29.07.99, referente ao Processo na 030.003459/99.
ASSISTENTE SOCIAL
Magda Mirian Sanches, 7a ; Marcos Francisco de Souza, 10a ; Sandra Cátia de Pontes, 9a ; Sílvia Soares
Lima de Souza, 89 .
ENFERMEIRO
Alessandra Garcia de Figueiredo, 419 ; Alessandra Sardinha Carvalhedo Martins, 62a ; Alexandra Batista
Guedes Carvalhosa, 569 ; Álvaro César de Alencar, 43a ; Ana Cri? ia Lopes, 85a ; Aríete Rodrigues

Chagas da Costa, 52a; Carla Cristina de Souza Huguenin, 559; Carla de Lourdes Holanda de Abreu, 67*
; Carlos Augusto Costa da Silva, 8I9 ; Christinne Lima de Aguiar, 79a ; Cristiane Maria de Lima e

Silva, 69a ; Cristina Ayako Kimura, 65a ; Dulce Amália Araújo de Carvalho, 789 ; Eduardo Pereira de
Carvalho, 48a ; Elfriede Carla Schulte, 499 ; Eliane Vaz Pinto, 609 ; Elizane Arantes Ostrosky, 919 ;
Fabiana Alves de Amorim, 53'J ; Fabiana Zanela de Resende Paixão, 899 ; Fabíola Alexandra Jares da
Costa, 64a ; Gideani de Oliveira Maran Carra, 71a ; Helder Pais de Oliveira, 709 ; Julieta da Glória de
Souza, 429 ; Jussara Silva Vieira, 599 ; Lady Maria Castro Araújo, 54a ; Lindalva Matos Ribeiro Farias,
51a ; Lisa Pires Faria, 92a ; Luz Marina Alfonso Dutra, 83a ; Maria da Guia Lopes de Araújo, 82a ;
Maria Helena Barros Coutinho, 50a ; Maria Neuza Araújo Florêncio, 46; Marúcia Valença Barbosa de
Miranda, 86a ; Míriam Eugênia Benchimol Ferreira, 68a ; Mônica Maria Machado de Carvalho, 96a ;
Patrícia Fernanda de Medeiros, 949 ; Raquel Maria de Castro Neves, 47a ; Renata Villanova, 66a ;
Risoneide Maria de Almeida Vasconcelos, 459 ; Ronnimar Lourenço de Lima, 44a ; Sílvia Yumi
Miyasaki, 739 ; Solauge Regina Schwingel Santos, 84a ; Suely Strael Fernandes de Sousa, 809 ; Tânia
Márcia Gomes Trindade, 77a ; Themis Maria Dresch da Silveira, 76a ; Valéria Soares Abrahão, 639 ;
Vanderlea Inez Coradini, 57a ; Vivianne Ferreira de Gois, 90a .
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - LABORATÓRIO
Aluízio Carlos Soares, 2a ; Ângela Rosa André, 7a ; Gilcilcne Maria dos Santos, 6a ; Gildo Fernandes
Neves, 4a ; Jivago Carneiro Jaime, 3a ; Killarney Ataíde Soares, 59 ;William Khalil El Chaer, l 9 .
NUTRICIONISTA
Adriana Haack de Arruda Duliu, 49 ; Flávia Poppius, 2a ; Roberta Andrade Cavalcanti Araújo, 1a ;
Simone Sotero Mendonça, 3a .
ODONTÓLOGO
Viviane Aparecida Crecchi Bernardi, l9 (deficiente).
(*) Republico por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF de 27.01.2000.
JOFRAN FREJAT
PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000
O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 1a do Decreto N! 21.502, de I I de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Carreira Médica, 3* Classe, Padrão l (Radiologia e UTI-Neonatal), da
Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, para lotação em quaisquer das Unidades
Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público, conforme
Edital Normativo n9 11/99-FHDF, publicado no DODF n! 142 de 26.07.99 e Edital de Resultado Final
n9 045/99-FHDF, publicado no DODF n9 222, de 22.11.99, mediante autorização do CPP em Reunião
Ordinária, realizada em 16.06.99, e do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei
2.399/99, publicada no DODF na 145 de 29.07.99, referente ao Processo na 030.003459/99.
RADIOLOGIA
Valério Alves Ferreira, 5a .
UTI-NEONATAL
Erika da Cunha Ibiapina, 8a ; Maria do Socorro Mendes, 16a .
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF Na 39 de 24.02.2000
e por solicitação do Tribunal de Contas, referente ao processo na 061.005855/00.
JOFRAN FREJAT
PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000
O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal -- SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo l9 do Decreto Na 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Assistente Superior de Saúde 3" Classe Padrão l (Assistente Social,
Farmacêutico Bioquímico-Farmácia, Nutricionista e Enfermeiro), e de Carreira Médica (Pediatria) da
Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer das Unidades
Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público, conforme
Edital Normativo n! 11/99-FHDF, publicado no DODF n'J 142 de 26.07.99 e Edital de Resultado Final
na 045/99-FHDF, publicado no DODF na 222, de 22.11.99, Edital Normativo na 16/99-IDR, publicado no
DODF n9 146 de 30.07.99 e Edital de Resultado Final n1' 53/99-IDR, publicado no DODF n9 224 de
24.11.99, respectivamente, mediante autorização do CPP em Reunião Ordinária, realizada em 16.06.99,
e do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei 2.399/99, publicada no ÜODF na 145
de 29.07.99, referente ao Processo na 030.003459/99.
PEDIATRIA
Adriana Borges Delgado, 94a , Albertina Medeiros Cavalcante Pinheiro, 101a ; Alessandra Ribeiro
Ventura Oliveira, 72a ; Ana Carla Andrade de Lima, I029 ; Ana Claudia da Gama Pereira, 76'J ; Anita
Essinger Toledo, 919 ; Antônio dos Santos Neto, I I I a ; Cláudia Germana C. Braga, 99a ; Dorothéa
Hranec, 98a ; Edenir Aparecida R. Andrade, 106a ; Eduardo Luiz da Costa, 103a ; Elizabeth Pereira, 70a

; Eudócia Maria H. de Araújo Caldas, 86'-' ; Fabiana Borges, 69a ; Gilvana de Jesus do Vale Campos
889; Grasiela Gaspary Oliveira, 8 1 a ; Jader Petruceli, 979 ; Jocélia de Lira Mendes, 789 ; Joelson Ferreira
Ribeiro, 113a ; Josanna Leite Pereira Barros, 75a ; Kátia Aparecida de Jesus, 107a ; Keila Lobo Loureiro,
100a ; Leonardo Nunes Corrêa, 74a ; Lídia Márcia M. G. de Oliveira Agnello, 92a ; Lígia Carla Barbosa
Chaves, 85a ; Lílian Mesquita Lima, 104a ; Lucélia Menezes Thomé, 83a ; Luciane do Nascimento
Machado, 109a ; Maria Angélica de C. Barbosa, 112a ; Maria Betânia F. Azevedo, 108a ; Maria
Leopoldino de Castro Villas Boas, 93a ; Maria Mines de Melo Peixoto, 90! ; Mérkia Machado Toledo,
84a ; Mileria Câmara Fernandes Rodrigues, 73a ; Mônica Mulatinho de Almeida, 96a ; Rachel Maria
Teixeira, 79a ; Roberta I.eita B. de Castro, 77a ; Rosana Cínara Batista, 68a ; Rosania de Lurdes A.
Coelho, 105a ; Roseane Fernandes Azevedo, 82a ; Salma Liane Siqueira B. Santos, 809 ; Sandra Deiani
Gurgel da Silva, 110a ; Sílvia Helena Lima de Andrade, 87a ; Tânia Seabra Guimarães, 89a ; Virgínia
Maria de Melo, 95'-' ; WaUcyria dos Santos Chianca, 71a .
ASSISTENTE SOCIAL
Ana Miriam Garcia Barbosa, 19* ; Clara Maria Cosme Cardoso, 12a ; Eliane Cristina Martins de
Resende, 15a ; Jucileide Ferreira do Nascimento, 14a ; Roseli de Sousa, 179 ; Sílvia Helena Rodrigues
Moreira, 20a ; Solange Campos Mota Martins, 13a ; Tatiana do Vale Rosa, 18a ; Wânia Maria do E.S.
Carvalho, 16a .
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - FARMÁCIA
Ademar de Barros Lima Júnior, 12a; Antônio Rafael Santos, 18a; Catarina Assako Nagasawa, 13a; Eva
Ferraz Fontes, 7! ; Fabíola Soneghet Baiocco, 149 ; Gicele Trevisan de Almeida, 11a ; Hauber Borges
Araújo, 5a ; Joelma dos Passos Braga, I59 ; Káttia Maria Braz, 89 ; Kelly Lucy Guimarães Gomes, 16a

; Marcelo Alves Ribeiro, 9a ; Mauro Aparecido de Souza Xavier, 10a ; Vanessa Pedrosa Freitas, 17a ;
Waldelice leite de Oliveira, 6a .
NUTRICIONISTA
Ana Lúcia da Silva Cruz, 79 ; Ana Lúcia Ribeiro Salomon, 9a ; Ana Paula Taveira, 8a ; Daniela Rebelo
Soares, 10a ; Maria de Fátima Cruz Correia de Carvalho, 69 .
ENFERMEIRO
Gisela Ribeiro Barbosa, 959 .

JOFRAN FREJAT

(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF N9 38 de 23.02.2000
e por solicitação do Tribunal de Contas, referente ao processo na 061.005855/00.

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo l9 do Decreto N9 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Assistente Intermediário de Saúde, 3" Classe, Padrão I (Auxiliar de
Enfermagem), da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer
das Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacionados, conforme Edital Normativo n9

017/99-IDR, publicado no DODF na 146 de 30.07.99 e Edital de Resultado Final n9 059/00-IDR,
publicado no DODF n! 242 de 21.12.99, mediante autorização do CPP em Reunião Ordinária, realizada
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em 16.06.99, e do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei 2.399/99, publicada no
DODF n9 145 de 29.07.99, referente ao Processo n5 030.003459/99.
AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Adailton Fernandes Sousa; 458? ; Adair Vieira Simeão; 241- ; Adelita de Souza M. Teixeira; 2259 ;
Ademir Lourenço de Oliveira; 4029 ; Adriana Maximiano da Conceição; 2529 ; Adriana Santos Toledo;
317* ; Adriana Siqueira de Sá; 2409 ; Adriane Martins de Oliveira; 4089 ; Alcione Alves Pereira; 3069

; Alessandra Bayma Sousa; 2049 ; Alessandra da Conceição Nogueira; 266? ; Alexandre Gaspar
Menezes; 3529 ; Alexandre Gonçalves de Almeida; 5149 ; Alina das Graças B. Souto; 4939 ; Aline
Cristina Montes; 5189 ; Almerinda Maria de Paula; 4599 ; Alzenir Alves de Souza; 365a ; Ana Bernadete
Marãal Costa; 210= ; Ana Cláudia Aguiar; 395S ; Ana Cláudia de S. Ferreira; 3619 ; Ana Cláudia Moura
Bittencourt; 369a ; Ana Cristina Vasconcelos Ribeiro; 474! ; Ana Lúcia Pereira; 443a ; Ana Lúcia
Tavares Vidal; 2349 ; Ana Patrícia da Silva; 2579 ; Ana Paula Alves Gomes; 372a ; Ana Teresa de
Almeida Bezerra; 2559 ; Anandréia Falqueto. 378a ; Andréa Arrais de Santana; 4169 ; Andréa da Sílvia
Baptista; 447? ; Andréa de Araújo; Pereira Guimarães; 348! ; Andréa Monteiro de Oliveira; 497? ;
Angélica Lima; da Silva; 4229 ; Anna Gabriella Costa Santana; 3575 ; Anna Valéria Cremones; 346! ;
Antônio A. Queiroz Júnior; 3875 ; Antônio Braz da S. Salgado; 371? ; Arislene de Aguiar Soares; 341?

; Ataídes R. da Costa Neto; 523! ; Bárbara Cristina de Jesus; 271! ; Bernadete Vitorino da Silva; 231 -
; Beronice Cardoso Passos; 482! ; Bracilene Lima de Oliveira; 289? ; Brenda Lee B. dos Santos; 3762

; Cacilda Brandão Vilasboa; 427a ; Carla Cristina de Jesus; 2729 ; Carla da Silva Leite; 312a ; Carla
Lucy de Arruda; 2189 ; Carlos Antônio de Souza Alves; 2469 ; Carmem Lúcia Maria da Costa; 2499 ;
Carolina Taglialegna Rodrigues; 4889 ; Casildo Gomes Vieira; 5029 ; Cássio Viana Cruz; 4679 ; Célia
Cristina dos Santos Roque; 2789 ; Célio Melo dos Anjos; 213? ; Cilene Maria Chaves de Carvalho; 3269

; Cíntia dos Santos Arvellos; 435? ; Cíntia Nunes Lins; 227? ; Cláudia Maria da Silva Cabral; 5129 ;
Cláudia Ramos Scarablot; 489?; Claudinei Vieira Martins; 2609 ; Cléia Chaves dos Santos; 3739; Cleide
Martins de Oliveira; 4549 ; Cleide Neires dos Santos; 302? ; Cleide Regina de Jesus; 2959 ; Cleidenea
dos Santos Sá; 263? ; Cleidson de Sá Alves; 4859 ; Cristiana Simões Gonçalves; 4739 ; Cristiane
Gonçalves dos Santos; 3059 ; Cristiane Gonçalves Ribeiro; 2309 ; Daisy Cristina de Freitas; 3309 ;
Daniela da R. da Silva; 5319 ; Daniela Lopes da Silva; 3242 ; Daurilene Amorim Bandeira; 5219 ;
Débora Rodrigues de Abreu; 4449 ; Delane Moreno Bonfim; 4699 ; Denise Ferreira Alves; 3649 ; Denise
Gebrim Teixeira Fernandes; 4629 ; Denise Ribeiro da C. Leonardo; 3749 ; Deuseleny Gonçalves Ferreira;
2829 ; Deyse Márcia Silva; 3539 ; Divina Maria de Jesus; 2879 ; Doranilma Brito da Silva; 254? ;
Dulcineia Ramos Neves; 400° ; Edilson de Lima Coelho; 530; Edilson Marques da Silva; 2889 ; Edith
Ropke; 3889 ; Edivalda Pereira de Abreu; 5009; Edna da Silva Flor; 3499; Edna da Silva Parreiras; 216?

; Edna Girlene C. Oliveira; 3089 ; Edna Romualdo Fernandes; 5389 ; Elaine Braz Galeno; 426'J ; Elaine
Cristina Carvalho Costa; 3449 ; Elaine Nascimento de Sousa; 4019 ; Eliane da Conceição de Melo; 3679

; Eliane de Castro Moreira Batista; 3359 ; Eliane Francisco de Andrade; 4569 ; Eline Linhares Santos;
4219 ; Eliomar Aparecido de Oliveira; 2979 ; Elisabete Alves de Sousa; 4609 ; Elisângela Evangelista da
Silva; 3759 ; Elizabeth Pereira de Carvalho; 2849 ; Elizete Batista de Lima; 333! ; Elza Corrêa dos
Santos; 410? ; Ernesto Faria Araújo; 2649 ; Ety Rosimeire de Oliveira; 4839 ; Eunice Jacobina Vogado;
351? ; Eva Gomes Pereira; 432e; Evandro Gonçalves da Silva; 2739; Evandro Reginaldo de Souza; 4319

; Fabiana F. Gonçalves Araújo; 3139 ; Flávia dos Santos Cardoso; 506? ; Flávia Leandro Cruz; 4999 ;
Flávia Leite Lopes; 2489 ; Flávia Monteiro Abrantes; 3259 ; Francicleide Félix do Nascimento; 303! ;
Francisco Edson Bispo de Miranda; 4459 ; Franscisca Salviano; 4959 ; Gelaine Damásio de Macedo;
3979; Gildete Moura da Silva; 4689; Giovana da Silva Cavalin; 2009; Gisllene Nunes da S. Neves; 5039

; Gladys da Silveira Rodrigues; 2149 ; Gleice Vieira de Souza; 5409 ; Glória Tereza G. de Souza; 481 "•
; Helaine dos Santos Caetano; 5089 ; Hiltamar Araújo dos Santos; 362a ; Hugo Gomes da Silva; 4769

; Ildenir Gomes de Souza; 2129 ; Uma Magalhães Silva Vieira; 4529 ; Usa Ferraz de Oliveira; 2329 ;
Irani G. da Silva Rodrigues; 5209 ; Ireny Ferreira Lopes; 4139 ; Isa Mara Paz Cruz; 3299 ; Isaias Alves;
2249 ; Islene Balisa Duarte; 3389 ; Ivanildo de Sousa Ferreira; 4049 ; Ivone Aparecida da Silva; 235a ;
Ivone Silva Rodrigues; 1999 ; Jacqueline Brandão Lima; 4929 ; James Santos Valadares; 4159 ; Janaina
Oliveira Araújo; 5429 ; Janety Lais de Santana; 4419 ; Janine Araújo Montefusco Vale; 4499 ; Jeanne
Ismael dos Santos; 383? ; Jéferson B. da Silva Moreira; 403a ; João Batista da Silva; 2799 ; Joaquim
Nunes Filho; 3319 ; Jorge Luis de Amorim; 3799 ; José Bento da Silveira Filho; 2229 ; José Ednilton da
Silva Ramos; 2219 ; Josimar Alves dos Santos; 4259 ; Josué Batista Ribeiro; 3479 ; Juliana Gomes
Pereira; 524'-' ; Juliana Lopes Guimarães; 527S ; Juscélia Teodoro da Fonseca; 3IO9 ; Jussara de Oliveira;
2509 ; Karla Kelly da Cunha Chaves; 3459 ; Kátila Regina A. L. de Oliveira; 3909 ; Keila de Carvalho;
Lopes da Costa; 5059; Keila Gabriela dos S. Nunes; 2209; Kele Cristina da Silva; 2819; Kellen Cristina
de Oliveira; 3929 ; Lais Chaves da Silva; 4879 ; Laudicena Pereira de Oliveira; 4189 ; Leila Teixeira dos
Santos; 2059 ; Lenilza Teixeira dos Santos Rufino; 4729 ; Lídia Domingues de S. Costa; 5159 ; Liete
Maria Arnhold; 3009 ; Lígia Pereira Lima; 5079 ; Lindalva Marcelino de Freitas; 3149 ; Lindevânia
Sousa Barros; 4379 ; Lourde Fátima Teixeira
Nogueira; 3399 ; Luana Roque Santos; 4659 ; Lúcia Lígia de O. Sales; 236a ; Luciana Alves dos Santos;
4079 ; Luciana Batista de Souza; 3099 ; Luciana dos Santos Alvarenga; 4389 ; Luciana Faria de Sousa;
2869 ; Luciana Jacob de Assunção; 466! ; Luciana Pereira dos santos; 4869 ; Luciane Garcia Cardoso;
3969 ; Luciano Sorrequia Oliveira; 265! ; Luciene da Silva; 2679 ; Luciene F. Mendonça dos Santos;
5289 ; Lucilene Martins de Melo; 2749 ; Lucivânia Keule Castelo; 2299 ; Lucymeire Sousa Rocha; 2909

; Lusinete Lopes de Souza; 4519; Luzeni Costa Oliveira; 4579; Luzia Traldí de Oliveira; 3189; Luzyara
Barreto Wanderley; 5359 ; Mabi Cristina da S. Fagundes; 3079 ; Maisa Alves Ribeiro; 2839 ; Maleia
Lima Mesquita; 3379 ; Manuelle Oliveira Ribeiro; 5339 ; Márcia Auxiliadora Maia T. Freitas; 5119 ;
Márcia Pereira da Silva; 5259 ; Márcia Pereira Duarte; 2709 ; Marcilene Andrade da Silva; 2519 ;
Marcilene Lopes da Silva; 2459 ; Márcio de Carvalho Gonçalves; 3329 ; Marcionil Martins Alves; 2449

; Marcos Martins Melo; 5419; Margareth Martins dos Santos; 3159; Maria Braga Barbosa; 4059 ; Maria
Cecília de França Santos; 2759 ; Maria Cristina Martins de Souza; 2629 ; Maria da Conceição da Silva
Santos; 2399 ; Maria da Cruz Louzeiro de Castro; 2809 ; Maria das Dores Fernandes; 3219 ; Maria de
Almeida; 2339 ; Maria de Fátima de A. Terto; 4469 ; Maria de Fátima Tenório Campos; 4799 ; Maria do
Carmo P. Tavares; 4429 ; Maria do espírito Santos R. de Souza; 420? ; Maria do Perpétuo Socorro G.
pinheiro; 5269 ; Maria do Socorro B. Pereira Dourado; 5379 ; Maria do Socorro L. Araújo; 2119 ; Maria
dos Anjos Sílvia Castro; 4509 ; Maria Helena do C. Meireles; 5349 ; Maria Izaneide Pereira Martins;
4069 ; Maria José da Silva Belo; 2439 ; Maria Luiza dos Santos; 4949 ; Maria Neuraci Alves de Barros;
2929; Maria Rita Ribeiro Luz Sena; 2429 ; Maria Santana Camargo da Silva; 2039 ; Maria Sônia Pereira;
5439 ; Marília Michella O. de Matos; 3859; Marilúcia Brito Rego; 4199 ; Marineide Maria Galdino; 4119

; Mario Roberto Cambraia; 2069 ; Maristela da Silva Rodrigues; 4339 ; Marluce Hilarino da Silva; 296?

; Marlúcia Pinheiro Beirão; 4759 ; Marta Maria Ibiapina de Lima; 4619 ; Marta Rodrigues Alves; 4719

; Mauritanha Almeida Cruz; 3689 ; Menilce Imaculada da S. de Andrade; 4639 ; Miguel Ângelo Cirilo;
342? ; Mirian Eugênia B. Ferreira; 3049 ; Mirthes Socorro Lima; 3949 ; Moesia lobato de Magalhães;
5IO9 ; Mônica dos santos Araújo; 4779 ; Nadir Santos de Souza; 4809 ; Nair Garcia de Oliveira; 294! ;
Naira Leitão da Silva; 3989 ; Nancy Soares Vilas Boas; 3279 ; Napoleão Júnior de V. Queiroz; 3589 ;
Neide Araújo de Andrade; 429' ; Neurai Alves dos Santos; 3829 ; Neusa da Conceição; 2989 ; Neusa
Maria de Sousa Silva; 2859 ; Neusanne da Conceição M. Pestana; 366a ; Neuza Jales Mariano dos Reis;
2939 ; Nilda Vieira de Souza; 2589 ; Nilva Moreira de Jesus; 3119 ; Noêmia de Fátima Correia; 2379 ;
Noêmia de Souza A. de Oliveira; 544; Núbia Silva Cardoso; 256°- ; Olga Regina Caixeta Maranhão; 2599

; Patrícia Barbosa da Silva; 4789 ; Patrícia de Farias Magalhães; 4179 ; Paulo Xavier da Costa Filho;
5369 ; Petrônio Leôncio de Souza; 3509 ; Quitéria do Nascimento Silva; 4249 ; Raniere Maria de Lima;
3559 ; Raquel Barbosa G. Sirqueira; 3899 ; Raquel Policarpo B. Gomes; 3569 ; Regina Durães Teixeira;
2099 ; Reginaldo Francisco de Figueiredo; 2239 ; Reinaldo Chaves dos Santos; 4369 ; Rejane do Socorro
Souza Costa; 2919 ; Renata Costa Nascimento; 3999 ; Renata Kelle Pereira; 4399 ; Renato Xavier
Moreira; 5399 ; Ricardo Gonçalves Dias; 2779 ; Ricardo Salustiano da Silva; 517a ; Rislene Ferreira dos
Santos; 2619 ; Robson de França Cardoso; 4969 ; Romualda Pereira de Barros; 4409 ; Rony José da
Silva; 2689 ; Rosa Maria Viana; 4289 ; Rosália Farias Durães; 4149 ; Rosângela Rodrigues P. da Costa;
5329 ; Roselina da Silva Ramalho; 4909 ; Rosely Ribeiro de Souza; 2999 ; Rosemary Padilha F. de
Carvalho; 5019 ; Roseni Rodrigues Lima; 5169 ; Rosilene Fontes Coelho Luiz; 4129 ; Rosilene Veloso
Gomes; 3289; Rosimery Rodrigues da Silva; 3409 ; Sabrina Ribeiro de Araújo Capita Pitt; 3369 ; Sandra
Maria Andrade de Oliveira; 5229 ; Scheila Chagas; 5199 ; Scheilla Maria da S. Freire; 3609 ; Selma
Domingos dos Santos; 2019 ; Sheila Alves dos Santos; 4559 ; Sheylla Aparecida F. da Silva; 4489 ;
Silvana Fernandes de Araújo; 386! ; Silvana Maria Fernandes; 3709 ; Sílvia Aparecida de Souza; 4989

; Sílvia Darly D. M. Alves; 3229 ; Sílvia Moreira Lopes; 2769 ; Sílvia Renata Alves Fontana; 5139 ;
Siméia Costa Arruda; 3639 ; Solange de Souza A. Lima; 3169 ; Sônia Inácio dos Santos; 4539 ; Sônia
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Pereira dos Santos Ostemberg; 2079 ; Suelene Selma Ricarte de Freitas; 3349 ; Sueli Fernandes de
Almeida; 4309 ; Sueli Maciel de Lima; 2539 ; Suelma Pereira Machado; 2199 ; Suely de Freitas Barbosa;
2289 ; Suely Fernandes de Almeida; 2089 ; Suzi Pereira Lucas; 21 79 ; Taiz Ogliari; 3939 ; Tânia F. da
S. de Oliveira; 4849 ; Tatiana da Silva Costa; 3919 ; Tatiane Silva; 3779 ; Tatyana de Souza Rodrigues;
5099 ; Telma Sousa Sales; 3209 ; Terezinha Alves Bezerra; 3599 ; Udson Carlos Cezar Barros; 343? ;
Vagner Francisco de Morais; 4099 ; Valdete de Faria; 4349 ; Valdíerene Bezerra da Silva de Paula; 3239

; Valdileide Almeida Gomes; 2419 ; Vandelúcia Lima de Freitas; 3549 ; Vânia Cristina da S. Camargo;
5049 ; Vânia Xavier Athayde; 2389 ; Vany Batista; Cortea; 2269 ; Vera Lúcia Pádua; 3849 ; Vicente
Rodrigues de Souza; 529- ; Violeta Marinho Rocha, 4239 ; Vitor Francisco Brando; 269a ; Voneide
Gonçalves; 3199 ; Waldênia Rosa de Oliveira; 4709 ; Waldirene G. da Silva Gualberto; 3809 ; Welma
Prado Guimarães; 3819 ; Wilma Lillian Lima Barros; 2159 ; Yara Muniz Gomes; 3019 ; Yracema Jaira
Alves Caldeira; 491 9 ; Zaqueu da Silva Nunes; 2029 ; Zenair de Jesus Veiga; 4649 .

JOFRAN FREJAT

(*.) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF N" 45 de 03.03.2000
e por solicitação do Tribunal de Contas, referente a» processo n9 061.005855/00.

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo l9 do Decreto N9 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Assistente Superior de Saúde 3a Classe Padrão I (Enfermeiro), da
Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, para lotação em quaisquer das Unidades
Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público, conforme
Edital Normativo n9 16/99-IDR, publicado no DODF n9 146 de 30.07.99 e Edital de Resultado Final n-

053/99-IDR, publicado no DODF na 224 de 24.11.99, mediante autorização do CPP em Reunião
Ordinária, realizada em 16.06.99, e do Extn'-' Sr. Governador do Distrito Federal nos termos da Lei
2.399/99, publicada no DQDF n°- 145 de 29.07.99, referente ao Processo n9 030.003459/99.
ENFERMEIRO
Adriana Ferreira Gomes, 1219 ; Adriana Machado da Silva, 1939 ; Alcângela Maria Rodrigues da Costa,
1589 ; Alessandra Araújo Siqueira, 1329 ; Aline Moura de Almeida, 1769 ; Aline Souto Soares, 167a ;
Ana Cleide Dutra de França, 138a ; Ana Cristina da Silva, 1439 ; Ana Lúcia de Melo Leão, 1359 ; Ana
Lúcia Ribeiro Alves, 1289 ; Andréa Aracíaba Soares Coelho, 1229 ; Carla Surama Barbosa de Oliveira,
196a ; Cláudia Beatriz Nogueira Costa, 1099 ; Cláudia Luiza da Silva Cabral, 106a ; Cynthia de
Albuquerque Ferreira Lima, 1669 ; Daniela Silva Miranda, 1409 ; Daniela Veloso de Godoy, 1849 ;
Deborah Cecília de Lima, 130a ; Denise Rodrigues Costa Silva, 185* ; Diva Teresinha Prestes, 1549 ;
Djane Elys René de Araújo, 118a ; Doraci Antônia da Silva Freitas, 165* ; Edinelza Rum Mota do
Nascimento, 1469 ; Edjane Guerra de Azevedo, 1949 ; Eliana Pereira da Silva. 161a ; Elisa Ruth Solis
da Silva, 163a ; Fabiana Cláudia de Vasconcelos Franca, 114a ; Francisco Beserra Cavalcante, 1629 ;
Gilca dos Santos Vaz, 98'-' ; Gilvaneide Alves Pereira, 1 17* ; Graziella Giovanna de Lucas, 126a ; Helena
Ribeiro da Penha, 1129 ; Heloísa Dilourdes da Silva Araújo, 1059 ; Jaciane Soares de Sá, 137a ; Joanice
Pereira Alves, 979 ; João Augusto de Jesus Silva, 159* ; João Batista Tavares, 1279 ; Joelma Costa
Oliveira, 1399 ; Josenalvo Lins de Oliveira, 113a ; Kássio Alves Macedo, 179a ; Kelcie Simone Sousa
Lacerda, 1259 ; Kellen Patrícia Ferreira Rego Nogueira, 1419 ; Leila Bernarda Donato Gottems, 1839 ;
Liliane Rodrigues Rios, 182a ; Lindivânia Brandão Bispo, 1709 ; Luci Aparecida Santos, 180a ; Luciana
Martins Westphalen, 116; Luciana Melo de Moura, 1449 ; Luciana Nunes dos Santos, 1239 ; Luciene de
Moraes Lacort Natividade, 1369 ; Luzineia Vieira dos Santos, 187! ; Margarete Rosa de Miranda, 147*
; Margareth de Sousa, 164'-' ; Maria Aparecida dos Santos Magalhães, 148- ; Maria Carlizoneide Araújo,

11 19 ; Maria Carmem Pereira, 1339 ; Maria da Luz Silva Oliveira Nunes, 169a ; Maria da Natividade de
Araújo, 107a ; Maria de Fátima Área Leão Silva, 157a ; Maria do Socorro Cronemberger Rangel, 1519

; Maria Dolores Santos da Purificação, 142* ; Maria Evandir da Silva, 145a ; Mana Lúcia Pereira
Machado, 1609 ; Maria Raquel Gomes Maia Pires, 1155 ; Marisa Borges Rochetti, 152a ; Maristela
Fiorini, 100a ; Marli Moreira Lopes, 171a ; Marta Paula Mamédio de Souza, 1959 ; Michele Benevenuto
Balthazar, 1909 ; Mônica da Conceição Ferreira Freitas, 181a ; Nancy Shizika Suzuki, 1299 ; Nilvani
Pires de Jesus, 172a ; Núbia Alves Macedo, 175a ; Patrícia da Silva Amorim, 120a ; Paulo César de
Azevedo, 1739 ; Raimunilde Vasconcelos Estevão de Oliveira, 168* ; Raissa Cortez de Medeiros
Fagundes, 1919 ; Regina Célia Linhares Fernandes, 99a ; Regina Célia Pinto da Costa, 1539 ; Regina
Maria Pereira Pinto, 1089 ; Rejane Felicidade Soares, 1049 ; Renilde de Souza Barros, l IO9 ; Robson
Andrade de Souza, 1349 ; Rosália de Araújo Soares, 102a ; Rosimar Andrade Marinho, 1869 ; Sandra
Anversa, 188a ; Simone Barcelos dos Santos, I899 ; Simony Pereira Afonso Ferreira Leite, 119a ;
Sinazaide Xavier da Silva Brasil, 1039 ; Sirlei Miranda Matos, 1779 ; Sirlene Fernandes, 101a ; Solange
Rezende, 1569 ; Sônia Aparecida Soares Dias, 1789 ; Suzana de Matos, 192; Tércia Maria Pereira da
Costa Silva, 149a ; Valéria Eronita Buhler, 150a ; Valney Claudino Sampaio, 124a ; Vera Maria Hutim
Fonseca, 1749 ; Wanda Zancki, 1559 ; Wilton Keiti Inaba, 1319 .

JOFRAN FREJAT

(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n9 56 de 22.03.2000,
página 1 4 e por solicitação do Tribunal de Contas, referente ao processo n9 06 1 .005855/00.

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo l 9 do Decreto N9 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear para exercer o cargo de Carreira Médica, 3a Classe Padrão I (Cardiologia e Nefrologia) da
Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, para. lotação em quaisquer das Unidades
Regionais de Saúde, os candidatos abaixo relacionados habilitados em Concurso Público, conforme
Edital Normativo n9 1 1/99-FHDF, publicado no DODF n9 142 de 26.07.99 e Edital de Resultado Final
na 045/99-FHDF, publicado no DODF n9 222, de 22.11.99, mediante autorização do CPP em Reunião
Ordinária, realizada em 16.06.99, e do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei
2.399/99, publicada no DODF n9 145 de 29.07.99, referente ao Processo n9 030.003459/99.
CARDIOLOGIA
Marcus Antônius Gadelha Maciel, 219 .
NEFROLOGIA
Andréa Assante, 69 ; Liene Maria Sobral Neves, 79 ; Raquel Cristina de Oliveira Porto,99 ; Sérgio
Raimundini Cavechia.89 ;Tânia Maria de Souza Fontes,59 .

JOFRAN FREJAT

(*) Republicado em substituição a Instrução publicada no DODF de 20.03.00 e por solicitação do
Tribunal de Contas, referente ao processo n9 061.005855/00.

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 2000

O Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, usando das atribuições que lhe confere
o artigo l9 do Decreto N9 21.502, de 11 de setembro de 2000 do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Nomear; para exercer o cargo de Carreira Médica, 3* Classe, Padrão I (Neurologia) da Carreira de
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal; para lotação em quaisquer das Unidades Regionais de
Saúde, os candidatos abaixo relacionados; habilitados em Concurso Público; conforme. Edital Normativo
n9 1 1/99-FHDF, publicado no DODF n9 142 de 26.07.99 e Edital de Resultado Final n9 045/99-FHDF,
publicado no DODF n9 222, de 22.11.99, e mediante autorização do CPP em Reunião Ordinária,
realizada em 16.06.99, e do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos da Lei 2.399/99,
publicada no DODF n9 145 de 29.07.99, referente ao Processo n9 030.003459/99.
NEUROLOGIA
Alessandra Pires Avellar, 79 ; Karina Maria Alécio de Oliveira, 6e Márcia Regina Alves, 59

JOFRAN FREJAT

(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF N9 49 de 10.C ''.00 e
por solicitação do Tribunal de Contas, referente ao processo n9 061.005855/00.
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SUBSECRETÁRIA DE DE APOIO OPERACIONAL
DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE DA

CANDANGOLÂNDIA, NÚCLEO BANDEIRANTE E RIACHO
FUNDO

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000

A DIRETORA REGIONAL DE SAÚDE DA CANDANGOLÂNDIA, NÚCLEO BANDEIRANTE E

RIACHO TTJNDO, no uso de suas atribuições que lhe confere o item II da Portaria N? 11, de

11/09/2000, publicada no DODF n9 181, de 20/09/2000, resolve:

Fazer constar dos assentamentos funcionais da servidora ANÁLIA MENDES SIQUEIRA, Assistente

Intermediário de Saúde II - AOSD-Enfermagem, matrícula n? 119.209-4, ELOGIO pela eficiência,

dedicação, zelo no desempenho de suas atividades e, acima de tudo, pelo espírito de solidariedade e

colaboração, contribuindo para o pleno alcance dos objetivos traçados pela Instituição.

NAIRA CAVALCANTE DA COSTA BERNARDINO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000.

O DIRETOR DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETÁRIA DE APOIO

OPERACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na alínea d, do subitem 1.6, da Portaria n" 11 de

11 de setembro de 2000, publicada no DODF n° 181, de 20.09.2000, página 10, resolve:

1) Conceder Progressão Funcional nos termos do Artigo 2° do Decreto n° 14.647, de 25.03.93, aos

servidores constantes do Anexo desta Ordem de Serviço, conforme processo n" 060..

2) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Ordem de Serviço, retroagem à data em que se

completou o interstício de cada servidor.

3) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

ANEXO

A ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000

MATRÍCULA

0135226-1

0135228-8

0135302-0

0135313-6

0135363-2

0135372-1

0135381-0

0126067-7

0126140-1

0122145-0

0114467-7

0112324-6

0120066-6

0135127-3

0135247-4

0135288-1

0112260-6

0112261-4

0110935-9

NOME DO SERVIDOR

Regional.: 10 - ADMC

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Sérgio Ricardo Fernandes Marinho
)enise Barbosa Dias
ose Paulo Vieira De Castro

Antônio Ripardo Nascimento
Sandra Weides De Gusmão Barbosa
Mara Bernardes Pimentel De Melo
lenata Carla Rodrigues Bonfim

Categoria: 4010 4 - Agente Administrativo

Aparecida Maria Batista Do Vale
viária Da Gloria Veloso De Oliveira

Categoria: 5013 1 - Artif.Esnecializ.-Mec.

Francisco Das Chagas Gonçalves

Categoria: 5014 4 - Artifice-Mecanica

Joel Santos Curvelo

Categoria: 5022 4 - Contramestre-Man.Rest.Veic.

Elias Lopes Da Silva

Categoria: 5043 4 - Art.Espec.-Obras Civis

Raimundo Ferreira Dos Santos

Categoria: 5054 3 - Artifice-Eletr.Comunic.

Sebastião Porfirio Da Silva
Hélio Leite Da Silva
Pedro Bernardo Da Silva

Categoria: 5064 4 - Artifice-Artes Gráficas

lose Goulart Pereira
João Gomes De Souza

Categoria: 5074 4 - Artifice-Alf.Costuraria

Dunalva Rodrigues De Oliveira

SITUAÇÃO

ANTERIOR NOVA

CLASSE / PADRÃO

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

PRIMEIRA V

ESPECIAL II

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

ESPECIAL V

PRIMEIRA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

DATA DA VI-
GÊNCIA

17/11/2000

21/11/2000

28/11/2000

21/11/2000

23/1 1/2000

17/11/2000

28/1 1/2000

11/11/2000

29/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

14/11/2000

30/11/2000

14/11/2000

14/11/2000

10/11/2000

07/11/2000

07/11/2000

30/11/2000

0135173-7

0135212-1

0135222-9

0122072-1

0127873-8

0127080-X

0129242-0

0129272-2

0123495-1

0135322-5

0127048-6

0129256-0

0129528^1

0126057-X

0129974-3

Categoria: 6010 3 - Motorista

Lindemberg Teixeira Lima
Mareio Pereira Dos Santos
Advanir Dos Reis Guimarães

Categoria: 6010 4 - Motorista

«lilson Mariano De Oliveira

Categoria: 6020 1 - Agente De Portaria

idmar Gonçalves De Queiroz

Categoria: 701023 1 - Medico - Clinica Medica

Monica Maria Bastos H Tokarnia

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Messias Dias De Araújo Júnior
Frederico Rosário F P De Oliveira

Categoria: 701027 1 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

Walter Nei Valente

Categoria: 701032 3 - Medico - Medicina Do Tra-
balho

Paulo Roberto Guerra Jucá

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

Maria Luisa Brangeli Maia Felizola

Categoria: 701040 2 - Medico - Pediatria

Clara Terko Takaki Brandão
Norma De Almeida Padilha

Categoria: 7042 1 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

Maria Do Carmo Marques

Categoria: 7042 2 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

Hélio José De Araújo

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

PRIMEIRA V

PRIMEIRA III

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

TERCEIRA VI

PRIMEIRA III

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

PRIMEIRA VI

PRiMEIRA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

TERCEIRA VII

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

09/1 1/2000

10/11/2000

22/11/2000

04/11/2000

05/11/2000

26/11/2000

08/11/2000

16/11/2000

30/11/2000

04/11/2000

14/11/2000

09/11/2000

03/11/2000

06/11/2000

13/11/2000

0123439-0

0126043-X

0126105-3

0135123-0

0130181-0

0123837-X

0123839-6

0127889-4

0112291-6

0112294-0

0123331-9

0123604-0

0129995-6

0135111-7

Categoria: 7110 1 - Enfermeiro

Vera Maria Borralho Bacelar
Maria Cândida Motta De Assis
Naidia De Souza Lira

Categoria: 7110 3 - Enfermeiro

Petruza Damaceno De Brito

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Ana Lourdes Turquiello

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Francisca Amancio Vale Dos Santos
Antonia Maria Pereira Rodrigues

Categoria: 8055 1 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Joana Vieira De Oliveira

Categoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Francisco Calixto Do N Ferreira
José Barbosa De Souza
Jacinto Ferreira Gomes
Teresa De Oliveira Prata

Categoria: 8076 2 - Aosd-Apoio Administrativo

Maria Das Graças Da Silva Sousa

Categoria: 8090 3 - Ag. Telecomunicações E Ele-
tric

Isaias Pereira Dos Santos

PRIMEIRA V
PRIMEIRA V

PRIMEIRA V

TERCEIRA V

SEGUNDA V

ESPECIAL II

ESPECIAL III

PRIMEIRA III

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL H

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL IV

PRIMEIRA IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII

30/11/2000

05/11/2000

25/11/2000

16/11/2000

20/11/2000

30/11/2000

21/11/2000

05/11/2000

01/11/2000

01/1 1/2000 :

08/11/2000

30/11/2000

12/11/2000

01/11/2000



NQ 216, segunda-feira, 13 de novembro de 2000 Diário Oficial do Distrito Federal PAGINA 19

0135245-8

0122207-4

0129235-8

0135082-X

0129996-4

0135243-1

0135324-1

0135328-4

0135361-6

0135369-1

0135388-8

0130048-2

0130069-5

0131X179-2

0130255-8

0114450-2

0129965-4

0129968-9

0129969-7

0129970-0

0129972-7

0129975-1

0129979-4

0129989-1

0130106-3

0130108-X

0130120-9

0130163-2

0129994-8

0130011-3

0130024-5

Luiz Severino De Sousa Filho

Categoria: 8160 4 - Aux. Em Assuntos Educacio-
nais

Antonia De Fátima Pinho Falcão

Regional.: 12 - Cedrhus

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Cândida Elizabeth C De Almeida

Categoria: 7030 3 - Psicólogo

Tereza Cristina Dos R L M Leite

Regional.: 13 - Hbdf

Categoria: 4010 2 - Agente Administrativo

Sônia Flora Da Cosia

-alegoria: 4010 3 - Agente Administralivo

Glaciene De Souza Franca Portuguez
Conceição De Maria Dias Da Costa
^eila Cristina De Moura

Cláudio Sales Gonçalves
Ana Karla Sampaio De Carvalho
Sérgio Paulo Oliveira Marques

Categoria: 5044 2 - Artifice-Obras Civis

Marcelino Dos Santos Andrade
Orlando Ribas De Morais
Francisco Soares De Oliveira
Maciel Arruda Alves

Categoria: 5074 4 - Artifice-Alf.Costuraria

Maria Do Rosário Costa

üategoria: 6020 2 - Agente De Portaria

Valeria Maria Dos Santos Arauio
Aldeza Maria De Jesus
Mareia Helena Costa De Paula
Benedita De Fátima Silva E Castro
Eloiza Mara Alves Abraão
Maria De Fátima Batista Peixoto
Luiz Mario De Sousa
Tereza Belarmino Costa Sá
Maria Elcv De Lima
Maria De Lourdes Queiroz E Barros
Delci Xavier Da Silva
Laudeni Ana Dos Santos Fernandes

Categoria: 6030 2 - Ascensorista

Isabel Marques Romualdo
Isabel Pereira Braga
Maria Mendes Pereira

TERCEIRA VI

ESPECIAL III

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA II

SEGUNDA V

SEGUNDA V

ESPECIAL m

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA III

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VII

ESPECIAL IV

SEGUNDA V

TERCEIRA VH

SEGUNDA V

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

SEGUNDA VI

SEGUNDA III

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

ESPECIAL IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA Vt

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

08/11/2000

21/11/2000

09/11/2000

09/11/2000

12/11/2000

28/11/2000

29/11/2000

25/11/2000

25/11/2000

23/11/2000

28/11/2000

13/11/2000

13/11/2000

09/11/2000

26/11/2000

08/11/2000

20/11/2000

01/11/2000

06/11/2000

05/1 1/2000

01/11/2000

01/11/2000

01/11/2000

07/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

16/11/2000

21/11/2000

16/11/2000

14/11/2000

13/11/2000

0130046-6

0130093-8

0130097-0

0130098-9

0130103-9

OI30KW-8

0130129-2

0127071-0

0129222-6

0129273-0

0129396-6

0129321-4

0127077-X

Maria Gomes Da Silva
Zi/ete Neves Pinheiro*
Sandra Maria Da Rocha
Ivonete Silva Da Cunha
Antônio Luiz Da Silva Damasceno
Hélio Alves Da Costa
José Carlos Gomes

Categoria: 701013 1 - Medico - Anestesiologia

Wilson Souza E Silva

Categoria: 701013 2 - Medico - Anestesiologia

Marcelo Guimarães Delia Costa
Jamil Ribeiro Elias
Benevenuto Nogueira De Almeida

Categoria: 701018 2 - Medico - Cirurgia Geral

Luiz Pinto Fernandes

Categoria: 701023 1 - Medico - Clinica Medica

Elen Simaan Franca

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

SEGUNDA III

PRIMEIRA III

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

PRIMEIRA IV

21/11/2000

14/11/2000

' 14/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

16/11/2000

20/11/2000

14/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

10/11/2000

26/11/2000

0129429-6

0122034-9

0128642-0

0128644-7

0127033-8

0127039-7

0127051-6

0135326-8

0135294-6

0132292-3

Categoria: 701033 2 - Medico - Nefroloeia

Rafael De Aguiar Barbosa

Categoria: 701033 4 - Medico - Nefroloeia

Maria Cristina Santos De G Lobo

Categoria: 701036 2 - Medico - Oftalmologia

Edilene Paiva
Vânia Ribeiro Martins Hummel

Categoria: 701037 1 - Medico - Ort. E Trauma-
loloeia

Antônio Souza E Silva

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

Mareio De Castro Morem

Categoria: 701046 1 - Medico - Sanitarista

Maria De Fátima Barbosa Caldas

Categoria: 701047 3 - Medico - Terapia Int. Adul-
to

Andréa De Paula Bertolaccini

Categoria: 701049 3 - Medico - Urologia

Francisco Diogo Rios Mendes

Categoria: 7041 2 - Farmacêutico Bioq. Farmácia

Sandra Mareia Misael De Oliveira

Categoria: 7042 1 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

SEGUNDA V

ESPECIAL III

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA III

PRIMEIRA III

PRIMEIRA III

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

ESPECIAL IV

SEGUNDA VII

SEGUNDA VII

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

14/11/2000

18/11/2000

07/1 1/2000

18/11/2000

11/11/2000

12/11/2000

14/11/2000

18/11/2000

30/11/2000

25/1 1/2000

0126141-X

0132205-2

0129192-0

0129203-X

0129427-X

0129987-5

0130104-7

0130110-1

0130146-2

0130151-9

0130160-8

0130161-6

0130171-3

0130172-1

0130180-2

0130187-X

0130226-4

0130279-5

0130284-1

0126126-6

0127066-4

0135059-5

0122172-8

0127064-8

José Roberto De Carvalho

Categoria: 7042 2 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

íui I^eal De Figueiredo

Categoria: 7110 2 - Enfermeiro

vlonalisa Susv Leite Barbosa
Iraima Medeiros Vaz
César Roberto Sousa Batalha
Marisa Aparecida De Souza
lose Guilherme Santos
Simone Dias Da Costa Dantas
Maria Emilia Barroso
^anny Ribeiro Da Silva
Gileide Moreira Duarte De Freitas
Leneide Rodrigues Forte
Abadia Rosa Caetano
Genario Francisco Guimarães
31izabeth Rangel Costa
Rosilene Lara Dos Santos Guimarães
~arlos Alberto Santana
Adriano Limirio Da Silva
Maria Zelia Do Vale Bezerra

Categoria: 7120 1 - Nutricionista

Tereza Cristina De Medeiros

Categoria: 7120 2 - Nutricionista

Cristina Manzoli Santa Maria

Categoria: 7161 3 - Fisioterapeuta

Júlio César De Freitas Queiroz

Categoria: 7161 4 - Fisioteraoeuta

José Fernando Silva Dos Santos

Categoria: 7241 1 - Enfermeiro Do Trabalho

Ana Heloisa Da Silveira Derengowski

PRIMEIRA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA III

TERCEIRA V

ESPECIAL III

PRIMEIRA III

•R1MEIRA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

PRIMEIRA IV

28/11/2000

06/11/2000

01/1 1/2000

07/11/2000

17/11/2000

14/11/2000

26/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

21/11/2000

21/11/2001)

27/11/2000

21/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

20/11/2000

201 n nono
27/1 1/2000

29/11/2000

22/1 1/2000

21/11/2000

01/11/2000

23/11/2000

19/11/2000
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0129986-7

01 31X160-1

0130071-7

0130072-:>

U 130074- 1

0130075-X

0130082-2

0130105-5

0130112t

0130114-4

0130139-X

0130141-1

0130144-d

Ü130I53-5

0130154-3

0130165-9

0130167-5

0130169-1

0130173-X

0130175-6

0130179-9

0130182-9

0130194-2

0130195-0

0130197-7

0130198-5

0130199-3

0130205-1

0130206-X

0130207:8

0130209-4

0130213-2

0130214-0

0130218-3

0130220-5

0130222-1

0130223-X

0130224-8

0130227-2

0130228-0

0130238-8

0130239-6

0130242-6

0130245-0

0130247-7

0130248-5

0130249-3

0130251-5

0130253-1

0130254-X

0130256-6

0130257-4

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

losenilde Corrêa
Sônia Maria Vieira Dantas
Maria Da Conceição De M Oliveira
Maria Jutlith Alves Faustino
Gilciiene Carvalho De Sou/.a Andrade
Maria Jancide Mendes Cavalcante
lercliton Arauio Severino

Sônia Maria De Jesus Garcia
ovenilde Neris Ferreira Cardoso

Aurila De Barros Dourado
'̂rancisco Das Chajzas Pomes

Maria Kainiunda Ribeiro Da Silva
Giselia Nonalo De Sousa Viana
Luiza De Mariilac Da Silva Aguiar
Edsonina De Jesus Abe Sanluna
Erval De Deus Carvalho
Odelia Ferreira Da Silva
rílianete Ramos De Lemos
Ivonildes Maria De Oliveira
Maria Do Rosário Pereira
Andrelina Gonçalves De Barros Reis
Aparecida Das Graças Dias De Souza
Aparecida Maria Gomes
Lilia Maria Campeio Brasil
Maria Edite De Souza
Elizabeth Ferreira Do Nascimento
Cássia De Souza Fernandes Ataide
Adativa Lopes De Souza
Nilson José Da Silva
Mareia Oliveira De Melo Lima
Aluna Pereira Dos Santos
Silvia Teresa Moreira Arauio
Maria Eva Ferreira De Barros Lobo
Maria Das Graças Bias Mesquila
Rosemarv Rodrigues Da Rocha
Francimara Gonçalves Barbosa
Maria Aparecida De Amorim
Neusa Celeste Dos Santos
Vera Lúcia Da Silva Nascimento
Maria Lúcia Alves Pereira Gomes
Maria Ivaneide Da Silva
Mareia Neves De Jesus
Eva Nunes De Castro
Marta Maria De Oueiro/ Martins
Magna Reiani Da Silva Costa
Aparecida Silvania De Oliveira
Maria Do Rosário Cardoso
Dinamarcia Máximo Pereira
José Albino De Carvalho
Ozeni Marques Da Rocha
Sirlene Batista De Souza
Ilzo De Araújo Santos

1 1

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

[SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

19/11/2000

20/11/2000

16/11/2000

22/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

20/11/2000

16/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

26/11/20UO

19/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

21/11/2000

30/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

20/1 1/2000

21/11/2000

22/1 1/2000

21/11/2000

22/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

19/11/2000

20/11/2000

20/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

22/11/2000

23/11/2000

20/11/2000

23/11/2000

21/11/2000

23/11/2000

30/11/2000

21/11/2000

28/11/2000

30/11/2000

21/11/2000

22/11/2000

27/11/2000

27/11/2000

26/11/2000

28/1 1/2000

0130262-0

0130268-X

0130271-X

0130273-6

0130274-4

0130275-2

0130277-9

0130288-4

0130295-7

0130300-7

0135095-1

01351 17-6

0135118^»

0135130-3

0135131-1

0135144-3

0135147-8

0135149-4

0135153-2

0135156-7

0135161-3

0135163-X

0135169-9

0135170-2

0135171-0

0135177-X

0135187-7

0135188-5

0135190-7

0135202-4

0135208-3

Trindade Maria Dos Ramos Leite
Telma Lúcia Silva
Gelsa De Arauio Santos
Teofilo Ferreira Vieira
üosme Da Rocha
Enio Arcanjo Nascimento
Sônia Maria De Oliveira Santos
Ivanilde Cavalcanli De O Braz
Claudete Santos Silva -
Sandra De Almeida Freire

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Leticia Maria Ferreira
Aneela Maria Abreu Aguiar
Rosângela Alves Dos Santos
Nerci Barbosa Da Silva
Terezinha Isaias Da Silva Carvalho
locilene Marinho Arauio
Cecília José Teixeira
Lucineide Dos Santos Cunha
Claudia Gontiio Ribeiro
Bliane De Carvalho Miranda
^eida Maria Louredo Luziaria
Janizia Areda De Abreu
Deianira Alves Vieira De Sá
Crisliane Marques Tavares
Neuseli Vieira Teles Santos
Leda Maria Da Silva
Fátima Jesus Da Silva
Elisabete Cristina B. Rodrigues
Mevre Kathia Nogueira Dos Santos
Marileide Gomes Novais
Angela F. Da Silva De Souza

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

29/11/2000

23/11/2000

26/11/2000

29/11/2000

28/11/2000

27/11/2000

28/11/2000

29/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

03/11/2000

30/11/2000

23/1 1/2000

10/11/2000

09/11/2000

01/11/2000

07/11/2000

01/11/2000

08/11/2000

09/11/2000

23/11/2000

01/11/2000

04/11/2000

01/11/2000

10/11/2000

09/11/2000

07/11/2000

24/11/2000

03/11/2000

03/11/2000

01/11/2000

ni3S2t!','-l

0135218-0

Ü252W
Ô 135253-9

0135254-7

013526? 8

•S

0135276-K

0135386-1

0136276-3

01362890

0123399-8

0123804-3

(1126042-1

0126052-9

0126076-6

0126083-9

0126994-1

0127062-1

0127067-2

0127930-0

0130101-2

0130149-7

0130157-8

0130269-8

0130282-5

0130130-6

0130174-8

0130233-7

0131354-1

0127929-7

0115791-4

0107080-0

0110921-9

0115692-6

0115808-2

0122137-X

0126088-X

0135134-6

0130015-6

0130025-3

0130055-2

ierenice Fernandes De Santana
'lausila Pereira Miranda

Valdenice Ribeiro Da Cruz Costa
Viária Aparecida l,eite
Maria José Pinheiro
Wladimir Dos Santos Melo
Luiza Vieira Da Silva
Absalon Da CtwU Carvalho
Vandii Maria Maia Dos Anjos
Florentino Resende Lopes
Áurea Luz De Medeiros

Catemria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Silvia De Mattos Duarte
Idene Soares Da Silva Miranda

AUira Lopes De Brito
riane Maria De M S De Oliveira
Ileonice Bonfim Da Silva
olaria De Jesus B Andrade Freitas
Jemanda Cristina Parente Rosai
Jndemberg Rosa Lopes
^oraci Teodoro Guimarães Arauio

Claudia Eliane Silva Oliveira

-alegoria: 8020 2 - Técnico Em Radiologia

Marina Barbalho E Sá
Rubem De Oliveira Santos
José Fernandes De Souza
Singlehuston Correia De Freitas
Ricardo Cavalcanti De Albuquerque

Categoria: 8044 2 - Técnico Lab. Pat. Clinica

Eurival Pianata Sobrinho
Viária De Fátima Rocha Silva
Linda Mara Santos Amaral De Campos
Artur Moreira Da Silva

Categoria: 8055 1 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

José Ailton Da Cruz

^alegoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Albeci De Oliveira Barros

Categoria: 8056 4 - Art.OD.Maauima - Lavanderia

Helena Barros Xavier
Ranulfo Rodrigues Da Silva
Manoel Nicacio Pereira
Francisco Cláudio X De Menezes
Francisca Eleniza Coelho Rodrigues
Maria Augusta Gonçalves

Categoria: 8060 3 - Nutrição

Dilvina Milhomens Da Silva

Categoria: 8066 2 - Aux.Op.Serv.Div.-Padioleiro

Tereza Teotonio Urani
Marlucia Maciel Rodrigues
Carlos Alberto Silva

TERCE! RÃ .VL.

TERCEIRA VI

TERCEIRA Vi l

1 ERCEIRA Vil

TERCEIRA VI JTERCEIRA VII

TERCEIRA VI ÍTERCliIRA Vil

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V!

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

TERCEIRA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL 111 _

ESPECIAL 111

ESPECIAL 111

ESPECIAL U

ESPECIAL IV

ESPECIAL 111

ESPECIAL 111

ESPECIAL III

ESPECIAL III

SEGUNDA 11

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V .

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

ESPECIAL n

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL II

TERCEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VI!

IBKmRA V I I

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

TEKO.1RA VI

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

SEGUNDA III

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

ESPECIAL III

ESPECIAL 111

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

.ÍO/1 1/2000

14/11/2001)

23/11/2000

()8/l 1/2000

04/11/3)00

07/11/2000

24/1 1/2000

23/11/2000

24' 11/2000

06/1 1/2000

08/11

26/11/2000

30/11/2000

04/11/2000

07/11/2000

11/11/2000

11/11/2000

05/11/2000

20/11/2000

20/11/2000

12/11/2000

20/11/2000

19/11/2000

20/11/2000

28/11/2000

28/11/2000

16/11/2000

21/11/2000

22/11/2000

04/11/2000

12/11/2000

19/11/2000

05/11/2000

30/11/2000

14/11/2000

27/11/2000

21/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

26/1 1/2000

14/11/2000

13/11/2000

0130021-0

0130056-3

0130283-3

0130148-9

0127839-8

0126053-7

0126036-7

Categoria: 8067 2 - Elelrocardiografta

Maria Das Graças Dantas De Alencar
Neusa Gonzaga De Sousa
Eronice De Oliveira Rodrigues

Categoria: 8069 5 - Aux.Op.Serv.Div.Anestesiolo-
gia

Irineu Carneiro Lino

Categoria: 8072 4 - Aux.Op.Serv.Div.-Radiologia

Adams Jorge Oliveira Gomes

Categoria: 8074 4 - Anatomia Patológica

Domingas Avres Dos S De L Ferreira

Categoria: 8075 4 - Ortopedia E Gesso

Maria Angelina Pinheiro Moreno

SEGUNDA IV

SEGUNDA III

SEGUNDA III

ÚNICA XVI

ESPECIAL II

ESPECIAL III

ESPECIAL III

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

SEGUNDA IV

ÚNICA XVII

ESPECIAL III

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

09/11/2000

16/11/2000

29/11/2000

23/11/2000

04/11/2000

06/11/2000

01/11/2000
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JÍ2605I 0

OI 29998-0

0130001-6

0130002-4

0110006-7

0130007-5

0130010-5

0130012-1

0130013-X

0130014-8

0110016-4

OI30UI7-2

0130018-0

0130020-2

01.10022-9

0130023-7

0130028-8

0130029-6

0130032-6

0130033-4

0130034-2

0130035-0

0130037-7

0130039-3

0130040-7

0130041-5

0130042-3

0130043-1

0130044-X

0130045-8

0130049-0

0130051-2

0130053-9

0130058-X

0130062-8

0130063-6

0130066-0

0131X167-9

0130068-7 .

0130073-3

0130076-8

0130078-4

0130083-0

0110084-9

0130086-5

0130087-3

0130088-1

0130091-1

0130092-X

0130094-6

0130095-4

0130099-7

0130100-4

0130107-1

0130113-6

0130116-0

0130123-3

0130124-1

0130126-8

0130127-6

0130133-0

0130140-3

0130142-X

0130143-8

0130145^1

0130155-1

0130158-6

0130164-0

0130176-4

0130177-2

0130178-0

0130191-8

0130202-7

0130215-9

0130241-8

Minam Dias Da Silva

Categoria: 8076 2 - Aosd-ADoío Administrativo

Irene Xavier De Uma Nascimento
Suelene Pinto Ribeiro Carneiro
Marki De Fátima Pinheiro Freitas
Zelia Maria Brandão Gomes
Joana D'arc Ribeiro
Jucilcne Ferreira Araújo
Dulciana Ferreira Lopes Silva
Joselita Sousa Amaral
Lúcia Maria Martins Dos S Henrique
Narciza Silva Maios
Scbastiana Carneiro B Das Chagas
Ana Gonçalves Santiago
Bliane Da Silva Pereira Damaseeno
Maria Do Carmo Silva Barbosa
Eva Maria Antônio Da Silva
Ozenir Alves Do Nascimento
Magaiv Maria Rosa De Sousa
Ana Luiza De Jesus De Oliveira
Antonia Maria Silva
Maria Santa Franca Dos Santos
Izabel Cristina Da Silva
Neuza Rodrigues Feilosa
Maria Da Conceição Carvalho Souza
Odelaci Mendes De Freitas
Jacira Barbosa De Macedo
Vânia Nogueira Matos
Terezinha Garcia Soares
lraild.es Barbosa De Souza
Maria Urbieta Barbosa Nascimento
Joana D'arc Dos Santos
Francisca Alves Be/erra Lima
Vânia Chaves Da Silva
-ucimar Rodrigues Nunes
Nilza Da Silva Lima
Judite Silva Macedo Guimarães
Francisca De Sousa Carioca
Geni Maria Da Silva Fernandes
Mareia Regina Malago Frutuoso
viária Das Neves Santos
Nadia Maria Batista Reis
Maria Mercedes Jesus De S Barbosa
Maria Santos De Aguiar Reis
Angela Maria Rocha Da S Ferreira
Aparecida Campeio De Miranda
Eloiza Maria De Paiva Figueiredo
Senhorinha Ferreira Da Silva Lira
Floramv Costa Pinto
Maria Teresa De Jesus Braga
Maria Olivia Pereira Silva
Joana Darc Vieira Do Amaral Barbosa
Cremilda Da Cruz Silva
Luiza Maria Nascimento Martins
Idaildes Serpa De Salles Gonzalez
Lenv Lima Da Silva Carlos
Luzinete Santos Alves Almeida
Mansa Coelho Da Silva
Meirv Damiana Dos Santos
Cleide Regina Louza
Vera Lúcia Oliveira Dos Santos
Edem Maria De Jesus Reis Santos
Alzira Emilia Mendes Dos Santos
Joana De Jesus Mendes
Geisa Albuquerque Vidal
Eliza Do Nascimento Corrêa
Míriam Melo Oliveira
Noemi Viana Da Silva
Teresa Ferreira De Moraes
Elza De Fátima Lelis
Maria De Fátima Batista De Andrade
Arai Gomes Vieira
Justina Ferreira De Oliveira
Edineusa Moreira De Oliveira
Creusa Pinheiro De Sousa
Mareia Valeria Dutra Paulino

ESPECIAL III

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

S K J i . N U A V

SEGUNDA V

•-EGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

ESPECIAL IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

;EGI:NDA vi
SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SECUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SECUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

06/1 1/2000

13/11/2000

12/11/2000

12/11/200(1

i dl M/2000

09/11/2000

12/11/2000

13/11/21KXJ

09/11/2000

09/11/2000

16/11/2000

14/11/21X30

12/11/2000

12/11/2000

13/11/2000

20/11/2000

16/11/2000

16/11/2000

09/11/2000

13/11/2000

14/11/2000

12/11/2000

13/11/2000

13/11/2000

14/11/2000

14/11/3000

12/11/2000

13/11/2000

13/11/2000

20/11/2000

16/11/2000

12/11/2000

13/11/2000

14/11/2000

13/11/2000

16/11/2000

13/11/2000

21/11/2000

14/11/2000

14/11/2000

14/11/2000

13/11/2000

12/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

14/11/2000

13/11/2000

14/11/2000

13/11/2000

13/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

16/11/2000

16/11/2000

14/11/2000

16/11/2000

14/11/2000

20/11/2000

20/1 1/2000

16/11/2000

21/11/2000

19/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

21/11/2000

16/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

13/11/2000

20/11/2000

21/11/2000

0130121-7

0130216-7

0132267-2

0132306-7

0135367-5

(1135383-7

0129271-4

0129236-6

0127075-3

012951 I-X

0127068-0

0132288-5

0126128-2

OI3Ü240-X

0135176-1

0135178-8

0135244-X

0136060-4

0123785-3

0127055-9

0122128-0

Moire Pereira Da Silva
Anita Maria Da Silva
Vânia Margarelh Del Rio Copalo
Sônia Aparecida Da Cru/ Da Silva

ícgional.: 14 - Drs - Asa Sul

Categoria: 4010 3 - Agente Adminislraiivo

Cássia Perpetuo Farias Da Silva
3ilma Maria Braz Sardinha

Categoria: 701020 2 - Medico - Cirurgia Plástica

Alexandre Albuquerque De Figueiredo

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

íocelv Sanches Belchior E Silva

Categoria: 701027 1 - Medico - Gineco.E Obste-
ricia

Silvia Kenj

Categoria: 701040 2 - Medico - Pediatria

Elinda Saraiva Garcia

Categoria: 701056 1 - Medico - Ter. Int. Pediatrica

Valeria Castro De Barcos

Categoria: 7041 2 - Farmacêutico Bioq. Farmácia

Walter Paulo Filho

Categoria: 7120 1 - Nutricionista

Maria Virgínia Moraes Contente

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Georgina Célia Ferreira Lopes

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Leticia Pereira De Melo
Lindnalva Pereira Da Silva
Maria Do Carmo Vieira De Araújo
Veronice Pereira Cavalcante

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Maria Do Carmo Gomes Da Costa Sousa
Francisco Peres De Oliveira Júnior

Categoria: 8044 4 - Técnico Lab. Pat. Clinica

Romeu Da Silva Lisboa

Categoria: 8056 4 - Art.Op.Maquima - Lavanderia

SEGUNDA III

SEGUNDA IV

SEGUNDA IV

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI

TERCEI;:

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL 111

ESPECIAL II

SHGUND

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

SEGUNDA Vi

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

13/11/2000
nO/l 1/2000

23/11/2000

09/I1/20IXI

28/11/2(100

24/I I /2ÍXX)

16/1 1/2000

03/11/2000

24/11/2000

27/1 1/2000

19/11/2000

18/11/2000

26/11/2000

23/11/2000

01/11/2000

16/11/2000

01/11/2000

13/11/2000

29/1 1/2000

18/11/2000

18/11/2000

0130261-2

0130320-1

0126064-2

0130070-9

Waldercv Maria Do Nascimento
Divina Rodrigues Pereira

Categoria: 8090 1 - Ag. Telecomunicações E Ele-
tric

José Ribamar Martins Jorge

Categoria: 8120 2 - Telefonista

Maria De Fátima De Anchieta Silva

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA III

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA IV

30/11/2000

30/11/2000

11/11/2000

13/11/2000

0126072-3

0135251-2

0135279-2

0135299-7

0135402-7

0135406-X

0122139-6

0123322-X

0123328-9

0123639-3

0123375-0

0123376-9

0123355-6

Olivia Maria De Jesus Rodrigues

Regional.: 15 - Drs - Asa Norte

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Carmelia Vilela Matthias
Débora Simone Lopes Mendes
Hélio Araújo Mustafa
Mavcke Lima Dos Santos
Wander Preusse Reis Júnior

Categoria: 4010 4 - Agente Administrativo

Magda Soares Lessa
Albertina Rego Peters
gaito Lemos De Andrade Folha
Sônia Da Silva Coelho Michetti

Categoria: 5044 4 - Artifice-Obras Civis

Rafael Da Costa Maranhão
Gilson Dantas

Categoria: 5054 4 - Artifice-Eletr.Comunic.

Luis Fonseca Lima

ESPECIAL 11

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL 111

ESPECIAL III

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI .

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

11/11/2000

09/1 1/2000

10/11/2000

23/11/2000

28/1 1/2000

28/11/2000

18/11/2000

05/11/2000

23/11/2000

30/11/2000

19/11/2000

19/11/2000

13/11/2000



PAGINA 22 Diário Oficial do Distrito Federal N^ 216, segunda-feira, 13 de novembro de 2000

0123373^1

0123374-2

0123401-3

-

0119743-6

0135155-9

*

012368W

0129277-3

0127078-8

0135318-7

0127090-7

0126103-7

0128638-2

0132206*

0132305-9

0126113-4

0129373-7

0126982-8

0126123-1

0126039-1

0130188-8

0130278-7

0135193-1

Genivaldo Batista Ribeiro
ose Castro De Freitas Filho
ose Sousa Dos Anjos

Categoria: 5074 4 - Artifíce-Alf.Costuraria

Divina Alves

Categoria: 6010 3 - Motorista

Edivam Antônio De Oliveira

Categoria: 6010 4 - Motorista

Sebastião Dos Reis Andrade

Categoria: 701020 2 - Medico - Cirurgia Plástica

José Adorno

Categoria: 701023 1 - Medico - Clinica Medica

Maria Do P Socorro C Portela

Categoria: 701027 3 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

Antônio Carlos De Vasconcelos

Categoria: 701058 1 - Medico - Cl. Med. Quei-
mados

viária Célia Martins Bispo

Categoria: 701060 1 - Medico - Generalista

Lelio De Queiroz Santos

Categoria: 7020 2 - Odontologo

Edison José Da Fonseca

Categoria: 7041 2 - Farmacêutico Bioq. Farmácia

Mareia Helena Laranjeira Tokarski
Mara Lúcia Da Costa Guedes

Categoria: 7042 1 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

Severiano Formiga De Sousa

Categoria: 7042 2 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

Edson José Monteiro Bello

Categoria: 7110 1 - Enfermeiro

Edna Martins Pessoa Costa

Categoria: 7120 1 - Nutricionista

Miriam Regina Fagundes Salomão

Categoria: 7161 1 - Fisioterapeuta

Paulo Roberto M P De Oliveira

Categoria: 8010 2 -'Auxiliar De Enfermagem

Conceição Serrao Damasceno
Joana Zelma Figueredo

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Fernando Dos Santos Foumier

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

TERCEIRA VI

ESPECIAL I I I

SEGUNDA IV

PRIMEIRA 111

TERCEIRA VI

PRIMEIRA III

PRIMEIRA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

PRIMEIRA V

PRIMEIRA V

SECUNDA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

ESPECIAL FV

SEGUNDA V

PRIMEIRA IV

TERCEIRA VII

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VII

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII

19/11/2000

19/11/2000

20/1I/2IXX)

23/11/2000

01/11/2000

30/1 1/2000

10/11/2000

26?1 1/2000

11/11/2000

27/11/2000

13/11/2000

01/11/2000

06/11/2000

25/11/2000

20/1 1/2000

17/11/2000

11/11/2000

25/11/2000

01/11/2000

19/11/2000

28/11/2000

03/11/2000

0135236-9

0123623-7

0123658-X

0123669-5

0123678-4

0123795-0

0123836-1

0123848-5

0123856-6

0126135-5

0127001-X

0127009-5

0127014-1

0127023-0

Joaquim Martins Da Fonseca

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Maria Delcv De Sousa
Mauriza Batista Alves Sousa
Tanira Mareia Campos De Almeida
Maria De Nasare Pinheiro Bastos
Uilson Alves Negre
Shirlev Costa De Oliveira
Rosenv Rodrigues Da Silva
Magda Maria Fidelis Costa
Marlene Moreira De Souza
Carlos Vaugrand Sousa Farias
Hélvio Medeiros
Jadiel Wilson Barbosa Alves
Maria Das Dores Araújo

TERCEIRA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL 111

ESPECIAL IV

ESPECIAL 111

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL m

ESPECIAL III

TERCEIRA VII

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL ÍV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

18/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

25/11/2000

07/11/2000

12/11/2000

10/11/2000

12/11/2000

0127024-9

0127058-3

0126082-0

0114462-6

0126145-2

0127842-8

0127913-0

0123444-7

0123531-1

0123581-8

0123826-4

0126065-0

0123358-0

0135157-5

0126071-5

0126092-8

0126041-3

0126048-0

0135154-0

0123390-4

0122085-3

0135207-5

0135250-4

0129229-3

0130005-9

0135121-4

0135135^1

0135203-2

0135232-6

0136281-X

0135181-8

0135115-X

0135136-2

ialtazar Nogueira
íoselena Silva Barbosa

Categoria: 8020 4 - Técnico Em Radiologia

Givan Gomes De Lima

Categoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

viária Luiza De Oliveira
Rubens Dantas De Oliveira

Categoria: 8056 1 - Art.Op.Maauima - Lavanderia

Tancisco Assis De Araújo
Tereza Amancio Brigida Da Silva

Categoria: 8056 4 - Art.Op.Maquima - Lavanderia

Raimundo José De Oliveira Paiva
ístefania Amaral Oliveira

Cleide Pacheco Rosa
*au!o José Dos Santos
viária Alves Pinto

Categoria: 8059 1 - Artífice Op. De Caldeira

Aliomar Lima Das Neves
-

Categoria: 8060 3 - Nutrição

Marlea Vieira De Moura Evangelista

Categoria: 8066 4 - Aux.Op.Serv.Div.-Padioleiro

Jehovah Stemler De Oliveira
^eocadio Maciel Filho

Categoria: 8073 4 - Aux.Tec. Laboratório - Pat. Cl

rfarcia Maria M Clementino Mota
laimundo Severino Pereira

Categoria: 8090 3 - Ag. Telecomunicações E Ele-
tric

Rubens Batista De Oliveira

Categoria: 8120 4 - Telefonista

Zrondina Rosa Da Silva Filha

Categoria: 8130 4 - Agente De Saúde Publica

Raimunda Célia Almeida De C Yokota

Regional.: 16 - Hospital De Apoio

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

viária Verônica R M De L Soares
Sandra Maria Pereira Meireles

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Anelise Carvalho Pulschen
Flavio Guimarães Campos

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Luis José Silva Soares
Edilberto De Lima
Advaldo José De Carvalho
Marleni íris Do Nascimento
Maria Das Graças Dos S. Barcelos

Categoria: 8060 3 - Nutrição

Gilzete Monteiro Da Silva

Categoria: 8075 3 - Ortopedia E Gesso

Maria De Fátima Matinada Rodrigues
Maria Djanete Leite Costa

ESPECIAL III
ESPECIAL III

ESPECIAL IV

ESPECIAL 11

ESPECIAL II

PRIMEIRA III

PRIMEIRA III

ESPECIAL II

ESPECIAL 11

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL II

' R I M E I R A V

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

TERCEIRA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL IV

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA 1

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

TERCEIRA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL III

ESPECIAL III

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

ESPECIAL III

ESPECIAL. III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL 111

'RIMEIRA VI

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL V

TERCEIRA VII

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

SEGUNDA II

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

12/11/2000

17/1 1/2000

11/11/2000

20/11/2000

26/11/2000

04/11/2000

10/1 1/2000

26/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

07/11/2000

23/11/2000

23/1 1/2000

11/11/2000

12/11/2000

04/11/2000

08/1 1/2000

01/11/2000

30/11/2000

11/11/2000

09/11/2000

23/11/2000

21/11/2000

20/11/2000

07/11/2000

28/1 1/2000

10/11/2000

24/11/2000

13/11/2000

07/1 1/2000

18/11/2000

18/11/2000

0135172-9

0135195-8

0135246-6

0135360-8

0135362-4

Lourival Rodrigues De Oliveira
Maria De Lourdes Vieira Da Silva

Regional.: 17 - Drs - Sobradinho

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Edna Maria De Carvalho Souza
Wellington Luiz Farias De Freitas
Maria Da Conceição Da Silva Batista

TERCEIRA V

TERCEIRA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

18/11/2000

17/11/2000

29/11/2000

21/11/2000

04/11/2000
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OH5950-X

0129269-2

0129191-2

0129226-9

0127030-3

0127059-1

0127002-8

0127910-6

0130050-4

0132284-2

0123845-0

0126997-6

0126089-8

0126111-8

0126068-5

0123828-0

0135158-3

0135179-6

0135196-6

0135199-0

0135260-1

0135268-7

0135292-X

0135300^1

0135403-5

0122160-4

0120056-9

0135137-0

0135151-6

0129190-4

0129199-8

Categoria: 5054 4 - Artifice-Eletr.Comunic.

Manoel Dionisio Bernardo

"alegoria: 6020 1 - Agente De Portaria

Lucilene Santana De Oliveira

-alegoria: 701013 2 - Medico - Anestesiologia

Maria Isabel P Dourado Matos

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Rosana Chicon Silva

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

Stella Maris Maia Bacas
Rosa Tereza Portela

Categoria: 7110 1 - Enfermeiro

Derval Pereira Pinto

Categoria: 7110 2 - Enfermeiro

Aparecida Da Silva Gonçalves
eanette Del Carmen Libuv Arava

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Maria Do Desterro Lobato De Souza

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Zilma Dos Santos Marques De Jesus
.eda Barbosa Do Carmo

Categoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

José Luiz Braga De Faria

Categoria: 8056 4 - Art.Op.Maquima - Lavanderia

Antônio Carlos Ribeiro De Arauio

Categoria: 8066 4 - Aux.Op.Serv.Div.-Padioleiro

Antônio César De Paiva Ribeiro

-alegoria: 8067 4 - Eletrocardiografia

Silvia Sousa Ferreira

Categoria: 8075 3 - Ortopedia E Oesso

lovelino Ferreira Maciel
lose Hermano Duarte Nogueira
Maria Vanda Soares De Oliveira
Elieide Pinheiro Rocha Dos Santos
Antônio César Dos Santos Ramos
Aecio Alves Do Nascimento

Regional.: 18 - Drs - Planaltina

Categoria: 4016 3 - Agente Administrativo

Cintia Pereira Pitangui
Keila Sousa Oliveira
Valdemar Gomes Chaves Neto

Categoria: 5013 1 - Artif.Especializ.-Mec.

João Da Rocha Soares

Categoria: 5044 4 - Artifice-Obras Civis

Alvino Da Silva Oliveira

Categoria: 6010 3 - Motorista

Edson Bispo Dos Santos
Freud Eloi De Souza

Categoria: 701027 2 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

José Peixoto De Alencar
lone Machado André Santiago

.

ESPECIAL II

PRIMEIRA V

EGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

PRIMEIRA 111

PRIMEIRA III

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

TERCEIRA V

TERCEIRA V

TERCEIRA V

TERCEIRA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

PRIMEIRA V

ESPECIAL III

TERCEIRA V

TERCEIRA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA V

ESPECIAL m

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

PRIMEIRA VI

ESPECIAL IV

TERCEIRA VI

TERCEIRA VII

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

28/11/2000

10/11/2000

14/1 1/2000

08/11/2000

11/11/2000

17/11/2000

06/11/2000

09/11/2000

21/11/2000

06/11/2000

26/11/2000

10/11/2000

20/11/2000

18/11/2000

08/11/2000

21/11/2000

18/11/2000

08/11/2000

17/11/2000

17/11/2000

24/11/2000

18/11/2000

23/11/2000

23/11/2000

29/11/2000

25/11/2000

30/11/2000

07/11/2000

23/11/2000

06/11/2000

07/11/2000

0129257-9 Carlos Alberto Santana

Categoria: 7110 2 - Enfermeiro

SEGUNDA V SEGUNDA VI 23/11/2000

0130122-5

0130184-5

0135216-4

0123843-4

0123892-2

0126996-8

0123567-2

0118034-7

0118041-X

0123508-7

0130030-X

0135293-8

0135352-7

0135186-9

0127074-5

0119860-2

0126084-7

0129973-5

0132256-7

0130189-6

0123705-5

0123760-8

0123509-5

0135198-2

Kvriakv Nikiforos Mvlonas Siguematu

"alegoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

alete José Luiz De Moura

"alegoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Marinalva Rosa Pauferro Mafra

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Maria Antonia Da Silva

Lindomar Ferreira Da Silva

osema Antônio De Souza

Categoria: 8035 4 - Tec. Higiene Dental - Thd

Moisés De Miranda E Silva

-alegoria: 8056 4 - Art.Op.Maquima - Lavanderia

ose Irismar Frola

Francisco Arauio Fernandes

Sebastião Pereira Valente Lima

Categoria: 8120 2 - Telefonista

sabei Cristina Da Silva

Regional.: 19 - Drs - Guará

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Adalberto Gonçalves Monteiro

Semia Ubaldino De Castro Teixeira

Categoria: 6010 3 - Motorista

Carlos Odecio Ventura

Categoria: 701023 1 - Medico - Clinica Medica

Maria De Fátima Santana De Souza

Categoria: 701027 4 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

Ana Maria Raulino De Medeiros

Categoria: 7020 1 - Odonlologo

-onceicao De Maria Macedo

Categoria: 7042 2 - Farmaceulico Bioq. Laborató-
rio

Viária Do Socorro Fernandes Lins

Luís Humberto Jardim Corrêa

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Sônia Maria De Oliveira

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Laudeni Da Penha Pimentel Serra

Maria Marlene Dos Santos Braga

Categoria: 8044 4 - Técnico Lab. Pat. Clinica

Veraluz Vieira Da Silva

Categoria: 8075 3 - Ortopedia E Gesso

Maria Vilene Ribeiro Caldas

EGUNDA V

EGUNDA V

FERCEIRA VI

SPEC1AL IV

SPECIAL IV

SPECIAL III

SPECIAL IV

SPECIAL II

SPECIAL II

SPECIAL II

EGUNDA IV

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

PRIMEIRA III

ESPECIAL IV

PRIMEIRA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA II

ESPECIAL III

ESPECIAL IV

ESPECIAL m

TERCEIRA VI

EGUNDA VI

EGUNDA VI

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

EGUNDA V

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

PRIMEIRA IV

ESPECIAL V

PRIMEIRA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA III

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

\

19/1 1/2000

19/11/2000

01/11/2000

26/11/2000

26/11/2000

05/11/2000

30/11/2000

03/1 1/2000

03/11/2000

26/1 1/2000

12/11/2000

04/11/2000

10/1 1/2000

08/11/2000

21/11/2000

16/11/2000

12/11/2000

13/11/2000

06/11/2000

27/11/2000

30/1 1/2000

24/11/2000

30/11/2000

18/11/2000
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0135200-8

0135259-8

0135373-X

0135375-6

0123524-9

0123590-7

0123679-2

0126073-1

0126078-2

0126079-0

0127880-0

Antônio Marques Viana
Jamil Sousa Dias

Regional.: 20 - Drs - Taguatinga

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Ana Teresa Mota Pinto
K.ellv Cristine Sales Garcia

Categoria: 4010 4 - Agente Administrativo

Luzia Alves Da Cunha
Marilda Dias Soares
Mareia Mariano Rodrigues
José Ataide Cavalcante
Sérgio Gomes Batista
Rita De Cássia Carvalho Ribeiro
Jair Vieira Gonçalves Filho

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL 111

KSPECIAI 111

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL I I I

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

21/11/2000

29/11/2000

04/11/2000

04/11/2000

30/11/2000

30/1 1/2000

30/11/2000

07/1 1/2000

12/11/2000

12/11/2000

05/11/2000

0120052-6

0135152-4

0135242-3

0119921-8

0132290-7

0135126-5

0129228-5

0129280-3

0127032-X

0129245-5

0129274-9

0129432-6

0122052-7

0122071-3

0126116-9

0123704-7

0126047-2

0130118-7

0130244-2

0126120-7

0132265-6

0132275-3

Categoria: 5044 4 - Artifice-Obras Civis

viário Pereira Dos Santos

Categoria: 5054 3 - Artifice-Eletr.Comunic.

eronimo Leal Lopes
Manoel Ozaldice Antônio Pedrozo

Categoria: 5074 4 - Artifice-Alf.Costuraria

Zebina Angélica De Oliveira

Categoria: 6020 2 - Agente De Portaria

viária Cassimira De Resende

Categoria: 6020 3 - Agente De Portaria

oao Ferreira Lima

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Fernando Renato "M De S Paes Leme

Categoria: 701026 2 - Medico - Gastroenterologia

Vlitze Gasparini Gallerani ljacheco

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

ieloisa Vieira Dos S A Barbosa

Categoria: 701040 2 - Medico - Pediatria

oao Rodonopolis Gondim
Adriana Maria Perez Portilho
Célia Maria De Oliveira Ferreira

Categoria: 701040 4 - Medico - Pediatria

Sônia Maria Sálviano M De Alencar

Categoria: 7042 4 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

üli Mendes Ferreira

Categoria: 7100 1 - Assistente Social

Maria Do Socorro Servio Gonçalves

Categoria: 7110 1 - Enfermeiro

Maria Soneide Nunes De Oliveira
Senhorinha De Almeida Lara De Jesus

Categoria: 7110 2 - Enfermeiro

Amélia Pereira Sobrinho
viária José Neiva Silveira E Leite

Categoria: 7120 1 - Nutricionista

Maria Do Socorro Bezerra Câmara

Categoria: 7120 2 - Nutricionista

lone Maria Gasperin Dubois
Dolores Pissoli

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

ESPECIAL III

TERCEIRA VI

TERCEIRA V .

ESPECIAL III

SEGUNDA III

TERCEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA III

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

PRIMEIRA V

PRIMEIRA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

30/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

16/11/2000

03/1 1/2000

01/11/2000

16711/2000

14/11/2000

12/11/2000

28/11/2000

10/11/2000

17/11/2000

03/11/2000

08/11/2000

22/11/2000

30/11/2000

12/11/2000

20/11/2000

28/11/2000

20/11/2000

03/11/2000

03/11/2000

0130055-5

0130156-X

0135108-7

0135141-9

0135142-7

0135145-1

0135189-3

0136302-6

0123537-0

0123605-9

0123912-0

0127021-4

0127036-2

0127057-5

0127804-5

0127826-6

0126094-4

Robsom De Souza" Campos
Magnolia Barreto Alencar

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Edileuza Rodrigues Mares Guilhardi
Edimar Dos Santos Abadia
Maria Aparecida Da Silva
Lusinete Silva Barbosa Dos Santos
Marta Ferreira Almeida
Iraci Maria De Fátima Sá

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Solange De Fátima Martins Marques
Lourdes Souza
Maria Eunice Da Silva
Silvania Coelho Da Silva
Marilene Soares Melo De Almeida
Vilma Cândida De Arauio Barboza
Mareia Campos Da Silva
Helis Regina Ferreira

Categoria: 8020 4 - Técnico Em Radiologia

Zenilson Gomes Terra

Categoria: 8044 4 - Técnico Lab. Pat. Clinica

SEGUNDA V

SECUNDA V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL 111

ESPECIAL III

ESPECIAL 111

ESPECIAL II

ESPECIAL II

ESPECIAL IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL V

13/11/2000

19/11/2000

03/11/2000

09/11/2000

01/11/2000

01/11/2000

07/11/2000

20/11/2000

30/11/2000

29/11/2000

29/1 1/2000

12/1 1/20IX)

17/11/2000

18/11/2000

06/1 1/201»

05/1 1/2000

19/11/2000

0126108-8

0127900-9

0127841-X

0113801-4

0126074-X

0126075-8

0126114-2

0135132-X

0135168-0

0135183-4

0132303-2

0114458-8

0120042-9

0135213-X

0132259-1

0123809^1

0126990-9

0132322-9

0132249-4

Luicia Da Penha De Oliveira Rique

Categoria: 8052 4 - Enfermagem

Maria Dos Anjos Dias Luz

Categoria: 8055 1 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Maria Eliete Almeida Neto

Categoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Antonia Resende De Albuquerque

Categoria: 8066 4 - Aux.Op.Serv.Div.-Padioleiro

Antônio Do Nascimento
Raimundo Nonato De Araújo
^rancisco Das Chagas Silva

Categoria: 8075 3 - Ortopedia E Gesso

Altamiro Francisco Xavier
Antônio Carlos De Arauio
Célia Da Silva Aleixo Vieira

Categoria: 8120 2 - Telefonista

üdna Mara Dos Santos

Regional.: 21 - Hsvp

Categoria: 5043 4 - Art.Espec.-Obras Civis

Luiz Pinto Da Silva

Categoria: 5054 4 - Artifice-Eletr.Comunic.

Manoel Emidio Moreira

Categoria: 6010 3 - Motorista

Ronan Donizete De Souza

Categoria: 7120 2 - Nutricionista

Janice Ramos De Sousa

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Vera Lúcia Santos Rodrigues Marra
Maria José De Lima Lúcio

Regional.: 22 - Ism

Categoria: 6010 2 - Motorista

Renan Cavalcante Da Silva

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Adriene Alves Melo

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

SPECIAL IV

ESPECIAL II

PRIMEIRA III

ESPECIAL II

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

TERCEIRA V

TERCEIRA V

TERCEIRA V

SEGUNDA V

ESPECIAL H

ESPECIAL III

TERCEIRA VI

SEGUNDA IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL II

SEGUNDA V

SEGUNDA III

SPECIAL V

ESPECIAL III

RIMEIRA IV

ESPECIAL 111

ESPECIAL V

ESPECIAL V

ESPECIAL V

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

SEGUNDA V

ESPECIAL V

ESPECIAL III

SEGUNDA VI

SEGUNDA IV

19/11/2000

li/11/2000

04/11/2000

17/11/2000

08/11/2000

07/I1/2IXX)

25/11/2000

21/11/2000

17/11/2000

21/11/2000

10/11/2000

19/11/2000

29/11/2000

08/11/2000

03/11/2000

30/11/2000

04/11/2000

1 0/1 1/2IXX)

04/1 1/2000
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ÜI237J6-X

0 1 35238-5

OI3526I-X

0135374-8

U 126(186-3

l) 126 102-9

0127881-9

0129318-4

0129320-6

0129205-6

0129414-8

0122138-8

Elenice Marizete De Freitas Marques

Regional.: 23 - Drs - Ceilandia

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Ivone De Souza Silva

Vânia Borges Godinho

Maria De Falíma Fernandes

Categoria: 4010 4 - Agente Administrativo

Giida Maria Ramos Costa

Creusa Tocchio Lisboa Neves

Categoria: 6020 1 - Agente De Portaria

Ormezinda Pereira Alves

Categoria: 701018 2 - Medico - Cirurgia Geral

Alessandra Paolo Sequenzia

Geraldo Affonso Costa

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Antomar SoEano Becker

Maria Carmelita De Oliveira Guedes

Categoria: 701023 4 - Medico - Clinica Medica

Sérgio Silva Ramos

Categoria: 701024 1 - Medico - Dermatologia

ESPECIAL IV

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL U

ESPECIAL III

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEüUNDA V

SEGUNDA IV

ESPECIAL 111

ESPECIAL V

TERCEIRA Vil

TERCEIRA VII

TERCEIRA Vil

ESPECIAL 111
ESPECIAL IV

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA V

ESPECIAL IV

24/11/2000

28/11/2000

24/11/2000

03/1 1/2000

18/11/2000

19/11/2000

04/11/2000

10/11/2000

14/11/2000

13/11/2000

28/11/2000

16/11/2000

0127079-6

0127040-0

0127041-9

0127043-5
II2708S-5

0129244-7

0127087-7

0127094-X

0129208-0

0129224-2

0129227-7

0129251-X
0129263,3

0129268-4

0126085-5

0126151-7

0126119-3

0130054-7

0130096-2

0130212-4

0135119-2

0135205-9

0136266-6

0123564-8

0123700-4
01 23840- X

Regina Anarecida Da Costa Santos

Categoria: 701027 1 - Medico - Girteco.E Obste-
trícia

Walter Toledo Amaral

Aleia Aparecida De Oliveira

vlarli Virgínia G M Lins E Nobrega
lliklcu José Rezende

Categoria: 701027 2 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

Fernando Luis Silva Leite

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

Noelia Maria Coelho S Carrazza

Denise Queiroz Dos Santos Da Silva

Categoria: 701040 2 - Medico - Pediatria

Maria Aparecida Braga

Alice Odete Cardoso Lelis Saraiva

Conceição De F C B Dos Santos

Elvsio Moraes Garcia

Mareio De Oliveira Dias
Ricardo Corsi

Categoria: 7020 1 - Odontologo

Marta Cardoso Paes Rezende

Categoria: 7110 1 - Enfermeiro

Maria Custodia De Carvalho

Categoria: 7120 1 - Nutricionista

Ana Maria Ribeiro De Azevedo

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Maria Eliana Silva Araújo

Ester Soares Gomes

Meire Lúcia Oliveira Silva

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Nilva Alves Brandão De Freitas

Francisca Do Rosário Cruz Da Silva

Valzete Batista Da Silva

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Mara Rosana Siqueira
Sandra Maria Cardoso Dos Santos

Jafe Ferreira De Brito

PRIMEIRA 111

PRIMEIRA 111

PRIMEIRA 111

PRIMEIRA 111

'RIMKIRA III

SEGUNDA V

PRIMEIRA l i ,

PRIMEIRA 111

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA IV

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

PRIMEIRA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA III

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

ESPECIAL 111

ESPECIAL IV

ESPECIAL-1V

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI
SEGUNDA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL V

ESPECIAL V

24/11/2000

12/11/2000

1 VI 1/2000

12/11/2000

26/11/2000

13/11/2000

26/11/2000

26/11/2000

08/1 1/2000

16/11/2000

01/11/2000

20/11/2000

07/11/2000

10/1 1/2000

13/11/2000

28/11/2000

27/11/2000

12/11/201)0

16/11/2000

21/11/2000

04/11/2000

21/11/2000

13/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

0126989-5

0127004-4

0127008-7
0127010-1)

0127050-8

0135165-6

0122126-4

0123627-X

0127840-1

0127868-1

0126104-5

01261 10-X

0130135-7

0135112-5

0130003-2

0130026-1

0130115-2

Sueli Holanda E Silva

Marise Faleiro De Melo Pereira

Wellington Lúcio Moreira De Azevedo

viária Elza Vieira De Barros

Áurea Isabel Silva Torres

Categoria: 8035 3 - Tec. Higiene Dental - Thd

Sônia Maria Torres Silva

Categoria: 8044 4 - Técnico Lab. Pat. Clinica

Carivaldo Sales De Oliveira

Solange Cristina De Oliveira Ramos

Categoria: 8055 1 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

João Batista Costa Gois

Noemia Ricardo De Souza

Categoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Ozilda Vicente De Araújo Lima
João Lopes Dos Santos

Categoria: 8060 2 - Nutrição

Bernadete De Lourdes Lira

Categoria: 8060 3 - Nutrição

Maria Conceição De Lima

Categoria: 8076 2 - Aosd-Apoio Administrativo

Neuza Dos Reis

Maria Áurea Oliveira Costa

Simone Rodrigues Dos Santos

Regional.: 24 - Drs - Brazlandia

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

ESPECIAL III

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

PRIMEIRA III

PRIMEIRA III

ESPECIAL II
ESPECIAL II

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

ESPECIAL V

ESPECIAL V

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

04/1 1/200U

06/11/2000

06/11/2000

07/11/2000
17/11/2000

09/1 1/2000

21/11/2000
30/11/2000

04/11/2000

04/11/2000

18/11/2000

20/1 1/2000

19/11/2000

08/11/2000

12/11/2000

12/11/2000

16/11/2000

0135354 -.1

0135185-0

0135124-9

0129194-7

0129276-5

0129431-8

0135385-3

0128643-9

0135285-7

0135150-8

0135211-3

0135266-0

0136247-X

0123560-5

0112382-3

0118066-5

Eliana Mendes Ribeiro

Categoria: 5054 3 - Artifice-Eletr.Comunic.

Antônio Luis De Alcântara

Categoria: 6010 3 - Motorista

viária Doralice Da Silva Lima

Categoria: 701027 2 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

'osenil Diniz De Melo

Luiz Carlos Belmonte De Barros

Categoria: 701040 2 - Medico - Pediatria

Sandra Helena Lopez Solla Vasquez

Categoria: 701040 3 - Medico - Pediatria

Maria Das Graças Sandes Reis

Categoria: 7020 2 - Odontologo

Maria De Ribamar Matos

Categoria: 7110 3 - Enfermeiro

Amélia Chaves Dos Santos

Categoria: 8010 3 - Auxiliar De Enfermagem

Maria Da Conceição De R Rodrigues

Maria Aparecida De Paula Rocha

Elinete Cavalcante Da Silva

Aparecida De Fátima De J. Da Cunha

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem

Ana Da Cruz Carneiro Das Neves

Categoria: 8056 4 - Art.Op.Maquima - Lavanderia

Valdemiro Correia Da Silva

Eleoteria Benvindo De Souza

Regional.: 25 - Drs - Gama

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA V

SEGUNDA V

SEGUNDA V

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

ESPECIAL III

ESPECIAL II

ESPECIAL II

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

TERCEIRA Vil

SEGUNDA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

ESPECIAL III

23/1 1/2000

08/11/2000

01/1 1/2000

16/11/2000

20/11/2000

20/11/2000

23/11/2000

22/11/2000

22/11/2000

03/11/2000

07/1 1/2000

21/11/2000

13/11/2000

30/11/2000

30/11/2000

13/11/2000
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HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, no uso das competências regimentais e
considerando o disposto na Portaria n! 11 de I I de setembro de 2000, resolve: Aplicar pena de
advertência a servidora NELY RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 121404-7, ASS (Médica Clínica-
Médica.), por ter infligido o Art. 116 inciso II, X e XI; Art. 129 da Lei 8.112/90, conforme autos do
processo n9 060002039/2000.

CID LUÍS DE SOUSA VALE

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, no uso das competências regimentais e
considerando o disposto na Portaria n? 11 de 11 de setembro de 2000, resolve: Conceder Licença Prêmio
por Assiduidade, as servidoras abaixo, lotadas no Hospital de Apoio, nos termos do Artigo 87, da Lei
8.112/90 condicionados os períodos de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por
ventura usurfruídos.
Nome: Minervina José da Cunha
Matrícula : 136016-7 Conf. Requerinjento datado de 06 de novembro de 2000
QUINQUÊNI (S) l5 27.10.95j'a 26.10.00
Maria Isabel Costa Silva Maranhão
Matrícula: 136162-7 Conf. Requerimento datado de 18 de outubro de 2000
QUINQUÊNI (S) 1? 06.09..95 a 05.10.00, já deduzidos 30 dias por falta.

CID LUÍS DE SOUSA VALE

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, no uso das competências regimentais e
considerando o disposto na Portaria n? 11 de 11 de setembro de 2000, resolve: Conceder licença nojo ao
servidor ALIRIO CAETANO DE OLIVEIRA, matrícula 131328-2, AIS (Art.Elet.Com..), no período de
25 de outubro a 01 de novembro de 2000, nos termos do Art. 97 da Lei 8.112/90.

Aplicar pena de advertência a servidora MARIA APARECIDA RESPLANDES FIGUEIREDO
AGUIAR, matrícula 139175-5, AIS (Aux.Tec.Lab.), por ter infrigido o Art. 116 inciso XI; Art. 117
inciso V da Lei 8.112/90, conforme autos do processo n° 060002021/2000.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, no uso das competências regimentais e
considerando o disposto na Portaria n° 11 de 11 de setembro de 2000, resolve: Conceder licença nojo a
servidora MARIA CONCEIÇÃO SILVA COSTA, matrícula 116865-7, AIS (Ag.Adm.), no período de 21
a 28 de outubro de 2000 nos termos do Art. 97 da Lei 8.112/90.

ELOGIAR, a servidora NAZARÉ DE FÁTIMA F. L. MATOS , matrícula 119099-6 ASS (Médico-
Clínica Médica), pela dedicação, competência, responsabilidade, assiduidade, elevado espírito de co-
laboração e capacidade técnica demonstrados durante o período em que esteve exercendo o cargo de
Chefe da Unidade de Internação deste hospital.

CID LUÍS DE SOUSA VALE

HOSPITAL DE BASE DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE SETEMBRO DE 2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução N.° 5/99 - FHDF, Publicado no DODF de 12 de fevereiro de 1999 pág. 11 e
12. resolve:
Retificar as LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE dos seguintes Servidores lotados no HBDF:

Nome Servidor
Período
ANTÔNIO MOREIRA DA MOCHA 10107.171.8 |061.022.880/89~[Í3.04.1993 Pag. 24
Qüinqüênio: 1? : 29.11.73 a 14.01.79; 2! : 15.01.79 a 16.01.84: 3? : 17.01.84 a 22.01.89 e re-
publicado no DODF de 30.06.1994 pág. 44 Qüinqüênio: l8 : 29.11.73 a 17.01.79; 2° : 18.01.79 a
19.01.84; y- : 20.01.84 a 22.01.89; 4! : 23.01.89 a 22.01.94 . Para: Qüinqüênio: l! : 29.11.1973 a
14.01.1979; 2! : 15.01.1979 a 16.01.1984; 3° : 17.01.1984 a 19.01.1989; 4° : 20.01.1989 a
19.01.1994; 5" : 20.01.1994 a 19.01.1999. Ratificando-se os demais dados.
MARIA DAS GRAÇAS REGO DOS
SANTOS

JMatrícula [Processo N.' [Publicado no DODF de:

0113.189.3 061.024.184/89 22.12.1993 Pág. 36

Qüinqüênio: 1? : 06.06.78 a 12.08.83; 2° : 13.08.83 a 27.03.89. Para: Qüinqüênio: l5 : 06.06.1978 a
25.08.1983; 29 : 26.08.1983 a 27.03.1989; 3° : 28.03.1989 a 14.04.1994; 4! : 15.04.1994 a
14.04.1999. Ratificando-se os demais dados.
IARAJNQCÉNÇÍA DE JESUS SALES |0114.573.8 l061.023.055/89~[22Tl2.1993 Pág. 36
Qüinqüênio: l" : 27.12.79 a 14.01.85; 2! : 15.01.85 a 07.05.90. Para: Qüinqüênio: 1! : 27.12.1979 a
15.01.1985; 2" : 16.01.1985 a 02.05.1990; 3! : 03.05.1990 a 02.05.1995; 45 : 03.05.1995 a
02.05.2000. Ratificando-se os demais dados.
MARIA DEUSITA LIMA SUMIHARA |0116.311.6 To61.022.300/92 122.09.1993 Pág. 33
Qüinqüênio: 1? : 16.03.81 a 03.04.86; 2? : 04.04.86 a 13.04.91. Para: Qüinqüênio: 1? : 16.03.1981 a
04.04.1986; 2" : 05.04.1986 a 14.04.1991; 3? : 15.04.1991 a 14.04.1996. Ratificando-se os demais
dados.
ROSÂNGELA MARIA BRUNO 10124.461.2 |061.022.468/92 103.03/1993 Pág. 14
Qüinqüênio: l" : 08.02.85 a 24.05.90; e republicado no DODF de 09.01.1997 Pág. 175, Qüinqüênio:
l- : 08.02.85 a 27.05.90; 2° : 28.05.90 a 30.05.95. Para: Qüinqüênio: \- : 08.02.1985 a 26.05.1990;
2° : 27.05.1990 a 29.05.1995; 3- : 30.05.1995 a 29.05.2000. Ratificando-se os demais dados.
JOSÉ DAMIÂO ROQUE I0129.072.X~T06I.023.426/95104.08.1995 Pág. 14
Qüinqüênio: 1! : 04.10.89 a 30.10.94. Para: Qüinqüênio: 1! : 04.10.1989 a 03.10.1994; 2- :
04.10.1994 a 03.10.L999.^Ratifiçand_Q;s(tQS demais dados.
EDNA APARECIDA RQDRJG1JESL_ |0129.117.3~ 1061.022.540/95 IÍ8.10.1996 Pág. 8633
Qüinqüênio: 1! : 29.09.1989 a 19.10.1994. Para: Qüinqüênio: 1? : 29.09.1989 a 24.11.1994; 2= :
25.11.1994 a 24.11.1999. Ratificando-se os demais dados.

Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, aos Servidores abaixo relacionados lotados no
HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112./90, combinado
com a Lei 221/91, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração. Deduzidos os meses
por ventura usufruídos.

Nome Servidor
Juranilce Xavier da Silva
Francisco da SHva Bezerra
Augusto de Marco Martins
Issamu Fukushima
Maria Elizabeth Peres dos Santos

Matrícula
0106.162.3
0107.334.6
0110.247.8
0111.814.5
0113.165.6

Processo N.°
061.023.861/89
061.024.319/89
061.023.-14i-:.
061.024.226/89
061.023.483/89

Qüinqüênio
5°: 30.12.1992 a 29.12.1997
4°: 24.08.1989 a 05.10.1995
4°: 02.01.1992 a 04.03.1997
4°: 14.09.1992 a 15.12.1997
4°: 17.09.1993 a 16.09.1998

jicia Carvalho de Araújo
^loripia Novais Costa
Amélia de Oliveira Conceição
Zilma Maria de Oliveira
Maria Joana Mota Bastos Pinto
31izabeth Gomes Ferreira
licardo Grania Pontes

Benedito Resende da Silva
Mareio Silva Barbosa
^eila Maria Vieira de Souza
Doroti Tieko Okuvama
Amilva de Fátima Santos de Olivei-
ra
Ahistir Mara Silva
iaissa de Menezes Iglesias
iírenice da Silva Brito Ramos
Geralda Christina Lins de Oliveira
Virgílio da Silva Souza
Marilene Guimarães de Almeida
Maria Maggv Peres de Souza
^uv Amazonas Lamar Filho
Maria Valdeci Viana de Melo
Francisco Romão de Oliveira
Ozilda Silva de Siaueira do Prado
Gileno Rodrigues dos Santos
Claudia Eliane Silva Oliveira
vlarilei Ferreira Adorno
vloises Ramos da Silva
Viária das Mercês de Oliveira Con-
ceição Pereira
Leonilda Sousa de Oliveira
Romilda Maria Santana de Macedo
Eloisa Julieta da Cruz Godov
Josefa Araújo de Sousa
Paulo Renato Scholtz
Vicente Moraes de Oliveira
Maria de Fátima Gomes de Mene-
zes Duarte
Maria Madalena de Oliveira Holan-
da Cavalcante
Vicente de Paulo Oliveira
Ivanete Batista de Oliveira
Mirian Conceição Moura
Maria José Gameiro Rega
Vânia Moreira da Silva Xavier
Sara Ferreira da Silva
Marcelo Aguiar Pereira
Letícia Maria Ferreira
Dilvina Milhomens da Silva
Neida Maria Louredo Luziária
Celma da Penha Reis Santos
Francinete Feitosa Cruz
Nádia da Silva Mota

0113.585.6
01 14.025.6
0114.357.3
0114.392.1
0114.578.9
0114.689.0
0114.789.7
0118.299.4
0118.654.X
0119.764.9
0119.765.7
0120.722.9

0121.691.0
0121.702.X
0122.244.9
0122.514.6
0122.754.8
0123.721.7
0123.983.X
0124.413.2
0124.906.1
0125.181.3
0125.211.9
0126.458.3
0127.930.0
0128.505.X
0129.343.5
0129.388.5

0129.486.5
0129.680.9
0130.344.9
0133.151.5
0133.442.5
0133.494.8
0133.963.X

0134.005.0

0134.036.0
0134.055.7
0134.351.3
0134.385.8
0134.608.3
0134.836.1
0134.884.1
0135.095.1
0135.134.6
0135.161.3
0135.532.5
0135.969.X
0136.113.9

061.023.147/89
061.023.745/91
061.024.642/89
061.024.787/89
061.022.985/91
061.022.948/91
061.022.852/91
061.022.511/94
061.022.653/92
061.022.128/92
061.022.940/96
061.022.370/92

061.023.076/92
061.023.882/95
061.022.177/92
061.023.804/95
061.022.576/93
061.024.289/90
061.006.836/92
061.022.570/96
061.022.205/92
061.022.950/92
061.022.547/92
061.022.497/92
061.022.143/93
061.022.516/94
061.023.640/96
061.022.469/95

061.023.051/94
061.022.460/95
061.023.224/98
061.023,071/98
061.022.065/99

061.022.470/99
061.022.670/99
061.022.810/99
061.022.525/99
061.022.738/99
061.023.035/99

061.023.379/99

4° 17.10.1993 a 22.07.1999
4° 12.05.1994 a 11.05.1999
4" 19.02.1995 a 18.02.2000
4° 04.10.1994 a 03.11. 1999
4° 30.03.1995 a 29.04.2000
4° 27.02.1995 a 26.02.2000
4° 21.05.1995 a 20.05.2000
3° 04.04.1992 a 03.04.1997
3° 27.02.1992 a 29.04.1997
3° 18.11.1992 a 17.11.1997
3° 03.11.1992 a 02.11. 1997
3° 18.11.1993 a 17.11.1998

3° 08.02.1994 a 07.02.1999
3° 29.08.1993 a 28.08.1998
3° 29.03.1994 a 28.03.1999
3° 01.07.1994 a 30.06.1999
3° 05.05.1994 a 04.05.1999
3° 03.01.1995 a 02.01.2000
3° 04.02.1995 a 03.02.2000
3° 11.02.1995 a 10.02.2000
3° 20.04.1995 a 19.04.2000
3° 03.07.1995 a 02.07.2000
3° 17.07.1995 a 16.07.2000
2° 13.11.1993 a 13.12.1998
2° 29.11.1992 a 28.11.1997
2° 11.05.1994 a 10.05.1999
2° 27.12.1994 a 26.12.1999
2° 21.11.1994 a 20.11.1999

2° 29.11.1994 a 28.11.1999
2° 09.03.1995 a 08.03.2000
1° 13.12.1990 a 06.05.1999
1° 29.07.1993 a 28.08. 1998
1° 29.12.1993 a 28.12.1998
1° 12.01.1994 a 11.01.1999
1° 18.04.1994 a 17.04.1999

1" 29.03.1994 a 28.03.1999

1° 28.03.1994 a 04.05.2000
1° 29.03.1994 a 30.07.1999
1° 07.07.1994 a 06.08.1999
1° 25.05.1994 a 24.05.1999
1° 22.06.1994 a 21.06.1999
1° 31.08.1994 a 30.08.1999
1° 29.08.1994 a 29.10.1999
1° 03.11.1994 a 03.12.1999
1° 16.11.1994 a 15.11.1999
1° 23.11.1994 a 22.11. 1999
1° 29.12.1994 a 28.12.1999
1° 23.06.1995 a 22.06.2000
1° 29.08.1995 a 28.08.2000

ALUISIO TOSCANO FRANCA

ORDENS DE SERVIÇO DE 1° DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do subitem 2.10 da Instrução N.° 5/99 - FHDF de 11 de fevereiro de 1999 e
de acordo com o Artigo 208 da Lei 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, resolve:
CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO:
Nome: WLADIMIR DOS SANTOS MELO
Matrícula: 0135.262-8
Dependente: Thales Faria de Melo
Data de Nascimento: 02.08.2000 período de 02 a 06.08.2000;
Nome: AURELIANO DE CARVALHO LOPES
Matrícula: 0131.819-5
Dependente: Letícia de Almeida Lopes
Data de Nascimento: 07.08.2000 período de 07 a 11.08.2000;
Nome: NELSON JOSÉ BEZERRA PEREIRA
Matrícula: 0114.770-6
Dependente: Artur Hugo Cunha Pereira
Data de Nascimento: 20.08.2000 período de 20 a 24.08.2000-10-31
Nome: HILDEMAR CARVALHO DE ARAÚJO LEITE
Matrícula: 0124.463-9
Dependente: Lucas Guimarães Carvalho
Data de Nascimento: 11.09.2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do subitem 2.6 da Instrução N.° 5/99 - FHDF de 11 de fevereiro de 1999 e de
acordo com a Instrução n.° 27 de 05 de setembro de 1980, resolve:
AUTORIZAR DISPENSA DE PONTO DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:
MARCUS ANTÔNIO M. DA CUNHA FROTA, Matrícula 0118.875-5, Médico da Unidade de Car-
diologia, ausentar-se no período de 29.07 à 03.08.2000, para participar do LV Congresso da Sociedade
Brasileira de Cardiologia, no Rio de Janeiro - RJ;
MARIA DE FÁTIMA M. DE LIMA DEPIERI, Matrícula 0129.667-1, Terapeuta Ocupacional, ausentar-
se no período de 21 a 25.09.2000, para participar do Seminário sobre Humanização em UTIs, no Rio de
Janeiro - RJ;
MARÍLIA LOHMANN COURI, Matrícula 0126.873-2, Psicóloga, ausentar-se no período de 02 a
06.08.2000, para participar do IV Congresso Brasileiro de Terapia Familiar, em Brasília -DF;
ALEXANDRE DE MESQUITA VIEIRA, Matrícula 0117.666-8, Médico da Unidade de Cardiologia,
ausentar-se no período de 29.07 a 03.08.2000, para participar do LV Congresso da Sociedade Brasileira
de Cardiologia, no Rio de Janeiro - RJ;
SHIRLEY CORRENTE DA CÂMARA CARNEIRO. Matrícula 0128.6951, Médica da Unidade Car-
diologia, ausentar-se no período de 29 a 03.08.2000, para participar do LV Congresso da Sociedade
Brasileira de Cardiologia, no Rio de Janeiro - RJ:
WAJIHA NASSER XIMENES, Matrícula 0120.129-8, Médica da Unidade de Neurologia, ausentar-se no
período de 06 a 13.10.2000, para participar do XIX Congresso Brasileiro de Neurologia, em Salvador -
BA;

ZÉLIA ALVES SERAFIM, Matrícula 0120.242-1, Médica da Unidade de Clínica Médica, ausentar-se no
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período de 06 a 12.10.2000, para participar do XXX Congresso Brasileiro de Pneumologia e Tisiologia
e I Congresso Luso-Brasileiro de Pneumologia, em Gramado - RS;
ELEN SIMAAN FRANÇA, Matrícula 0127.077-0, Médica da Unidade de Patologia Clínica, ausentar-se
no período de 04 a 09.09.2000, para participar do 34" Congresso Brasileiro de Patologia Clínica /
Medicina Laboratorial, em Florianópolis - SC;
ZÉLIA ALVES SERAFIM, Matrícula 0120.242-1, Médica da Unidade de Clínica Médica, ausentar-se no
período de 22 a 27.11.2000, para participar do 111 Congresso Paulista de Clínica Médica, em Águas de
Lindóia - SP;
CARLOS PINTO PEREIRA, Matrícula 360.742-9, Médico da Unidade de Terapia Intensiva, ausentar-se
no período de 13 a 16.09.2000, para participar do The Year 2000 Conference On Brain Injury, em
Brasília - DF:
SANDRA MÁRCIA MISAEL DE OLIVEIRA, Matrícula 0132.292-3, Farmacêutica Bioquímica, au-
sentar-se no período de 08 a 19.10.2000, para participar do II Encontro Técnico do Curso de Es-
pecialização em Farmacologia: Atualização e Novas Perspectivas, em Lavras - MG;
JUDALTY BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula 0121.265-6, Farmacêutica Bioquímica, ausentar-se no
período de 08 a 19.10.2000, para participar do Curso de Pós-Graduação "Lato-senso" em farmacologia
à Distância em Farmacologia promovido pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, em
Lavras - MG;
MARIA NEUSA BATISTA, Matrícula 0135.788-3, Auxiliar de Enfermagem, ausentar-se no período de
20 a 27.10.2000, para participar do 52° Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Recife - OlinH?. _
PE;
DJALMA TICIANI COUTO, Matrícula 0130.904-8, Enfermeiro, ausentar-se no período fe 23 a
28.09.2000, para participar do XX Congresso Brasileiro de Nefrologia e Y Congresso Brasileiro de
Enfermagem em Nefrologia, em Natal - RN;
ADRIANA DA FONTOURA ALVES, Matrícula 0135.y?,-4, Médica Terapja intensiva Aduit0; au_
sentar-se no período de 06 a 13.10.2000, para !»*iápar do XIX Congresso Brasileiro de Neurologia e
II Encontro Luso Brasileiro de Neuroloç"/: em sa[va(jor . 3^-
MARIA DA GLÓRIA CRUZ FTilTUEÍRÀ, Matrícula 0126.177-0, Enfermeira, ausentar-se no período
de 20 a 27.10.2000, n^a participar do 52° CBEn - Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Recife -
Olinda - PE:

POGGI DE FIGUEIREDO, Matrícula 0125.504-5, Médico Ucivasa, ausentar-se no pe-
ilodo de 16 a 21.09.2000, para participar do VI Congresso Brasileiro de Flebologia e Linfologia, em
Porto Alegre - RS;
DENISE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES, Matrícula 0125.476-6, Assistente Social, ausentar-se
no período de 24 a 29.10.2000. para participar do XVIII Congresso Brasileiro de Psiquiatria, no Rio de
Janeiro - RJ;
AUGUSTO DÊ MARCO MARTINS, Matrícula 0110.247-8, Médico Cardiologista, ausentar-se no pe-
ríodo de 24 a 28.05.2000, para participar do XXI Congresso da SOCESP - Sociedade de Cardiologia do
Estado de São Paulo, em Campos do Jordão - SP;
AUGUSTO DÊ MARCO MARTINS, Matrícula 0110.247-8, Médico Cardiologista, ausentar-se no pe-
ríodo de 29/07 a 03/08/2000, para participar do LV Congresso da Sociedade Brasileira de Cardiologia,
no Rio de Janeiro - RJ;
RUBENS ANTÔNIO RODRIGUES, Matrícula 0112.540-0, Médico Clínica Médica, ausentar-se no
período de 21 a 28/10/2000, para participar do 18° ENAFIT - Encontro Nacional dos Auditores Fiscais
do Trabalho, em São Luís - MA;
WLADERLEI SANTANNA, Matrícula 0125.525-8, Enfermeiro, ausentar-se no período de 20 a
27/10/2000, para participar do 52° CBEn - Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Recife - Olinda -
PE;

IRAÍMA MEDEIROS VAZ, Matrícula 0129.203-X, Enfermeira, ausentar-se no período de 26 a
28/10/2000, para participar do V Seminário de Atualização em Diabetes e III Encontro de Diabéticos do
Distrito Federal, em Brasília - DF;
FÁTIMA DE LOURDES GOMES MENDES, Matrícula 0123.602-4, Enfermeira, ausentar-se no período
de 10 a 16/11/2000, para participar do I Encontro de Enfermagem em Radiologia, em Salvador - BA;
ELIAS FERNANDO MIZIARA, Matrícula 0111.016-0, Médico Unidade de Anatomia Patológica e
Citologia, ausentar-se no período de 31/10 a 06/1 1/2000, para participar do XVI Congresso Brasileiro de
Citopatologia, em Belo Horizonte - MG.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do subitem 2.4 alínea "d" da Instrução N! 5/99 - FHDF de 11 de fevereiro de
1999 e de acordo com o Artigo 97 da Lei 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, resolve:
AUTORIZAR LICENÇA NOJO DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

Nome
ELIANE COUTINHO DE OLIVEIRA
MARLENE INÊS ROSSI TIF I IMÃ
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
MARIA LÚC\X DE OLIVEIRA MA-
CIEL

TALDivlNA DE CÁSSIA LEITE
BENEDITA DE FÁTIMA SILVA E CAS-
TRO
LUCELIA MARTINS SILVA
FLÁVIA LOPES AUGUSTO DE SOUSA

Matrícula
0135.70o.y

Ú113.932-0
0130.981-1
0114.574-0

0131.757-1
0129.970-0

0133.607-x
0125.741-2

Período da Licença
24 a 31.07.20000
25.07 a 01.08.2000
17 a 24.07.2000
31.07 a 07.08.2000

01 a 08.09.2000
17 a 24.09.2000

06 a 12.09.2000
28.09 a 05.10.2000

Pelo falecimento:
De seu filho
De s"2 TOP
De seu pai
De seu pai

De sua irmã
De seu pai

De sua mãe
De seu pai

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do subitem 2.12 da Instrução N.° 5/99 - FHDF de 11 de fevereiro de 1999 e
de acordo com o Artigo 196 da Lei 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, Resolve:
CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE AOS SEGUINTES SERVIDORES:

Nome

WLADIMIR DOS SANTOS
MELO
MARIA IVANILDA SOUSA
CAMPOS
AURELIANO DE CARVALHO
LOPES
JOAQUIM LUCAS DE CAS-
TRO
VERA LÚCIA DA SILVA
NASCIMENTO
NELSON JOSÉ BEZERRA PE-
REIRA
VERA LÚCIA DA SILVA
NASCIMENTO
LUCIENE MENDES DA SIL-
VA
SÔNIA MARIA DE JESUS
GARCIA

CLAUDIOMAR DA SILVA
ARAÚJO

CLEONICE RODRIGUES ME-
LO

Matrícula

0135.262-

0130.183-7

0131.819-5

0124.379-9

0130.227-2

0114.770-6

0130.227-2

0132.184-6

0130.105-5

0118.902-6

0113.936-3

Dependente

Thales Faria de Melo

João Vitor Martins Cam-
pos
Letícia de Almeida Lopes

Caio Ernesto do Rego Cas-
tro
Veralice Angélica da Silva
Nascimento
Artur Hugo Cunha Pereira

Everaldo Emanoel da Silva
Nascimento
Ester Mendes Barbosa

Luiz Philip de Jesus Gar-
cia

Sttephanny Thamara A.
Matos da Silva

Mariana Rodrigues Melo

Data
Nascimento
02.08.2000

25.07.2000

07.08.2000

14.03.2000

31.07.2000

20.08.2000

31.07.2000

01.03.2000

26.08.2000

19.07.2000

12.11.1998

MAURA CRISTINA BARCEL-
LOS FIDELIS

ARILSON BENEDITO COR-
RÊA DA COSTA

HILDEMAR CARVALHO DE
ARAÚJO LEITE

DEUSENITA RIOS DE SOU-
SA

JOSÉ DE ARÚJO FERREIRA
ANGELA F.DA SILVA SOU-

SA
M' DA CONCEIÇÃO C. SOU-

ZA
MARCOS JOSÉ VIANA LO-

BO
ZELIA MARIA BB^JfoÃÕ

?.0;iiMEÍRE FEITOSA S.
GUIMARÃES

VANESSA DE JESUS SILVA

VERA LÚCIA O. DOS SAN-
TOS

GILSON G. DUARTE

ALESSANDRA DE ALBU-
QUERQUE

• 0133.872-2

0133.764-5

0124.463-9

0138.852-5

0129.066-5
0135.208-3

0130.039-3

O'. 1', .437-3

0130.006-7

0131.670-2

0139.064-3

0130.127-6

0132.044-1

0134.235-5

Rodrigo Barcellos Fidelis

Adriano Nascimento Cor-
rêa da Costa

Lucas Guimarães Carva-
lho

Victoria de Sousa Costa

Isabela Ferreira Barbosa
João Guilherme Silv;, CQU

^Ijjâra Carvalho Souza

Samuel Rodrigues Viana
Lobo

Lucas Brandão Gomes

Giovana L.Simplício Gui-
marães

Thainã Cristine Silva Pai-
xão

Gabriel Lincoln Oliveira
Santos

Guilherme Almeida Duar-
te

Lucas de A. Zotta Lopes

14.01.1999

03.09.2000

11.09.2000

29.08.2000

07 12 1998
15.09.2000

05.09.2000

17.11.1999

23.09.2000

02.10.2000

15.10.2000

05.10.2000

29.07.1999

20.07.2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do subitem 2.1 da Instrução N." 5/99 - FHDF de 11 de fevereiro de 1999,
Resolve:
DESIGANAR A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADO:
MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, AIS-AOSD-Farmácia,, Matrícula 0116.215-2, para subs-
tituir a encarregada de farmácia (DFG-03), da Seção de Farmácia da Divisão de Recursos Materiais do
HBDF, no período de 01 a 31/08/2000, tendo em vista a titular encontrar-se em licença-prêmio.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do subitem 2.4 alínea "c" da Instrução N.° 5/99 - FHDF de 11 de fevereiro de
1999 e de acordo com o Artigo 97 da Lei 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, resolve:
AUTORIZAR LICENÇA GALA AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

Nome
RENAULT MATTOS RIBEIRO JÚ-
NIOR
SAMUEL JOSÉ DA SILVA

MARTA REGINA AMORIM DIAS

Ref.
ASS

AIS

AIS

Função
Médico

Técnico Labora-
tório
Ag. Adm.

Matrícula
0137.217-3

0135.053-6

0360.541-8

Período da Licença
28.07 a 04.08.2000

08a 15.09.̂ 000

21 a 29.09.2000

ALUÍSIO TOSCANO FP,ANCA

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE NOVEMBRO DE 2QOO

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições q
conferidas pela Instrução N. 5/99 - í?QüP, Publicado no DODF de 12 de fevereiro de 1999
12. resolve:
Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, aos Servidores abaixo relacionados lotados r,0
HOSPITAL DE BA.SE DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112./90, cCmbínado
com a Lei 2/1,^1 condicionando o período de gozo aos critérios da Administração. D»;1,,.-;,;,
Por Ventura usufruídos.

|ue lhe são
pág. 11 e

Nome Servidor 1 Matrícula
Maria Elisabeth Peres dos Santos IQT" lí>5 0

! 'i-rr»:f-.ssn N °
|061 023.483/89

Ouinauênio
4": 18.09.1993 a 17.09 1998 .

ALUÍSIO TOSCANO FRANCA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução N.° 5/99 - FHDF, Publicado no DODF de 12 de fevereiro de 1999 pág. 11 e
12. resolve:
Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, aos Servidores abaixo relacionados lotados no
HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112./90, combinaiio
com a Lei 221/91, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração. Deduzidos os
por ventura usufruídos.

Nome Servidor
Wilson Teixeira Lima
Viária do Carmo Silva Campos
Verônica Nunes da Silva
Vianuel Jerônimo de Oliveira
olete Soares de Azevedo Silva

Adelcidia Rodrigues da Silva.
^élia Gomes da Silva
Pedro Teixeira de Aguilar

Aparecida Campanate B^ga
Edmar Campos A^nr)a

Enilda Casr.a Costa França
LeCIiór Cosmo Cerqueira
Maria do Socorro Jales
Maria Auxiliadora Brasil Almei-
da
Silvia Maria Miranda Mota
Carlos Augusto Gadelha
Racso Walder Yule Queiroz
Sandra Ferreira dos Santos

Elizete Rita Vicente Ferreira

Silvana Inácio Ferreira
Wilma Suelv da Silva
Maria Aparecida Leal de Siquei-
ra
Divina Maria dos Santos
Monalisa Susy Leite Barbosa
Laila Fátima Vicente
Adriana Malagoli Bastos
Elson Batista Machado

Matrícula
0104.096.0
0107.952.2
0114.909.1
0115.017.0
)1 15.095.2
0115.133.9
) U 9.472.0
0120.35',7

0120.463.7
0120.738.5
iQ121.859.X
0122.656.8
0122.994.X
0123.258.4

0123.890.6
0125.447.2
0125.640.8
0125.688.2

0125.691.2

0125.711.0
0125.879.6
0129.125.4

0129.139.4
0129.192.0
0129.714.7
0129.727.9
0133.804.8"

Processo N."
061.022.388/99
061.023.404/89
061.023.362/90
061.023.664/90
)61.023.84°/90 ~
MU .0,73.725/89
061.023. 152/92

061.022.916/92
061.022.529/92
061.022.494/94
061.022.586/92
061.022.505/92
061.023.376/92

061.022.992/92
061.022.603/93
061.023.479/92
061.022.167/92

061.022.106/93

061.023.613/95
061.023.123/92

061.022.073/95
061.023.080/94
061.022.985/96
061.023.225/95
061.022.398/99

Oumcvjénio
1°:.03.02..19% a' 02.02.1999
5": 04. i.1,. |994 a 03.11.1999
4°'. 08.09.1995 a 07.09.2000
4°: 11.07.1995 a 10.07.2000
4°- 2409 1995 a 23.09.2000
4°: 18.07.1995 a 17.07.2000
3°: 05.07.1994 a 04.08.1999
1°: 10.02.1983 a 15.02.1988
2°: 16.02.1988 a 15.02.1993
3°: 16.02.1993 a 15.02.1998
3°: 29.07.1993 a 28.07.1998
3°: 02.10.1993 a 06.05.1999
3°: 08.11.1993 a 07.11. 1998
3°: 19.04.1994 a 18.04.1999
3°: 28.06.1994 a 27.06.1999
3°: 08.01.1995 a 07.01.2000

3°: 26.12.1994 a 25.01.2000
3°: 03.05.1995 a 02.05.2000
3°: 02.07.1995 a 01.07.2000
2°: 05.08.1990 a 04.08. 1995
3°: 05.08.1995 a 04.08.2000
2°: 03.08.1990 a 02.08.1995
3°: 03.08.1995 a 02.08.2000
3": 06.09.1995 a 05.09.2000
3°: 10.09.1995 a 09.09.2000
1°: 29.09.1989 a 29.09.1994
2°: 30.09.1994 a 31.01.2000
2°: 07.10.1994 a 06.11.1999
2°: 01.11.1994 a 31.10.1999
2°: 05.06.1995 a 04.06.2000
2°: 05.06.1995 a 04.06.2000
1°: 04.04.1994 a 03.04. 1999 l
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Maria Doraci de Sousa Gois
Samuel José da Silva
Janízia Arêda de Abreu
Elisabete Cristina Barbosa Rodri-
gues
Maria de Lourdes Matos
Gilson Borges de Lima
Ro.v!|ne Machado Respino
Eunicc Su,rhosa da Silva

[Maria Delta TeÍÃ—''? Sousa
'NÍaria de Fátima Lins Bc^'»^
Valdemar Martins Lira

0134.908.2
0135.053.6
0135.163.X
0135.188.5

0135.389.6
0135.410.8
0135.701.8
0135.800.6
0135.835.9
0135.888.X
í,1. '35.973.8

061.023.003/99 1° 17.08.1994a 16.08.1999
1° 19.09.1994 a 18.09.1999
1° 01.11.1994 a 31.10.1999
1° 24.11.1994 a 27.04.2000

° 28.12.1994 a 27.12.1999
0 14.12.1994 a 13.01.2000
0 10.04.1995 a 09.04.2000
0 19.06.1995 a 18.06.2000
0 12.06.1995 a 11.06.2000
0 14.06.1995 a 14.07.2000
°: 04.07.1995 a 03.07.2000

Retificar as LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDÜlD.AÍ?E dos seguintes Servidores lotados no HBDF:

Nome Servidor
Período

icula iProcWN.5 no DODF de:

ELIZABETE SANTANA LEITÃO
Qüinqüênio: 1= : 08.09.76 a 02.10.81; 2-
Qüinqüênio: l9 : 08.07.1976 a 03.08.1981
14.08.1991; 4- : 15.08.1991 a 14.08.1996

[0109.849.7 1061.023.457/89 129.12.1992 Fâg. .-2_.
03.10.81 a 12.10.86; 3! : 13.10.86 a 13.10.91 . Para:
2- : 04.08.1981 a 12.08.1986; 39 : 13.08.1986 a

. Ratificando-se os demais dados.
EPMLLSQN__CARLOS_PERE1RA_
Qüinqüênio: l- : 04.12.78 a 22.01.84; 29

22.01.1984; 2° : 19.11.1988 a 22.03.1994;
dados.

TÕTJ3.825.1 1061.023.462/89 128.04.1995 Pag. 24
19.11.88 a 25.03.94. Para: Qüinqüênio: l9 : 04.12.1978 a
39 : 23.03.1994 a 22.03.1999 . Ratificando-se os demais

ALUISIO TOSCANO FRANCA

DIRETORIA DE DE RECUROS HUMANOS
ORDENS DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do item I, subitem 1.17, da
Portaria n5 11 de 11 de Setembro de 2000, resolve;
Autorizar a Djspensa de Ponto do servidor MARCELO DE ALMEIDA FERRER, matrícula n9 118.587-

período
060.004.852/2000.
Autorizar a Dispensa de Ponto da servidora SHEILA MARIA DA ROCHA A. DE S. LIMA, matrícula
n* 129.919-0, Assistente Superior de Saúde (Psicólogo), 2a Classe, Padrão VI, lotada no COMPP, para
participar do VII Congresso Internacional de GESTÁLT, a realizar-se no Rio de Janeiro-RJ, no período
J*. 25 a 29 de novembro de 2000, conforme Processo n9 060.004704/2000.
Autorizar a pispensa de Ponto do servidor LUCIANO DE ALMEIDA FERRER, matrícula n9 123.251-
7, CM - MEDICO ORT. E TRAUMATOLOGIA, l' Classe, Padrão VI, lotado no HBDF, para participar
do 329 ConiT"6580 Brasileiro de Ortopedia e Traumatolqgia - Rio de Janeiro, a realizar-se no Rio de
Janeiro-RJ no nC^ào de 01 a 04 de novembro de 2000, conforme Processo n9 060.004.849/2000.
Autorizar à Disnensa ^ Ponto do servidor MARCOS LUIZ SANTAROSA, matrícula n9 127.447-3, CM
- MEDICO ORT È TRÀÍIMATO.LOGIA- 2° Classe, Padrão VII, lotado no HRS, para participar do 328

Congresso Brasileiro de Orto^dia,e. Traumatologia - Rio de Janeiro, a realizar-se no Rio de Janeiro-
RJ no período de 31 de oi.'.'ubro a °5 de novembro de 2000, conforme Processo n9

(ODIRETOTDE^RECURSOS HUMANOS ?A SlS§584g£yA
AI

DE APOI(^ OPERACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE'SAÚDE DO DloTRlJO H^RAL, no u,so das ̂ U1C(Í?. W me

foram delegadas através do subitem 2.2, da Portaria ii! j J de 11 de Setembro de 2000, publicada no
DODF n9 181 de 20.09.2000, página 10, resolve: _ . » . _ , , , , -,0n
Designar LÍDIA CRISTINA SERAFIM, Assistente Superior de Saúde. hCfermeira Matocula 133.789-
() para substituir a Chefe da Seção de Enfermagem do Centro de Saúde de ScbraaiE.no n-<J2 da Diretoria
Reeionài1 ^e Saúde de Sobradinho, Símbolo DFG-06, nos períodos de 01.09.00 a 30.09.00, 01.10.00 a
ju iGGG "*' *í>3S e de 01.11.00 a .30.11.00, tendo em vista o afastamento da titular, por motivo de
lirWa niêírTirT "licença titdica- abono e licença prêmio, respectivamente.
n r?í?l^inR ÒF RF^riÍRSOí; «í/ivíANOS DA SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto na Portaria n9 !! oé l! de setembro de 2000, no item 2.3-b,
publicada no DODF de 20 de setembro de 2000, resolve:
Conceder LICENÇA-PREMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo reÍaciOnà"OS, ™
Ait. 87 da Lei 8.112/90 combinado com a Lei 221/90, condicionado o període de gozo aos CntênCS G?
Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos.
DRH/D1VERSOS
NOME: PAULO CÉSAR NUNES RESTIVO
MATRICULA: 135.295-4
DOCUMENTO: Requerimento de 20/10/2000
QUINQUENIO(S): J' 14/12/94 A 12/12/99
NOME; AMAL KOZAK NOBREGA
MATRICULA: 124.633-X
DOCLTMF,NTOS: Processo n9 061.007055/93
QUINQU'ENIO(S): 39 09/03/95 A 06/03/2000

, GERALDO FERREIRA DA SILVA

ORDE.M DE SERVIÇO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000.

O DIRETOR DA DIRETORIA Db DECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETÁRIA DE APOIO
OPERACIONAL DA SECRETARIA DE E5TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições regimentais e considerando o ü,'5Posto na alínea d do subitem 1.6, da Portaria n 11 de
11 de setembro de 2000, publicada no DODF n" lá,1, de 21)09.2000, pagina 10 resolve:
1) Conceder Progressão Funcional nos termos do ArtigC1 2

 t
do Decreto n 14.647, de 25.03.93, aos

servidores constantes do Anexo desta Ordem de Serviço, comC1.1"1116., processo n 060..
2) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Ordem de aCr^ÇO. retroagem a data em que se
completou o interstício de cada servidor.
3) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2000.

MATRÍCULA

•

0135226-1

OITÍ22S-K
0135302-0
0135313-6
0135363-2

OIÍ5372-1
0135381-0

NOME DO SERVIDOR

Regional.: 10 - ADMC

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Sérgio Ricardo Fernandes Marinho
Denise Barbosa Dias
José Paulo Vieira De Castro
Antônio Ripardo Nascimenlo
Sandra Weidcs De Gusmão Barbosa
Mara Bemardes Pimentel De Melo
Kfnala Carla Rodrigues Bonfim

SITUAÇÃO

ANTERIOR 1 NOVA
CLASSE / PADRÃO

TERCEIRA VI

TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI

TERCEIRA VII
TERCEIRA Vil
TERCEIRA Vil
TERCEIRA Vil
TERCEIRA VII
TERCEIRA VII

TERCEIRA VII

DATA DA VI-
GÊNCIA

17/1 1/2000
21/11/2000

28/II/201X1
21/11/2000
23/11/2000
17/11/2000
28/11/2000

0126067-7
0126140-1

0122145-0

0114467-7

0112324-6

„' ̂ ."066-6

0135127-3
0135247-4

0135288-1

0112260-6
011226M

0110935-9

0135173-7

0135212-1

0135222-9

0122072-1

0127873-8

0127080-X

0129242-0
0129272-2

0123495-1

0135322-5

0127048-6

0129256-0
0129528-4

0126057-X

0129974-3

0123439-0
0126043-X
0126105-3

0135123-0

0130181-0

0123837-X

Categoria: 4010 4 - Agente Administrativo

Aparecida Maria Batista Do Vale
Maria Da Gloria Veloso De Oliveira

Categoria: 5013 1 - Artif.Especializ.-Mec.

7rancisco Das Chagas Gonçalves

Categoria: 5014 4 - Artifice-Mecanica

Joel Santos Curvelo

Categoria: 5022 4 - Contramestre-Man.Rest.Veic.

Elias Lopes Da Silva

Categoria: 5043 4 - Art.Espec.-Obras Civis

Raimundo Ferreira Dos Santos

Cüí""i?r'a: "̂-** 3 ~ Artifice-Eletr.Comunic.&-

Sebastião Porfirio Da S'iíi'2 —
Hélio Leite Da Silva
Pedro Bernardo Da Silva

Categoria: 5064 4 - Artifice-Artes Gráficas

José Goulart Pereira
João Gomes De Souza

Categoria: 5074 4 - Artifice-Alf.Costuraria

3unalva Rodrigues De Oliveira

Categoria: 6010 3 - Motorista

Jndemberg Teixeira Lima
Mareio Pereira Dos Santos
Advanir Dos Reis Guimarães

Categoria: 6010 4 - Motorista

Gilson Mariano De Oliveira

Categoria: 6020 1 - Agente De Portaria

Edmar Gonçalves De Queiroz

Categoria: 701023 1 - Medico - Clinica Medica

Vlonica Maria Bastos *H Tokamia

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Messias Dias De Araújo Júnior
Frederico Rosário F P De Oliveira

Categoria: 701027 1 - Medico - Gineco.E Obste-
trícia

Walter Nei Valente

Categoria: 701032 3 - Medico - Medicina Do Tí£-
halho

Paulo Roberto Guerra Jucá

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

Maria Luisa Brangeli Maia Felizola

Categoria: 701040 2 - Medico - Pediatria

Clara Terko Takaki Brandão
Sorma De Almeida Padilha

Categoria: 7042 1 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

Viária Do Carmo Maraues

Categoria: 7042 2 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

Hélio José De Arauio

Categoria: 7110 1 - Enfermeiro

Vera Maria Borralho Bacelar
Maria Cândida Motta De Assis
^aidia De Souza Lira

Categoria: 7110 3 - Enfermeiro

Petruza Damaceno De Brito

Categoria: 8010 2 - Auxiliar De Enfermagem

Ana Lourdes Turyuiello

Categoria: 8010 4 - Auxiliar De Enfermagem .

Francisca Amancio Vale Dos Santos

ESPECIAL IV
ESPECIAL IV

PRIMEIRA V

ESPECIAL II

ESPECIAL IV

ESPECIAL III

CERCEIRA VI
PERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL III
ESPECIAL in

ESPECIAL III

TERCEIRA VI
TERCEIRA VI

TERCEIRA VI

ESPECIAL IV

PRIMEIRA V

PRIMEIRA 111

SEGUNDA IV
SECUNDA V

PRIMEIRA V

TERCEIRA VI

PRIMEIRA III

SEGUNDA V
SEGUNDA V

PRIMEIRA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA V

PRIMEIRA V
PRIMEIRA V

TERCEIRA V

SEGUNDA V

ESPECIAL4I

ESPECIAL V
ESPECIAL V

PRIMEIRA VI

ESPECIAL III

ESPECIAL V

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII
TERCEIRA VII

ESPECIAL ÍV
ESPECIAL IV

ESPECIAL IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VII
TERCEIRA VII

ESPECIAL V

PRIMEIRA VI

PRIMEIRA IV

SEGUNDA V
SEGUNDA VI

iPRtMEIRA VI

TERCEIRA VII

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI

SEGUNDA VI

PRIMEIRA VI
PRIMEIRA VI

PRIMEIRA VI

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

ESPECIAL MI

11/11/2000
29/11/2000

21/11/2000

21/11/2000

14/11/2000

30/11/2000

14/11/2000

14/11/2000
10/11/2000

07/11/2000

07/;:.«»0-
J

30/11/2000

09/11/2000

10/11/2000
22/11/2000

04/11/2000

05/11/2000

26/11/2000

08/1 1/2000

16/11/2000

30/11/2000

04/11/2000

—

14/11/2000

09/11/2000
03/11/2000

06/11/2000

13/11/2000

30/11/2000
05/11/2000

25/11/2000

16/11/2000

20/11/200

30/11/2000
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0123839-6

0127889-4

0112291-6
0112294-0
0123331-9
0123604-0

/

0129995-6

0135111-7

0135245-8

0122207^

0129235-8

0135082-X

0129996-4

0135243-1
0135324-1
0135328-4
1135361-6

0135369-1
0135388-8

0130048-2
0130069-5
0130079-2
0130255-8

01 14450-2

0129965-4
0129968-9
0129969-7
0129970-0
0129972-7
0129975-1
0129979-4
0129989-1
0130106-3
0130108-X
0130120-9
0130163-2

0129994-8
0130011-3
0130024-5

Antonia Maria Pereira Rodrigues

Categoria: 8055 1 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

oana Vieira De Oliveira

Categoria: 8055 4 - Aux.Op.Serv.Div. - L. E Cons.

Francisco Calixto Do N Ferreira
José Barbosa De Souza
acinto Ferreira Gomes

Teresa De Oliveira Prata

Categoria: 8076 2 - Aosd-Apoio Administrativo

Maria Das Graças Da Silva Sousa

Categoria: 8090 3 - Ag. Telecomunicações E Ele-
tric

saias Pereira Dos Santos
Luiz Severino De Sousa Filho

Categoria: 8160 4 - Aux. Em Assuntos Educacio-
nais

Antonia De Fátima Pinho Falcão

Regional.: 12 - Cedrhus

Categoria: 701023 2 - Medico - Clinica Medica

Cândida Elizabeth C De Almeida

Categoria: 7030 3 - Psicólogo

Tereza Cristina Dos R L M Leite

Regional.: 13 - Hbdf

Categoria: 4010 2 - Agente Administrativo

Sônia Flora Da Costa

Categoria: 4010 3 - Agente Administrativo

Glaciene De Souza Franca Portuguez
Conceição De Maria Dias Da Costa
Leila Cristina De Moura
Cláudio Sales Gonçalves
Ana Karla Sampaio De Carvalho
Sérgio Paulo Oliveira Marques

Categoria: 5044 2 - Artifice-Obras Civis

Marcelino Dos Santos Andrade
Orlando Ribas De Morais
Francisco Soares De Oliveira
Maciel Arruda Alves

Categoria: 5074 4 - Artifice-Alf.Costuraria

Maria Do Rosário Costa

Categoria: 6020 2 - Agente De Portaria

Valeria Maria Dos Santos Arauio
Aldeza Maria De Jesus
Mareia Helena Costa De Paula
Benedita De Fátima Silva E Castro
Eloiza Mara Alves Abraão
Maria De Fátima Batista Peixoto
Luiz Mario De Sousa
Tereza Belarmino Costa Sá
Maria Elcv De Lima
Maria De Lourdes Queiroz E Barras
Delci Xavier Da" Silva
Laudeni Ana Dos Santos Fernandes

Categoria: 6030 2 - Ascensorista

Isabel Marques Romualdo
Isabel Pereira Braga
Maria Mendes Pereira

ESPECIAL III

PRIMEIRA III

ESPECIAL II
ESPECIAL II
ESPECIAL H
ESPECIAL II

SEGUNDA V

TERCEIRA VI
TERCEIRA VI

ESPECIAL III

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI

SEGUNDA IV

TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI
TERCEIRA VI

SEGUNDA V
SEGUNDA II
SEGUNDA V
SEGUNDA V

ESPECIAL III

SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA III
SEGUNDA' V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V

SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V

ESPECIAL IV

PRIMEIRA IV

ESPECIAL UI
ESPECIAL III
ESPECIAL III
ESPECIAL III

SEGUNDA VI

TERCEIRA VII
TERCEIRA VII

ESPECIAL IV

SEGUNDA V

TERCEIRA VII

SEGUNDA V

TERCEIRA VII
TERCEIRA VII
TERCEIRA VII
TERCEIRA Vil
TERCEIRA VII
TERCEIRA Vil

SEGUNDA VI
SEGUNDA 111
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI

ESPECIAL IV

SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA IV
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI

SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI

21/11/2000

05/1 1/2000

01/11/2000
01/11/2000
08/11/2000
30/11/2000

12/11/2000

01/11/2000
08/11/200(1

21/11/2000

09/11/2000

09/11/2000

12/11/2000

28/11/2000
29/11/2000
25/11/2000
25/11/2000
23/1 1/2000
28/11/2000

13/11/2000
13/11/2000
09/1 1/2000
26/11/2000

08/1 1/2000

20/1 1/2000
01/11/2000
06/11/2000
05/1 1/2000
01/11/2000
01/11/2000
01/11/2000
07/1 1/2000
19/11/2000
19/11/2000
16/11/2000
21/11/2000

16/11/2000
14/11/2000
13/11/2000

0130046-6
0130093-8
0130097-0
0130098-9
0130103-9
0130109-8
0130129-2

0127071-0

0129222-6
0129273-0
0129396-6

0129321-4

Maria Gomes Da Silva
Zizete Neves Pinheiro
Sandra Maria Da Rocha
Ivonete Silva Da Cunha
Antônio Luiz Da Silva Damasceno
Hélio Alves Da Costa
José Carlos Gomes

Categoria: 701013 1 - Medico - Anestesiologia

Wilson Souza E Silva

Categoria: 701013 2 - Medico - Anestesiologia

Marcelo Guimarães Delia Costa
Jamil Ribeiro Elias
Benevenuto Nogueira De Almeida

Categoria: 701018 2 - Medico - Cirurgia Geral

Luiz Pinto Fernandes

SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA V

PRIMEIRA III

SEGUNDA V
SEGUNDA V
SEGUNDA IV

SEGUNDA III

SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA VI

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI
SEGUNDA VI
SEGUNDA V

SEGUNDA IV

21/11/2000
14/11/2000
14/11/2000
14/11/2000
16/11/2000
19/11/201X1

16/11/2000

20/11/2000

14/11/2000
14/11/2000
16711/2000

10/11/2000

OI27077-X

0129429-6

0122034-9

0128642-0
0128644-7

0127033-8

0127039-7

0127051-6

0135326-8

0135294-6

0132292-3

Categoria: 701023 1 - Medico - Clinica Medica

Blen Simaan Franca

Categoria: 701033 2 - Medico - Nefrologia

Rafael De Aguiar Barbosa

Categoria: 701033 4 - Medico - Nefrologia

Maria Cristina Santos De G Lobo

Categoria: 701036 2 - Medico - Oftalmologia

Edilene Paiva
Vânia Ribeiro Martins Hummel

Categoria: 701037 1 - Medico - Ort. E Trauma-
tologia

Antônio Souza E Silva

Categoria: 701040 1 - Medico - Pediatria

Mareio De Castro Morem

Categoria: 701046 1 - Medico - Sanitarista

Maria De Fátima Barbosa Caldas

Categoria: 701047 3 - Medico - Terapia Int. Adul-
to

Andréa De Paula Bertolaccini

Categoria: 701049 3 - Medico - Urologia

Francisco Diogo Rios Mendes

Categoria: 7041 2 - Farmacêutico Bioq. Farmácia

Sandra Mareia Misael De Oliveira

Categoria: 7042 1 - Farmacêutico Bioq. Laborató-
rio

PRIMEIRA m

SEGUNDA V

ESPECIAL 1 1 1

SEGUNDA VI
SEGUNDA VI

PRIMEIRA III

PRIMEIRA III

PRIMEIRA III

TERCEIRA VI

TERCEIRA V

SEGUNDA V

PRIMEIRA IV

SEGUNDA VI

ESPECIAL IV

SEGUNDA VII
SEGUNDA VII

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

PRIMEIRA IV

TERCEIRA VII

TERCEIRA VI

SEGUNDA VI

26/11/2000

14/11/2000

18/11/2000

07/11/2000
18/11/2000

11/11/2000

12/11/2000

14/11/2000

18/11/2000

30/1 1/2000

25/1 1/2000

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N5 612, 17 DE OUTUBRO'DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV e XLI, do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de
18 de novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário junto a CLINICA
MISCLIN, o profissional abaixo relacionado, com fulcro nos do Artigo 24 da IS. 253/2000.
SEMIRAMES GUIMARÃES DE SALLES CRP/DF - 01-3868
MARIA CLEUSA TEIXEIRA REZENDECRP/DF 01-44786
WATHERSON RORIZ DE OLIVEIRACRM/DF 4656

ALMIR MAIA RIBEIRO/DIRETOR GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N! 613, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 81 incisos IV e XLI, do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de
18 de novembro de 1998 resolve: CREDENCIAR a título precário e temporário junto a CLINICA IOP,
os profissionais abaixo relacionados, com fulcro nos do Artigo 24 da IS. 253/2000.
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA CRP/DF 0162
ANA MARIA TORRES DE SOUSA MAIA CRP/DF 6537-4

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N? 617, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 9° inciso X do Regimento aprovado pelo decreto 19.788 de 18 de
novembro de 1998 resolve: DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para realizarem a vistoria
para credenciamento de clínicas na forma do Art. 17 da Instrução de Serviço n? 253, de 02.06.2000.
Médicos
1 - VICENTE DE MELO CRM-1780
2 - JOSÉ MÁRIO COSTA CRM-1794
3 - JOÃO BATISTA TEIXEIRA PINTO CRM-2196
4 - HIPÓLITO GONÇALVES DOS SANTOS DIOGO CRM-0923
5 - FRANCISCO JOÃO MACHADO PEIXOTO CRM-2490
6 - GERALDO JOSÉ DE SOUZA CRM-2357
Psicólogos
1 - MARIA DAS GRAÇAS MELO PINHEIRO - Chefe do Serviço de Psicologia
2 - IVONETE ROSA DE FREITAS MUNIZ CRP-01/5697-9
3 - LUCIENE RIBEIRO VIENNA CRP-01/6031
4 - MARIA BETHÂNIA b. d. DE SOUZA CRP-01/6986
5 - ROSANY FERREIRA RIOS FONSECA CRP-01/7106
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6 - MARIA CELESTE FERNANDES MACHADO CRP-1250-5
Agente de Trânsito e Assistentes de Trânsito
1 - ISA DE BARROS MAT. 610-6
2 - MICHEL ALMEIDA DE FREITAS MAT. 1353-6
3 - ROSEMARY ROCHA FERREIRA DA FONSECA MAT. 890-7
4 - RONALDO LOPES DOS SANTOS MAT. 1359-5
5 - PATRÍCIA DANTAS DA ROCHA MAT. 1018-9

ALMIR MAIA RIBEIRO/DIRETOR GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N? 618, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000

0 DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL-DE-
TRAN/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso XLI do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto n9 19.788, de 18 de novembro de 1998, resolve:
1 .Transformar a Comissão de Levantamento de Bens Patrimoniais do DETRAN-DF, designada pela IS
n5 490, de 12/9/2000, em Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais - CIBP do exercício de 2000
2.Prorrogar o prazo em 60 (sçssenta) dias para o término do trabalho;
3.Dispensar a servidora SILDESIA MARIA CÂNDIDA, mat. 1117-1 e designar os servidores ACASSIO
TEIXEIRA MACHADO, mat. 1217-3 e SANDRA CRISTINA LOPES, mat. 943-1 para membros da
CIBP;
4.pesignar WILSON ANTÔNIO ROSSATO, mat. 1063-4, para presidente da CIBP, e o servidor AN-
TÔNIO LACERDA AZEVEDO, mat. 297-6 para membro.

ALMIR MAIA RIBEIRO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 25 DE OUTUBRO DE 2000

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art.l5 , I, "a", do Decreto n." 15.740 de 23 de junho de 1994,
alterado pelo Decreto n.° 17.562 de 29 de julho de 1996 e tendo em vista o que consta do Processo n.?
053.000.704/2000, resolve:

Retificar a Portaria de 31 de agosto de 2000, publicada no DODF n.° 168, que trata da reforma "Ex
Offício", do CBM VILSON VIEIRA SOUTO, MAT. 04787-2 , devendo passar a vigorar com a seguinte
redação:
Reformar, "ex pffício", o CBM VILSON VIEIRA SOUTO, MAT. 04787-2, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, na atual graduação, com direito a tantas cotas de soldo quantos forem os anos
de serviço, acrescido de gratificações e indenizações incorporáveis a que fizer jus, nos termos dos Arts.
88, II; 95, II; 97.VI, 100, I, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n." 7.479 de 02 junho de 1986,
c/c os Arts. 92, I, III, IV e V; 94, I e II; 95, II; 98, parágrafo único; 99, parágrafo único; 103, parágrafo
único; 105 parágrafo único e 107, I, II, alínea "c" e III; da Lei 5.906 de 23 de julho de 1973, - Lei de
Remuneração do CBMDF- com as alterações introduzidas pelas Leis n." 7435, de 19 de dezembro de
1985 e 7.590 de 29 de março de 1987 e, ainda pela Lei 9.442, de 14 de março de 1997, c/c a Lei n.°
9.633, de 12 de maio de 1998 e Lei n.° 9.687, de 06 de julho de 1998.

OSCAR SOARES DA SILVA - CEL QOBM/COMB.

PORTARIA DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe confere o Art. 47 do Regulamento da Organização Básica do CBMDF,
aprovado pelo Decreto n° 16.036, de 04 NOV 94, combinado com o Artigo 58 do Decreto n! 7.338, de
29 DEZ 82, resolve:
EXCLUIR POR FALECIMENTO, do serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
e consequenternente desligá-lo da OBM a que pertencia, a contar de 25 de outubro de 2000 , conforme
a Certidão de Óbito n! 51799 , Livro 0080, fl. 041, do Cartório Marcelo Ribas - 1° Ofício de Registro
Civil e Casamento - Brasília - DF, o SBM/1 HENRIQUE DIAS DE SOUZA - mat. n? 02545-3, CPF
n8 245.011.231-68, incluídp em 01/09/1980, de acordo com o inciso VIII, do Art. 88 e Art. 117 do
Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n? 7.479, de 02 JUN 86.
Brasília - DF, 07 de novembro de 2000.

OSCAR SOARES DA SILVA - CEL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 1° DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Ordem de Serviço de 2 de janeiro de 1996, bem assim pelo Item l da Instrução
Normativa n" 10, de 7 de abril de 1997, e, em conformidade com o que dispõe a Ordem de Serviço de
31 de março de 1999, resolve:
DESIGNAR o servidor GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA, Delegado de Polícia, matrícula 23.426-5,
para desempenhar as funções de Executor do contrato celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio
da Polícia Civil, e a empresa BENELLI ARMS SpA objeto do processo 052.000.754/2000, que dispõe
sobre a aquisição de espingardas mediante importação direta para a PCDF, cujas atribuições estão
previstas na Instrução Normativa n°.10/97, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n? 88, de 12
de abril de 1997 e no Decreto N! . 16.098, de 29 de novembro de 1994, que aprova as Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.
DESIGNAR o servidor HYUNG IL PAK, Perito Médico Legisla, matrícula 39.931-0, para desempenhar
as funções de Executor do contrato celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio da Polícia Civil,
e a empresa PERKIN ELMER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, objeto do processo 052-
000.443/1999, que dispõe sobre a manutenção corretiva com substituição de peças em um termociclador
da Divisão de Pesquisas de DNA Forense, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa
N°. 10/97, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal N9 88, de 12 de abril de 1997 e no Decreto N!

. 16.098, de 29 de novembro de 1994, que aprova as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal.
Ordem de Serviço de 8 de novembro de 2000
DESIGNAR o servidor HYUNG IL PAK, Perito Médico Legisla, matrícula 39.931-0, para desempenhar
as funções de Executor do contraio celebrado enlre o Distrito Federal, por intermédio da Polícia Civil,
e a empresa CASA OLÍMPICA ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA, objeto do processo 052-
001.048/2000, que dispõe sobre aquisição de guarda-pó para a Divisão de Pesquisas de DNA Forense da
PCDF, cujas atribuições estão previslas na Instrução Normativa NMO/97, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal N? 88, de 12 de abril de 1997 e no Decreto N? . 16.098, de 29 de novembro de 1994,

que aprova as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.
DESIGNAR o servidor JOSÉ LUIZ FIGUEIREDO MENDES, Agente de Polícia, matrícula 23.556-3,
para desempenhar as funções de Executor do conlrato celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio
da Polícia Civil, e a empresa CASA OLÍMPICA ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA, objeto do processo
052-001.048/2000, que dispõe sobre aquisição de guarda-pó para o Instituto de Medicina Legal "Leo-
nídío Ribeiro" da PCDF, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa N". 10/97, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal N? 88, de 12 de abril de 1997 e no Decreto N! . 16.098, de 29 de
novembro de 1994, que aprova as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal.
DESIGNAR o servidor PETRONAH DE CASTRO E SILVA, Agente de Polícia, matrícula 25.525-4,
para desempenhar as funções de Executor dos contratos celebrados entre o Distrito Federal, por in-
termédio da Polícia Civil, e as empresas E.M. ALVES CONFECÇÕES-ME, CASA OLÍMPICA AR-
TIGOS DESPORTIVOS LTDA E GOLD DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, objeto do processo
052.001.048/2000, que dispõe sobre aquisição de vestuário para a Divisão de Operações Especiais da
PCDF, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa n". 10/97, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 88, de 12 de abril de 1997 e no Decreto n°. 16098, de 29 de novembro de 1994, que
aprova as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

COMANDO GERAL
DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

Em 10 de novembro de 2000

PROCESSO N? : 054.001.111/2000
INTERESSADOS : ÇILSON JUSTINO DE GOIS - CB QPPMC e Outros.
ASSUNTO: EXERCÍCIO FINDO
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto n°
16.098/94 do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a despesa no valor de R$ 5.415.129,56
(cinco milhões quatrocentos e quinze mil cento e vinte e nove reais e cinqüenta e seis centavos) e
determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Previsão de Pagamento, em favor de
GILSON JUSTINO DE GOIS - CB QPPMC e Outros.
Publique-se e encaminhe-se o Processo a DiF, para a emissão das respectivas Nota de Empenho, Nota
de Lançamento e Previsão de Pagamento a conta da Dotação do Elemento de Despesa 3.1.90-92 -
Despesas de Exercícios Anteriores, da Atividade 8.502-0094.

RUY SAMPAIO SILVA - CEL QOPM

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA DE 1° DE NOVEMBRO DE 2000

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Designar o servidor ENIVALDO ALVES SILVA, matrícula n° 52.611-8, Chefe de Gabinete do Instituto
Jardim Botânico do Distrito Federal, símbolo DFG-14, para sem prejuízo de suas funções, e sem
acúmulo de vencimento, substituir ANAJULIA ELIZABETE HERINGER SALLES, matrícula n°
52.610-X, Diretora do Instituto Jardim Botânico do Distrito Federal, Cargo de Natureza Especial,
símbolo CNE-05, da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal, por motivo
de viagem da titular a serviço, no período de 05/11 a 09/11/2000, à cidade de Campo Grande - MS.

ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA N° 44, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

Cria Comissão para elaborar minuta de Decreto regulamentador da Lei Complementar n° 294, de 27-6-
2000.
A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, o PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, o SUPERINTENDENTE DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS e o DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. l O da Lei Complementar
n° 294, de 27 de junho de 2000, resolvem:
Art. 1° Designar os servidores Antônio Carlos Alencar Carvalho, Procurador Assessor da PRG, matrícula
n° 47.681, Ana Lúcia Augusto de Oliveira, Diretora de Política Urbana/SUPIN/SEDUH, matrícula n°
33.559-2; Leda Virgínia Aguiar de Carvalho Granja, Gerente de Monitoramento Territorial/SUDUR/SE-
DUH, matrícula n° 33.516-9; Gisele Sebba Gontijo, Assesora/SUDUR/SEDUH, matrícula n° 42.918-x;
Borman Gomes Monteiro, Assessor/SUPIN/SEDÚH, matrícula n° 78.824; Márcia Maria Braga Rocha
Muniz, Assessora da Gerência de Apoio Normativo/SUCAR, matrícula n° 24.379-5; Antônio Guimarães
da Silva, Chefe da Seção de Avaliação/TERRACAP, matrícula n° 16.779-9; e Maria Cecília Siqueira
Vitorino, Técnica de Administração Pública/SUPIN/SEDUH, matrícula n° 98.996-7 para, sob a Pre-
sidência do primeiro e secretariado pela última, comporem a Comissão incumbida de proceder, no prazo
de 30 (trinta) dias, a elaboração de minuta de Decreto regulamentador da Lei Complementar n° 294, de
27 de junho de 2000, que institui a outorga da alteração de uso no Distrito Federal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA
MIGUEL ÂNGELO FARAGE DE CARVALHO

CARLOS ANTÔNIO DE BRITO
HERMAN TED BARBOSA
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SECRETARIA DE TRABALHO, DIREITOS
HUMANOS E SOLIDARIEDADE

PORTARIA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE TRABALHO, DIREITOS HUMANOS E SOLIDARIEDADE DO
DISTRITO FEDERAL - STDHS/DF, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pelo Sr.
Secretário de Estado de Trabalho, Direitos Humanos e Solidariedade através da portaria n? 86, de
24/08/2000, republicada no DODF n5 165, de 28/08/2000, resolve: Designar o servidor MANOEL
FERNANDES OLÍMPIO GONÇALVES, matrícula n! 98.390-X, executor técnico do Contrato CFP n!

046/2000 firmado entre o Distrito Federal/STDHS e a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO
CENTRO OESTE - AESCO, processo n- 170.000.509/99, objetivando a contratação de entidades
executoras para Qualificar / Requalificar no âmbito das ações relativas ao Plano de Educação Pro-
fissional do Distrito Federal para o presente exercício - PEQ/DF 2000, constante do Convênio MTE/SE-
FOR/CODEFAT n! 005/99- STDHS.

CLÁUDIA ALVES MARQUES

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE OUTUBRO 2000

O Procurador-Geral do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: Autorizar, com
base no artigo 87, da Lei n- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o gozo de Licença-Prêmio por
Assiduidade à servidora MOEMA QUEIROZ ANTUNES, matrícula n2 43.459-0, cargo de Assistente de
Apoio às Atividades Jurídicas, no período de 01.11.00 a 29.01.01, referente ao 1° qüinqüênio, de
05.12.94 a 03.12.99, concedida pelo Departamento de Administração de Pessoal/SRH/SEA e publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal de 29.02.00.

MIGUEL ÂNGELO FARAGE DE CARVALHO

SEÇÃO III

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Nos termos do disposto nos parágrafos 2° do artigo 51 e 1° do artigo 362, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, o Governo do Distrito ̂ Federal, através da Administração Regional de Brasília/ RÃ - I, convoca
a população paia ampla AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2000, às Í5
h. (quinze horas), no auditório da Administração Regional de Brasília localizado no Térreo, do Ed. Sede
da Administração Regional -de Brasília, SCN QD. 04 BL. "C", para apreciação prévia e deliberação do
interesse público na DESAFETAÇÃO de 238,92 m2 (duzentos e trinta e oito vírgula noventa c dois
metros quadrados) para categoria de bem de'uso dominial e AFETAÇÃO de área equivalente para
categoria de bem de uso comum cio povo no Setor de Habitações Coletivas Sul - SHCS CLS 207 LT. 35;
DESAFETAÇÃO de 246,80m2 (duzentos c quarenta e seis metros e oitenta centímetros quadrados) para
categoria de bem de uso dominial e AFETAÇÃO de área equivalente para categoria de bem de uso
comum do povo, do lote n" 35 da CLS 209- Setor de Habitações Coletivas Sul -SHCS; DESA-
FETAÇÃO de 240,72m2 (duzentos e quarenta metros e setenta e dois centímetros quadrados) para
categoria de bem de uso doininial e AFETAÇÃO de área equivalente para categoria de bem de uso
comum do povo, do lote n." 35 da SCLS 211- Setor de Habitações Coletivas Sul -SHCS; DE-
SAFETAÇÃO de 160,09m2 (cento e sessenta metros e nove centímetros quadrados) para categoria de
bem de uso dominial e AFETAÇÃO de área equivalente para categoria de bem de uso comum do povo,
no lote 35 da CLS 215, do SHCS, e ainda, para apreciação prévia e deliberação do inieresse público na
DESAFETAÇÃO de 186,57 (cento e oitenta e seis metros e cinqüenta e sele centímetros) para categoria
de bem de uso dominial e AFTETAÇÃO de área equivalente para o lote 35 da CLS 216, do Setor de
Habitações Coletivas Sul - SHCS.

iiURÍPEDES LEÔNCIO CARNEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
EXTRATO PÓ CONTRATO N." 5/2000

PADRÃO N.° 10/96<*)

PROCESSO: 137.001.425/2000. PARTPS- DF/liA X x METALÚRGICA BRÁS. -'AL LTDA.
OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO SALÃO DE MÚLTIPLAS FUNÇÕES DA RÃ X. FUN-
DAMENTO LEGAL: CONVITE N." 03/2000 e da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; U.O:
10112; P.T: 15.451.0700.1304.0003; NATUREZA DA DESPESA: 4..5. 90.51; FONTE DE RECURSOS:
120; VALOR: R4 68.995.S7 (sessenta e ciío mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta s sete
centavos). NOTA DE EMPENHO: N." 46h, emitida em (M/10/2000. DATA DA ASSINATURA:

04/10/2000. VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura até 22/01/2001.
devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
DIVINO ALVES DOS SANTOS, na qualidade de Administrador Regional do Guará. Pela Contratada:
ROGÉRIO DE SOUZA ROSSETI, na qualidade de PROCURADOR.

(*) Republicado por ter saído com incorreção do original no Diário Oficial do Distrito Federal n." 209
do dia 31/10/2000.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 6/2000

PROCESSO N° 137001419/2000 de 12/06/2000
PROCESSO N" 137001441/2000 de 13/06/2000
OBJETO: ITEM l: REFORMA do Auditório desta Administração, incluindo troca de carpetes, reforma
ou troca das cadeiras, instalação do sistema de som, iluminação, pintura das paredes internas e es-
quadrias, (entre outros, conforme Anexo V). ITEM 2: REFORMA do Ginásio de Esportes desta RA-X,
incluindo reforma das fachadas externas (frente e fundo) com colocação e reforma das brises já
existentes, pintura das faixas e vitrôs, reforma da parte elétrica, alambrados, fechamento do poço de
ventilação com grade de ferro, troca da grelha de escoamento de águas pluviais e reforma da parte
interna, incluindo pintura da quadra com tinta especial, pintura das arquibancadas e alambrados, e
reforma das tabelas e fixação das torres, reforma das traves de futebol e revisão do piso de paviflex (
entre outros, conforme Anexo V).
A Comissão Permanente de Licitação torna público a todos os interessados que, realizará no dia 21 de
novembro de 2000, às 10:00 horas, no Auditório do Edifício Sede da Administração Regional do Guará
- Área Especial do CAVE / Guará II, a sessão de recebimento dos envelopes de documentação e
propostas, relativos aos processos de licitação em epígrafe, cujo edital encontra-se à disposição, no
horário de 08:30 às 12:00h e de 14:30 às 17:00, ( de Segunda à Sexta-feira).

Guará - DF, 9 de novembro de 2000
ANTONIA ARAÚJO DA SILVA LOUZEIRO

Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
RELAÇÃO DE COMPRAS

A Seção de Orçamento e Finanças da DAG/RA XVI, em cumprimento ao disposto no art. 16. da Lei n°
8.666/93, torna pública a relação de compras e serviços efetuados no mçs de outubro de 2000.

INEXIGÍVEL
NEN°

00260

00261

00262

00263

00264

00272

00278

Bens e/ou Serviços

Despesa com aquisição de va-
les-transporte para serv. desta
Regional, out/2000.
Despesa com aquisição de va-
les-transporte para serv. desta
Regional, out/2000.

Despesa com aquisição de va-
les-transporte para serv. desta
Regional out/2000.
Reforço da 2000NE00166, para
despesas com tarifas de água e
esgotos.
Reforço da 2000NE00066, para
despesas com contas telefôni-
cas celulares.
Reforço da 2000NE00064, para
despesas com contas telefôni-
cas.
Reforço da 2000NE00254. para
despesas com instai, de água
em diversos locais desta Re-
aião Administrativa

Quant.

84

42

3076

01

01

01

01

Umd.

Vale

Vale

Vale

Cons.

Serv.

Serv.

Serv.

Preço Unitá-
rio

134.40

71,40

4.385,40

2.000,00

5.070,78

7.113,04

1.662,46

Preço Total

134,40

71,40

4.385,40

2.000.00

5.070.78

7.113,04

1.662,46

Forne-
cedor

Viação Ana-
polina Ltda. ;

Emp. Sto i
Antônio

Transp. e
Tur. Ltda.

BRB - Ban-
co de Brasí- 1

lia S.A.
CAESB

j
Telebrasflia '

Celular

Telebrasflia !
S. A.

CAESB

i

CONCORRÊNCIA
00279 Aquisição Material Elétrico. 15 Unid. 13,95 209,25 Alternativa

Ferragens e
Ferram.

DISPENSA !
00270 (Reforço da 2000NE00201 para

[despesas com revtl. e amplia-
íção de filmes.

01 Serv. 340,00 340,00 ÓTIMA Re-
i vel. Foto-

gráf.
TOMADA DE PREÇOS

00266

00267

00268

00277

Aquis. de Equipamentos de In-
formal, p/ esla Regional.

04 i Unid

Aquis. de Equipamentos de In- 04
formát. p/ esta Regional.

Aquis. de Equipamentos de in-
formát. p/ esta Regional.

Aquis. de Placa Informativa
em chapa de ferro.

04

10

Unid

Unid

Unid

2.574,00'

287.50

127,00

268,00

10.296,00 Positivo
Informálic;

Ltda.
Microtécni-

! ca Informá-
; lica Ltda.

8,00 Relda Co-
mércio e
Repres.

0,(K) ! Comperbrás
! Comércio c
j Serviços

Ltda.
CONVITE

i 00264

00265

00273

Aquisição de Material Perma-
nente p/ esta Regioü ,!

Aquisição de Matéria! Perma-
nente p/ esta Regional

Reforço da 2000NE00209, para
despesas com munut. Corret. e
preveni, de equip. de lní'':.''má-
tica.

03

03

01

Unid

Unid

Serv.

55,00 I65.00ÍMOVFLEX
Móveis Lt-

_| da.
23(» ! MARINA

Móveis Lt-
da. ME

6 1. -i, (X) 61

i

1 CANAL
Eletrôni-
caLtda.

LUIZ AUGUSTO NUNES DUTRA
Chefe
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 001/2000-RAII. Contratadas: O Distrito Federal através da Admi-
nistração Regional do Gama e a Empresa GERALDINHO GONÇALVES; Processo n° 131.001857/00.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a realização de quatro espetáculos durante a realização da
28° FAGAMA, em comemoração do 40° aniversário do Gama. VIGÊNCIA; de 05 a 12-10-2000. Da
dotação orçamentária: A despesa correrá à conta da Atividade 2047-0001-Promoções de Atividades
Culturais, Fonte 100, Natureza da despesa 349039, no valor de R$ 34.000,00 , conforme NE 484/2000.
Fundamento Legal: Inexigibilidade de licitação, com base no inciso III, do Art. 25, da Lei 8.666/93. Data
da assinatura:'05-10-2000.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos dispostos no Parágrafo 2° do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a Administração
Regional do Gama - RÃ II, convoca toda população local, para audiência publica , a ser realizada no dia
12-12-2000, às 18h30, no Auditório desta Administração, situada no Setor Central , Área Especial , S/N,
para apreciação prévia de interesse público de desafetação de área pública de uso comum do povo,
localizada às margens da DF-480, tendo os seguintes limites: A EVC-361, a torre retransmissora de sinal
de televisão e às chácaras situadas às margens do ribeirão alagado, destinada a implantação de campus
extensivo da Universidade de Brasília - UNB.

EUZÉBIO PIRES DE ARAÚJO '

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos dispostos no Parágrafo 2° do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a Administração
Regional do Gama - RÃ II, convoca toda população local, para audiência publica , a ser realizada no dia
13-12-2000, às 18H30, no Auditório desta Administração, situada no Setor Central , Área Especial , S/N,
para apreciação prévia de interesse público de desafetação de área pública de uso comum do povo,
localizada na QI. 06 lote 1600/1620 S/Leste, Gama - DF, para instalação de uma Igreja Evangélica
Assembléia de Deus.

EUZÉBIO PIRES DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Administração Regional de Taguatinga visando adaptar os passeios públicos aos usuários da cidade,
vem CONVOCAR os proprietários e/ou comerciantes estabelecidos na quadra C-08, em Taguatinga-DF,
para uma reunião especial a ser realizada dia 17 de novembro de 2000, sexta-feira, às 19 (dezenove)
horas no Auditório dos Pioneiros, na Administração Regional de Taguatinga. Na oportunidade, pro-
curaremos elaborar em conjunto, um projeto de padronização de pisos com remoção de barreiras físicas,
reordenamento de placas de publicidade de solo, lixeiras, entre outros elementos, que porventura existam
na C-08. Demais informações estão a disposição dos interessados na GEPLAN da RA-III.

VALDEMAR DA SILVA AGUIAR

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO N." 3/2000

PROCESSO N." : 132.001057/99 partes : DF/RA-IÜ X MARTINS & SOUZA LTDA ME OBJETO :
Ocupação e exploração de 01 (um) imóvel, situado no Parque Ecológico Saburo Onoyama - Taguatinga,
destinando à exploração comercial de restaurante e lanchonete, consoante especifica o Edital de Con-
corrência 01/2000 RA-III. VALOR MENSAL: 312.60219 UFIR's. VIGÊNCIA DO CONTRATO : O
contrato terá vigência de 48 meses a partir da data de sua assinatura . Devendo ser publicado no
D.O.D.F. , às expensas da Administração . DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/10/2000.
SIGNATÁRIOS: pelo DISTRITO FEDERAL : VALDEMAR DA SILVA AGUIAR, na qualidade de
Administrador Regional de Taguatinga, pela CONCESSIONÁRIA: MARTINS & SOUZA LTDA ME.

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONVÊNIO N° 2/96

N° CONVÊNIO: 002/96; CONTRATANTE: Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do
Distrito Federal - DMTU/DF x Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.; PROCESSO:
096.003.501/96; ASSINATURA: 07/11/2000; Assinantes: pela CONTRATANTE: Leonardo de Faria e
Silva e Adalberto Queiroz de Roure, pela CONTRATADA: Moisés do Espírito Santo Júnior; VI-
GÊNCIA: a vigência e eficácia deste Termo terão início na data de sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal; OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva à alocação de recursos orçamentários e
financeiros por mais R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para cobertura de despesas referente ao mês de
outubro/2000, e alteração das Cláusulas Quarta e Sexta do Convênio Original; Unidade Orçamentária -
26203, Natureza da Despesa: 349039; Programa de Trabalho: 26122010022340001; Fonte de Recursos:
220000000; Nota de Empenho 2000NE00422; Valor da Nota de Empenho: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais); TESTEMUNHAS: Paulo Roberto França, Cl n° 156.369 - SSP/DF e CPF/MF n° 074.881.571-68
e Carlos Alberto da Silva Magalhães, Cl n° 738.250 - SSP/DF e CPF/MF n° 259.313.261-20

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N.° 8/2000

ITENS 5 E 10

A COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ-DF, através da Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, torna público que foi vencedora, no referido certame, nos itens
05 e 10, a empresa PRIMEIRA LINHA COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA, no valor total de R$
15.573,60, estando o processo com vista franqueada aos interessados.

IRACEMA MARQUES DA LUZ
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO (*)
AO CONTRATO N.°l/99

PADRÃO N°13/96

PROCESSO N." 151.000.146/99 - PARTES: DF/ArPDF x TELEBRASÍLIA BRASIL TELECOM S/A;
ESPÉCIE: Contrato padrão n.° 6/96.; OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a alterar a Razão
Social da contratada - Telelebrasília Telecomunicações de Brasília S/A, foi Incorporada à Teleco-
municações do Paraná S/A - TELEPAR, através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
28/02/2000, a Telebrasflia, (Incorporada), na condição de filial da Incorporadora - Telepar, obteve uma
nova inscrição no CNPJ sob. o n.° 76.535.764/0326-90 e Inscrição Estadual sob. o n.° 07.408.927/002-
23; Da Dotação Orçamentária:, Foi emitida 2000ne00033, emitida em 07.02.2000, sob o evento 400091,
a referida N.E foi cancelada em virtude de mudança da Razão Social, foi substituída pela Nota de
empenho 2000ne00274, na modalidade estimativa, no valor de 974,43 (novecentos e setenta e quatro
reais quarenta e três centavos ), Programa de Trabalho:, 13122010085010011; Natureza de Despesa:
34.90.39: Fonte de Recursos: 100000000; Código U.O:; 16103:, Prazo da vigência: O presente Termo
Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. Devendo ser publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 25/10/2000. SIGNA-
TÁRIOS: pelo DISTRITO FEDERAL: ZENEIDE DE SOUSA PANTOJA, na qualidade de Supe-
rintendente do Arquivo Público do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: ALBERICO SCHER DE
CARVALHO, na qualidade de Gerente Administrativa. TESTEMUNHAS: VERUSKA PFEIFER RA-
CHID e VIRGÍNIA DE FÁTIMA GONÇALVES.
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original no Diário Oficial do Distrito Federal n. 209 do
dia 31/10/2000

RELAÇÃO DE COMPRAS

O Serviço de Orçamento e Finanças do Arquivo Público do Distrito Federal, em cumprimento ao
disposto no Artigo 16 da Lei 8.666/93, torna pública a relação de compras, obras e serviços efetuados
no mês de setembro de 2000 .

NÃO APLICÁVEL QUANT.

2000ne00229 PROCURADORIA GERAL DE REPÚ-
BLICA 0001
Sub - 01 Despesas com reconhecimen-
tos de dívidas, referente a requisição de
servidor, para este ArPDF, relativo pe-
ríodo de 16 dias do mês de abril a
31/12/99, de acordo com a publicação
no DODF n. 163 de 24/08/2000, cons-
tante do processo 151.000.121/2000

2000ne00231 PROCURADORIA GERAL DE REPÚ-
BLICA 00001
Sub - 01 Despesas com ressarcimentos
de salários e encargos sociais da servi-
dora Alessandra Roriz Barbosa, a dis-
posição deste ArPDF, relativo aos me-
ses de janeiro a julho de 2000, confor-
me consta do processo
151.000.111/2000.

2000ne00248 PAULO CÉSAR GUSMÃO E OU-
TROS 0001
Sub - 55 - Despesas com cota parte au-
xilio creche dos servidores deste
ArPDF, referente ao mês de setembro
de 2000.

2000ne00249 PAULO CÉSAR GUSMÃO E OU-
TROS 0001
Sub - 01, 04, 06, 08, 13, 21, 67, 99,
28 e 29 - Despesas com vencimentos
referente folha normal de pagamento
dos servidores deste ArPDF. Competên-
cia mês de setembro de 2000.

2000ne002rNKTITUTO NACIO- 0001 6.562,586.562,58
NAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Sub - 02 e 03 Despe-
sas com
INSS/SAT/Emprega-
dor, referente a folha
normal de pagamento
do mês setembro de
2000.

2000ne00252 ADRIANA GONÇALVES SILVA 0001
Sub - 67 - Despesas com pagamento
de folha suplementar relativo a nomea-
ção da servidora acima citada, ocorrido
em 28/08/2000, conforme publicação no
DODF n. 156 de 15/08/2000, conforme
consta do processo 151.000.003/2000

VALOR
UNIT.

VALOR TO-
TAL

17.717,36 17.717,36

13.653,57 13.653,57

755,25 755,25

50.377,87 50.377,87

133,90 133,90



N° 216, segunda-feira, 13 de novembro de 2000 Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA 33

QUANT.

00001

2000ne00253 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS 0001
Sub - 02 e 03 Despesas com
INSS/SAT/Empregador, referente a fo-
lha de pagamento suplementar ocorrida
no mês agosto de 2000. relativo a no-
meações da servidora Adriana Gonçal-
ves Silva , ocorrido em 28/08/2000, con-
forme publicação no DODF n. 156 de
15/08/2000, conforme consta do proces-
so 151.000.003/2000

CONVITE
2ÜOOne00223 MICROTELEFAX INFORMÁTICA

LTDA
Sub - 22 Reforço a 2000ne00008,
para atender despesas com a pres-
tação de serviços com manutenção
preventiva e corretiva em central te-
lefônica deste ArPDF, conforme
consta do processo 151.000.009/99

2000ne00224 XEROX COMÉRICO E IN DÚS-
TRIA LTDA 0001
Sub - 17 Reforço a 2000ne00064
para atender despesas com a pres-
tação de serviços com locação de
uma máquina copiadora Xerox mo-
delo 5334. conforme consta do pro-
cesso 151.000.140/99 '

2000ne00230 CELSIUS AR CONDICIONADO
LTDA 0001
Sub - 51 Reforço a 2000ne00010,
referente a despesas com manuten-
ção preventiva e corretiva nos equi-
pamento de ar condicionado deste
ArPDF, ref. ao exercício de 2000.

2000ne00234 COPLAGAS - COMÉRCIO PLA-
NALTO DE GASES LTDA 0003
Sub - 05 Despesas com aquisição
de gás liqüefeito de petróleo acon-
dicionado em botijão de 13 Kg.
Conforme consta do processo
151.000.095/2000 .

2000ne00246 AMPLA CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA 0001
Sub - 33 Reforço a 2000ne00006,
referente a prestação de serviços
com limpeza e conservação neste
ArPDF, ref. ao exercício de 2000.

DISPENSA DE LICITAÇÃO QUANT.

2000ne00225 RPS PRODUÇÕES CULTURAIS
LTDA 0001
Sub - 32 Despesas com a presta-
ção de serviços profissionais de so-
norização, para atender despesas
com a Missa Campal realizada no
dia 12/09/2000, conforme consta
do processo 151.000.107/2000

2000ne00228 LONA BRANCA - COBERTURA
E DECORAÇÕES LTDA 0001
Sub - 50 Despesas com montagem
e desmontagem de palanque para
atender a Missa Campal realizada
em 12/09/2000, conforme consta
do processo 151.000107/2000

INEXIGIBILIDADE DE QUANT.
LICITAÇÃO

2000ne00226 BANCO DE BRASÍLIA S/A BRB
Sub - 52 Despesas com aquisição 0001
de vales-transporte, para os servido-
res deste ArPDF, referente ao mês
de setembro, conforme consta do
processo 151.000.001/2000.

2000ne00227 VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
Sub - 52 Despesas com aquisição 0001
de vales-transportes para os servi-
dores deste ArPDF, referente ao
mês de setembro, conforme consta
do processo 151.000.002/2000

2000ne00235 TELEBRASÍLIA TELECOMUNI-
CAÇÕES DE BRASÍLIA 00001
Sub - 48 reforço a 2000ne00123, pa-
ra atender despesas com a presta-
ção de serviços com telefones e te-
lex deste ArPDF.

2000ne00247 TELEBRASÍLIA - TELECOMUNI-
CAÇÕES DE BRASÍLIA 0001
Sub - 48 Reforço a 2000ne00033,
para atender despesas com acesso a
redeGDF/ Net - Projeto Milênio
2000, neste ArPDF, conforme cons-
ta do processo 151.00.146/99

2000ne00251 BANCO DE BRASÍLIA S/A BRB
Sub - 52 Cancelamento parcial da 0001
2000ne00226, debitado em folha
normal de pagamento do mês de se-
tembro /2000.
BANCO DE BRASÍLIA S/A BRB

2000ne00254 Sub - 52 Despesas com aquisição 0001
de vales-transporte, para os servido-
res deste ArPDF, referente ao mês
de outubro, conforme consta do pro-
cesso 151.000.001/2000.

29,45 29,45

VALOR VALOR TO-
UNIT. TAL

VALOR VALOR TO-
UNIT. TAL

8.00,00 8.00,00

717,31 717,31

600,00

15,83

5.843,45

VALOR
UNIT.

5.090,00

600,00

47,49

2,96 177,60

0,87 87,00

101,75 101,75

5.843,45

VALOR TO-
TAL

5.090,00

4.800,00

VALOR
UNIT.

2.814,60

160,00

2.220,00

800,00

665,40

3.008,80

4.800,00

VALOR TO-
TAL

2.814,60

160,00

2.220,00

800,00

665,40

3.008,80

2000ne00255 VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA
Sub - 52 Despesas com aquisição 0001 194,60 194,60
de vales-transportes para os servi-
dores deste ArPDF, referente ao
mês de outubro, conforme consta
do processo 151.000.002/2000

CONCORRÊNCIA QUANT.

2000ne00232 CÉSAR REIS OFFICE PRODUTC
LTDA 0009 57,30 515,70
Sub - 14 Item 28 Toner para im-
pressora a jato de tinta HP série
800c, preto, cartucho com 42 ml, n
remanufaturado, ref. 51645A , mar-
ca HP, conf. Proc. 151.000.132/2000

2000ne00233 LM COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA 0002 9,90 19,80
Sub - 16 Item 17 Extensão confec-
cionada em cabo de cobre, flexível,
paralelo de 2 x I,5mm2, med. lOm
de comprimento e com pino chato
nas extremidades, sendo 01 macho
e 01 fêmea, marca Condumax, con-
forme consta do processo
151.000.130/2000.

2000ne00236 SUPERMERCADO COELHO LT-
DA 0060
Sub - 01 Aquisição de água mine-
ral, garrafão com 20 litros.

2000ne00237 UNIDAS COMERCIAL E DISTUI-
DORA LTDA 0100
Sub - 01 Aquisição de Leite inte-
gral Longa vida, em embalagem de
01 litro marca Leitebom.

2000ne00238 Sub - 01 Aquisição de café torrado
e. moído, de l" qualidade, empaco- 0001
tado automaticamente à vácuo, tipo
almofada, acondicionado em emba-
lagens de 500 gramas, com caract.
Aspectos, cor odor e sabor , próprio,
conforme consta do processo
151.000131/2000

2000ne00239 UEDAMA COM. DE PROD. ALI-
MENTOS LTDA 0001 0,67 33,50
Sub - 01 Açúcar refinado, acondi-
cionado em pacote com l K, marca
Aro.

2000ne00240 UNIDAS COMERCIAL E DISTRI-
BUIDORA LTDA 0040 0,41 16,40
Sub - 01 Item 58 Biscoito Cream
Cracker, pacote com 200 gramas, 0015 1,03 15,45
marca Kelly;

1 Sub - 01 Item 97 Margarina vege-
tal
Com sal, bem. Com 500 gramas,
marca Soya.

2000ne00241 DISTRIBUIDORA BANDEIRAN-
TES DE DESCARTES E CHOCO- 0070 1,04 72,80
LATES LTDA
Sub - 22 Item 148 - Copo descar-
táveis para água, capacidade para
2000 ml, marca Corpocentro. Con-
forme consta do processo
151.000.133/2000

2000ne00242 GRT COMERCIAL LTDA
Sub - 14 Item - 88 Carimbo de Bor- 0005 7,00 35,00
racha com base de madeira, medin-
do até 10cm2, marca GRT, confor-
me consta do processo
151.000.133/2000

2000ne00243 MOVAP MOVES LTDA
Sub - 14 Item 23 Caneta esferográ- 0030 0,19 5,70
fica, em plástico transparente, escri-
ta média, na cor azul, marca Com- 0030 7,24 217,20
pacto;
Sub - 14 Item 95 Papel para cópia
xerográfica, formato A-4 , medindo
210x297mm, marca Ripax. Confor-
me consta do processo
151.000.133/2000

2000ne00244 PAPA LIX PLA'STICOS E DES-
CARTÁVEIS LTDA 0040 0,27 10,80
Sub - 14 Item 127 Pasta de car-
tolina de 80 grs, simples, plastifi-
cada, tamanho ofício, cores varia-
das, conforme consta do processo
151.000.133/2000

2000ne00245 SL COM. E SERVIÇOS LTDA]
Sub - 15 Item 137 - Filme foto- 0003 4,43 13,29
gráfico colorido, 135mm 100 asas,
36 poses, marca Konica, conforme
consta do processo
151.000.133/2000

GERÊNCIA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
EDITAL N° 8/2000 - CONVOCAÇÃO

A GERENTE DA GERÊNCIA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES, da Diretoria de Administração
de Recursos Humanos, da Secretaria de Gestão Administrativa, convoca os familiares ou representantes
legais dos abaixo relacionados, para comparecerem à citada Gerência localizada no Edifício Anexo ao
Palácio do Buriti, 7° andar, sala 709, de segunda a sexta-feira, no horário das 13:30 às 18:30 horas, a fim
de receberem instruções quanto ao recolhimento aos cofres do Governo do Distrito Federal, das im-
portâncias a seguir discriminadas ou apresentarem defesa, dentro do prazo de 15 dias, contados a partir
do dia da publicação deste Edital, conforme decisão exarada em processo.
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l)NOME: MARIA DO CARMO LUNA DA SILVA
MATRICULA: 38.063-6
PROCESSO : 030. 005439/2000
VALOR: 3.545,2806 UFIRs
2)NOME ERMELINO BISPO DE SANTANA
MATRICULA: 0798-6
PROCESSO: 030..006421/2000
VALOR: 640,3722 UFIRs
3)NOME: MARILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 40.200-1
PROCESSO : 030.004551/2000
VALOR: 923,6927 UFIRs

OSA MARIA SANTOS SOUSA

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

CENTRAL DE COMPRAS
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONVITE N." 436/00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GA-
SES: (óleo lubrificante, fluído, querosene, etc.); Grupo 05. Abertura: 22/11/00 às 15:00 horas. O
respectivo Ato Convocatório poderá ser retirado mediante a apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) emitido pelo Governo do Distrito Federal ou Certificado equivalente, expedido por
órgão ou entidade pública, que estará a disposição dos licitantes no Núcleo de Licitação da Central de
Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06 lote 2.310 sala 05, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
abertura do envelope de proposta de preços, das 08:00 às 18:00 horas, ou pelo endereço eletrônico:
http://www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou representantes que adquirirem o edital via Internet se
obrigam a acompanharem o Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis alterações, e no dia da abertura
do envelope contendo a proposta de preços, trazer o Certificado de Registro Cadastral ou Certificado
equivalente.

CONVITE N.° 435/00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: MATERIAL PARA INSTALAÇÃO ELÉ-
TRICA E ILUMINAÇÃO E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO: (fio, cabo, lâm-
pada, luminária, bucha, etc.); Grupos 10 e 16. Abertura: 22/11/00 às 11:00 horas.. O respectivo Ato
Convocatório poderá ser retirado mediante a apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
emitido pelo Governo do Distrito Federal ou Certificado equivalente, expedido por órgão ou entidade
pública, que estará a disposição dos licitantes no Núcleo de Licitação da Central de Compras do Distrito
Federal, à SIG Qd. 06 lote 2.310 sala 05, até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do envelope de
proposta de preços, das 08:00 às 18:00 horas, ou pelo endereço eletrônico: http://www.fazenda.df.gov.br.
As empresas e ou representantes que adquirirem o edital via Internet se obrigam a acompanharem o
Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis alterações, e no dia da abertura do envelope contendo a
proposta de preços, trazer o Certificado de Registro Cadastral ou Certificado equivalente.

CONVITE N.° 434/00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS:
(fornecimento de peças p/ chevrolet, fiat e Volkswagen); Grupo 21. Abertura: 22/11/00 às 10:00 horas..
O respectivo Ato Convocatório poderá ser retirado mediante a apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) emitido pelo Governo do Distrito Federal ou Certificado equivalente, expedido por
órgão ou entidade pública, que estará a disposição dos licitantes no Núcleo de Licitação da Central de
Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06 lote 2.310 sala 05, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
abertura do envelope de proposta de preços, das 08:00 às 18:00 horas, ou pelo endereço eletrônico:
http://www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou representantes que adquirirem o edital via Internet se
obrigam a acompanharem o Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis alterações, e no dia da abertura
do envelope contendo a proposta de preços, trazer o Certificado de Registro Cadastral ou Certificado
equivalente.

CONVITE N." 433/00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: MATERIAL PARA CINEMATOGRAFIA,
FOTOGRAFIA, RADIOLOGIA, RADIOFONIA E TELECOMUNICAÇÕES: (filmes); Grupo 15. Aber-
tura: 22/11/00 às 09:00 horas.. O respectivo Ato Convocatório poderá ser retirado mediante a apre-
sentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Governo do Distrito Federal ou
Certificado equivalente, expedido por órgão ou entidade pública, que estará a disposição dos licitantes no
Núcleo de Licitação da Central de Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06 lote 2.310 sala 05, até 24
(vinte e quatro) horas antes da abertura do envelope de proposta de preços, das 08:00 às 18:00 horas, ou
pelo endereço eletrônico: http://www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou representantes que adquirirem
o edital via Internet se obrigam a acompanharem o Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis
alterações, e no dia da abertura do envelope contendo a proposta de preços, trazer o Certificado de
Registro Cadastral ou Certificado equivalente.

Brasília, 10 de novembro de 2000
CLÁUDIO LUIZ DE SOUZA

Comissão Permanente de Licitação de Convite
Presidente

CONCORRÊNCIA 43/00

Objeto: Aquisição de material de construção e acabamento; Abertura: 29.11.2000 às 15:00 horas. O
respectivo edital poderá ser retirado mediante a apresentação do comprovante de recolhimento pago em
qualquer agência bancária, através de DAR, código 357-3, no valor de R$ 3,68 (três reais e sessenta e
oito centavos), que estará a disposição dos licitantes na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação
e Registro de Preços da Central de Compras do Distrito Federal, à SIG Qd. 06, lote 2.310, sala 05, das
08:00 às 18:00 horas, ou pelo endereço eletrônico: www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou re-
presentantes que adquirirem o edital via Internet, obrigam-se a acompanhar o Diário Oficial do Distrito
Federal à possíveis alterações.

Brasília, 10 de novembro de 2000
EDSON DE SOUZA

Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais
Presidente.

AVISO DE CANCELAMENTO
CONVITE N° 290/00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO : ARTIGOS PARA ESPORTES E RECREA-
ÇÃO E CAMPANHA, (câmara p/ bola, breu, agulha de aço, etc.); Grupo: 04. Abertura: 21/11/00 às
Í0:00.

Brasília, 9 de novembro de 2000
CLÁUDIO LUIZ DE SOUZA

Comissão Permanente de Licitação de Convite
Presidente

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N." 8872000

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais da Central de Compras do Distrito Federal,
comunica aos interessados na Tomada de Preços em epígrafe que foi decidido habilitar as empresas: 01.
MP Madeireira Planalto Ltda; 02. Mundo das Pinturas Lida; 03. Comercial Comando Ltda; 04. LM
Comércio e Serviços Ltda; 05. Cemaco Com. de Mat. de Construção Ltda e 06. Argqs Com. Rep. e
Serviços Ltda. A data de abertura dos envelopes de Propostas de Preços, está prevista para o dia
22.11.2000 às 15:00 horas, caso não haja interposição de recurso contra o resultado de habilitação.

Brasília, 10 de novembro de 2000
EDSON DE SOUZA

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

RESULTADOS DE JULGAMENTO DO ITEM 114
TOMADA DE PREÇOS N.°48/2000

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais da Central de Compras do Distrito Federal,
comunica aos interessados que o Resultado de Julgamento referente o' item 114 da Tomada de Preços
em epígrafe encontra-se afixado no Quadro de Avisos desta Comissão, à SIG, Qd. 06, Lote 2.310.

CONCORRÊNCIA N." 30/2000

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais da Central de Compras do Distrito Federal,
comunica aos interessados que o Resultado de Julgamento da Concorrência em epígrafe encontra-se
afixado no Quadro de Avisos desta Comissão, à SIG, Qd. 06, Lote 2.310.

Brasília, 10 de novembro de 2000
EDSON DE SOUZA

Comissão Permanente de Licitação
Presidente.

BANCO DE BRASÍLIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratada: SÓLIDOS ENGENHARIA LTDA. Objeto do contrato / aditivo: Serviços de obra inicial de
edifício para funcionamento da Ag. Riacho Fundo / prorrogação de vigência. Contrato: DIRAD/DESEG-
2000/064 - I Termo Aditivo. Assinatura: 10.11.2000. Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias. Licitação:
Tomada de Preços DIRAD/CPLIC n°010/2000. Processo: 107/2000.

RESOLUÇÃO N° 2000/447, DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

A Diretoria Colegiada de BRB^Banco de Brasília S/A, no uso de suas atribuições estatuárias, e con-
siderando a decisão tomada em sua 1835° Reunião, de 17.10.2000, com base no Parecer DIRAD -
2000/002, de 16.10.2000, resolve: 1) Designar os empregados a seguir relacionados, para, sob a Pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitação do BRB no período de outubro de
2000 a setembro de 2001: Membros Efetivos: 1) DAGOBERTO FARIA GOMES - Presidente; 2)
CARLOS HENRIQUE FONTES VIEIRA - Membro e 3) FERNANDO MIGUEZ DIAS DA SILVA -
Membro; Membros Suplentes: 1) REGINA GONÇALVES LEITE DE VASCONCELOS - Membro; 2)
CELMENE BASTOS GOMES - Membro e 3) APARECIDA ROSALDA COSTA - Membro; II)
Determinar que o Presidente, nos seus impedimentos eventuais seja substituído pela primeira suplente.

A DIRETORIA COLEGIADA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n° 051/00-NUCON/SES ao Contrato n° 105/99-PJ/FHDF. CON-
TRATANTES: PICKER DO BRASIL IMAGENS MÉDICAS LTDA e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL (em processo de extinção). OBJETO: a) Prorrogação de vigência do contrato
supra; b) com a extinção da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Decreto n° 21.478, de 31.08.2000,
publicado no DODF de 01.09.2000 e face o disposto no Art. 3° do Decreto n° 21.477, de 31.08.2000,
publicado no DODF de 01.09.2000, passa a figurar no Contrato n° 105/99-PJ/FHDF como Contratante
o Distrito Federal por intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde. VALOR: Mensal de R$ 6.456,66
(seis mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23901. PROGRAMA DE TRABALHO: 10302040026510001.
FONTE DE RECURSO: 138000000. NATUREZA DA DESPESA: 349039. N.E. N°: 02910/2000.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 27 de outubro de 2000. DESPESA DE PU-
BLICAÇÃO: SES/DF. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigível de licitação, com base no Art. 25
"caput" da Lei n° 8.666/93, processo n° 061.004763/99, que deu origem ao contrato principal. DATA DE
ASSINATURA: 27.10.2000. PELO DF/SES: JOFRAN FREJAT. PELA CONTRATADA: JAIME IS-
SAMU MURATA. TESTEMUNHAS: MARIA VILELA e ÉRIKA VALESKA DOS SANTOS.

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n° 057/00-NUCON/SES ao Convênio n° 04/98-PJ/FHDF. CON-
TRATANTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA e o DISTRITO FEDERAL através de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. OBJETO: a) Incluir o Programa de Estágio Super-
visionado do Curso de Pós-Graduação Latu Senso em Enfermagem Obstétrica, a Pesquisa Científica e
Extensão entre as atividades relacionadas no Instrumento Principal ora aditado, que serão inicialmente
realizadas no Hospital Materno Infantil de Brasflia/HMIB; b) com a extinção da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, Decreto n" 21.478, de 31.08.2000, publicado no DODF de 01.09.2000 e face o disposto
no Art. 3° do Decreto n" 21.477, de 31.08.2000, publicado no DODF de 01.09.2000, passa a figurar no
Convênio n° 004/98 como Concedente o Distrito Federal por intermédio de sua Secretaria de Estado de
Saúde. PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura e perdurará até o término da vigência do
Instrumento Principal. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: SES/DF. DATA DE ASSINATURA: 06.11.2000.
PELO DF/SES: JOFRAN FREJAT. PELA UNIVERSIDADE: LAURO MORHY. TESTEMUNHAS:
ALIOMAR BRANDÃO CARNEIRO e ELIAS TAVARES DE ARAÚJO.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE
RESULTADO DE RECURSO

TOMADA DE PREÇOS N° 258/00

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que foi NEGADO provimento ao
recurso interposto pela empresa HOSPFAR IND. E COM. DE PRODS. HOSP. LTDA contra o resultado
do julgamento da licitação aberta na modalidade de Tomada de Preços n° 258/00, proc.
061.006611/00.

Brasília, 10 de novembro de 2000
ALBERTO HERSZENHUT

PRESIDENTE DA COMISSÃO

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA N° 2/00

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, comunica que foram feitas modificações no Edital em epígrafe,
processo n° 061.006522/99 , sendo que o edital com as modificações encontra-se a disposição dos
interessados no mesmo local onde foi retirado o primeiro. Considerando quw as alterações não atingem
o objeto da licitação, informamos que a nova data de abertura da mesma será dia 10/11/2000 às 10:00
horas, na sala de reuniões da CPLS à SMHS Q 301, Ed. Pioneiras Sociais, 8" andar.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, torna público os resultados de julgamentos das
TOMADAS DE PREÇOS
EDITAL N° TP 305/00 - PROC. 062.000340/99
Vencedora/Item/Valor
CSS - CARIMBOS, SERIGRAFIA E SILK SCREEN LTDA - 01, 02, 03, 04, 05 - R$ 878,00
CONCORRÊNCIA
EDITAL N° CC 027/00 - PROC. 061.012705/99
Vencedora/Item/Valor
ENGECOL PROJETOS E EDIFICAÇÕES LTDA-01,08-R$ 420.716,39
MHA ENGENHARIA LTDA-02,03,04,05,06,07-R$ 432.010,30

Brasília, 10 dê novembro de 2000
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 26/2000

PADRÃO N° 11/96

PROCESSO N" 030-003.339/2.000 - PARTES: DF/SO X COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. OBJETO: Prorrogar o ajuste celebrado em 11/07/2000, procedente
de dispensa de licitação, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 12/07/2000, objetivando a
execução de pavimentação asfáltica, meios-fios, passeios e plantio de grama e árvores no SMU -
estacionamento do 1° Regimento de Cavalaria de Guarda (RCG), em Brasília/DF. VIGÊNCIA: A partir
da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal,, com vigência até 11/11/2000, fica prorrogado
até 31/01/2001. O prazo para execução das obras fica prorrogado por mais 83 (oitenta e três) dias
corridos, contados a partir de 09/10/2000, vencendo-se portanto em 31/12/2000. FUNDAMENTO LE-
GAL: Art. 57, § 1°, inciso IV, da Lei n° 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em
vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF às expensas da Administração. DATA
DE ASSINATURA: 09/11/2000. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: NELSON TADEU FI-
LIPPELLI, na qualidade de Secretário de Infra-Estrutura e Obras. Pela CONTRATADA: ELMAR LUIZ
KOENIGKAN e CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANTANNA, na qualidade de Diretor Pre-
sidente e Diretor de Urbanização da NOVACAP, respectivamente.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato n.° 090/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a MPE - PAINÉIS E CONTROLES LTDA. Objeto: Aquisição do item 01 da TPM n.° 036/00 do
Processo 093.001.415/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 150 (cento e cinqüenta) dias.
Valor R$: 162.330,00 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e trinta reais). Data da assinatura:
20.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CAR-
VALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela MPE: CLÁUDIO DUARTE ESTEVES.

Contrato n.° 091/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a ELECTRO VIDRO S/A. Objeto: Aquisição do item 04 da TPM n.° 039/00 do Processo
093.001.329/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 52% em 30 (trinta) dias e 48% em 120 (cento
e vinte) dias. Valor R$: 40.422,04 (quarenta mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quatro centavos).
Data da assinatura: 20.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS
TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela ELECTRO : HÉLIO NA-
GANO.
Contrato n.° 092/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a TECNOMAX COMERCIAL LTDA. Objeto: Aquisição do item 02 da TPM n.° 039/00 do
Processo 093.001.329/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 52% em 30 (trinta) dias e 48% em
120 (cento e vinte) dias. Valor R$: 80.925,75 (oitenta mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta e
cinco centavos). Data da assinatura: 20.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO
VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela TECNOMAX:
EDIMILSON FERREIRA DE SÁ.
Contrato n." 093/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. Objeto: Aquisição do item
05 da TPM n.° 039/00 do Processo 093.001.329/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 52% em 30

(trinta) dias e 48% em 120 (cento e vinte) dias. Valor R$: 2.701,35 (dois mil, setecentos c hum reais e
tripla e cinco centavos). Data da assinatura: 20.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: RO-
GÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela SÃO
SEBASTIÃO: LAURI SÉRGIO WE1LER.

Contrato n.° 094/2000-G.SSU/CEB, cejebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a AMPERCO CONCRETO PRE-MOLDADO LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 02, 06 e 07 da
TPM n." 040/00 do Processo 093.001.336/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 52% em 30
(trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 69.867,00 (sessenta e nove mil, oitocenjos e
sessenta e sete reais). Data da assinatura: 20.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO
VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela AMPERCO:
OLAVO MARTINS BARROS.
Contrato n.° 095/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASILIA-
CEB e a INCOPRE ENGENHARIA E COMERCIO S/A. Objeto: Aquisição dos itens 01, 03, 04, e 05
da TPM n.° 040/00 do Processo 093.001.336/00, re_gidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 52% em 30
(trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 146.440,00 (cento e quarenta e seis mil, qua-
trocentos e quarenta reais). Data da assinatura: 20.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB:
ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela
INCOPRE: MARCELO LUÍS MIRANDA FERREIRA.

Contrato n.° 101/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a GRAVOPEL INDÚSTRIA E DERIVADOS DE PAPÉIS LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 01
e 03 da TPM n.° 046/00 do Processo 093.001.415/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 30
(trinta) dias. Valor R$: 126.260,00 (cento e vinte e seis mil, duzentos e sessenta reais). Data da
assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA
DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela GRAVOPEL : GEORGE MARTINS
NIMER.

Contrato n.° 102/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a ROMAGNOLE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 03, 04, 06, 14,
15, 16, 23, 24, 25 e 26 da TPM n.° 041/00 do Processo 093.001.337/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo
de entrega: sendo 52% em 30 (trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 48.025,74 (quarenta
e oito mil, vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas:
CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR
LEAL DE ANDRADE e pela ROMAGNOLE : OLI CLEITON VIDAL.
Contrato n.° 103/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a FISCHER INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 08, 09 E 10 da TPM
n." 041/00 do Processo 093.001.337/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52% em 30
(trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 7.567,23 (sete mil, quinhentos e sessenta e sete
reais e vinte e três centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB:
ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela
FISCHER: SAULO BATISTA DE ALENCASTRO.
Contrato n.° 104/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a PLP - PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 12
e 19 da TPM n.° 041/00 do Processo 093.001.337/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo
52% em 30 (trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 5.477,73 (cinco mil, quatrocentos e
setenta e sete reais e setenta e três centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. As-
sinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE
ANDRADE e pela PLP: CELSO DE OLIVEIRA.
Contrato n.° 105/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a TECNOMAX COMERCIAL LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 17, 18 e 30 da TPM n.°
041/00 do Processo 093.001.337/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52% em 30
(trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 3.957,67 (três mil, novecentos e cinqüenta e sete
reais e sessenta e sete centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB:
ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela
TECNOMAX: EDIMILSON FERREIRA DE SÁ.
Contrato n.° 106/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a RITZ COMERCIAL LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 20 e 21 da TPM n.° 041/00 do
Processo 093.001.337/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52% em 30 (trinta) dias e
48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 993,48 (novecentos e noventa e três reais e quarenta e oito
centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS
BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela RITZ: SAULO BA-
TISTA DE ALENCASTRO.

Contrato n.° 107/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a 1NDUSCABOS CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 03, 04, 05,
06 e 07 da TPM n.° 038/00 do Processo 093.001.335/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega:
sendo 52% em 30 (trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 41.141,83 (quarenta e hum mil,
cento e quarenta e hum reais e oitenta e três centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB.
Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE
ANDRADE e pela INDUSCABOS: PAULO CÉSAR IÁCONO NEGRÃO.
Contrato n." 108/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a FICAP S/A. Objeto: Aquisição do item 09 da TPM n.° 038/00 do Processo 093.001.335/00,
regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52% em 30 (trinta) dias e 48% em 090 (noventa)
dias. Valor R$: 111.720,00 (cento e onze mil, setecentos e vinte reais). Data da assinatura: 23.10.2000.
Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E
WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela FICAP: TEÓFANES PEREIRA DA SILVA FILHO.
Contrato n.° 109/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a ELETRO LUMIAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 01 e 02
da TPM n.° 038/00 do Processo 093.001.335/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52%
em 30 (trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 130.168,20 (cento e trinta mil, cento e
sessenta e oito reais e vinte centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela
CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e
pela ELETRO LUMIAR: SÉRGIO CHODIK.
Contrato n." 110/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO S/A. Objeto: Aquisição do item 01 da TPM n.°
038/00 do Processo 093.001.335/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52% em 30
(trinta) dias e 48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 1.168,02 (hum mil, cento e sessenta e oito reais e
dois centavos). Data da assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO
VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela CBA: IVAN
COSTA DE MATTOS.
Contrato n." 111/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a TECNOMAX COMERCIAL LTDA. Objeto: Aquisição do item 08 da TPM n." 038/00 do
Processo 093.001.335/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: sendo 52% em 30 (trinta) dias e
48% em 090 (noventa) dias. Valor R$: 107.830,00 (cento e sete mil, oitocentos e trinta reais). Data da
assinatura: 23.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA
DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela TECNOMAX: EDIMILSON FERREIRA
DE SÁ.

Contrato n.° 117/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a ANTÔNIO OLIVEIRA DOS SANTOS PAPELARIA-ME. Objeto: Aquisição dos itens 01 e 03
da TPM n.° 044/00 do Processo 093.001.392/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 50% em 10
(dez) dias e 50% em 060 (sessenta) dias. Valor R$: 54.780,00 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e
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oitenta reais). Data da assinatura: 27.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VIL-
LÃS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela PAPRLAR1A:
ANTÔNIO OLIVEIRA DOS SANTOS.
Contrato n." 118/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA FNERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a D & D COMÉRCIO 1MP. E EXP. LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 02 e 04 da TPM n."
044/00 do Processo 093.001.392/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo: sendo 50% em 10 (dez) dias e
50% em 060 (sessenta) dias. Valor R$: 32.355,00 (trinta e dois mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais).
Data da assinatura: 27.10.2000. Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS
TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela D & E: GAUDÊNCIO GUI-
MARÃES VIEIRA.

Contrato n.°419/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a RENAULT DO BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição do item 01 da Concorrência n." 001/00 do
Processo 093.000.066/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias. Valor R$:
282.600,00 (duzentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais). Data da assinatura: 06.11.2000. Despesas:
CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR
LEAL DE ANDRADE e pela RENAULT: CARLOS JORGE SOARES PARREIRA.
Contrato n." 120/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição dos itens 02 e 03 da Con-
corrêncialn." 001/00 do Processo 093.000.066/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 30 (trinta)
dias, Valor R$: 51.945,00 (cinqüenta e hum mil, novecentos e quarenta e cinco reais). Data da assinatura:
06.11.200d Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CAR-
VALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela GM: ALBERTO BOSCO DA SILVA
Contrato n." 121/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a FIAT AUTOMÓVEIS S/A. Objeto: Aquisição do item 06 da Concorrência n." 001/00 do
Processo 093.000.066/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias. Valor R$:
555.757,60 (quinhentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 06.I1.20QO. Despesas: CEB. Assinaturas pela CFB: ROGÉRIO VILLAS BOAS
TEIXEIRA DE CARVALHO E WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela FIAT: SÉRGIO SOLINO
AIRES.
Contrato n.° 125/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a TEÇAM CAMINHÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição do item 04 da Concorrência
n." 001/00 do Processo 093.000.066/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias.
Valor R$: 732.900,00 (setecentos e trinta e dois mil e novecentos reais). Data da assinatura: 06.11.2000.
Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DF, CARVALHO E
WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela TEÇAM: THELIO MENDES SILVA.
Contrato n." 126/2000-G.SSU/CEB, celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-
CEB e a BRASIF S/A IMP. E EXP. Objeto: Aquisição do item 04 da Concorrência n." 001/00 do
Processo 093.000.066/00, regidos pela Lei 8.666/93. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias. Valor R$:
277.280,00 (duzentos e setenta e sete mil, duzentos e oitenta reais). Data da assinatura: 06.11.2000.
Despesas: CEB. Assinaturas pela CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E
WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela BRASIF: MANOEL JERONIMO DA COSTA LIMA.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N" 21/2000

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados que o Resultado Final da
Tomada de Preços supracitada, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do DER-DF, no Edifício Sede
do DER-DF, no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C".

Brasília, 9 de novembro de 2000
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N". 13/2000

No Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial n°215 do dia 10-11-2000, onde lê: 11-12-2000, leia-
se 15-12-2000
DER/DF, 1° andar, sala 102, localizado no SAIN, Lote "C", em Brasília - DF.
Este aviso será publicado na edição do Diário Oficial do Distrito Federal a partir do dia 13-11-2000.

Brasília, 10 de novembro de 2000.
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

DIVISÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS
CHEFE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2000
PADRÃO N° 10/96

PROCESSO N°: 050.000.260/2000 - PARTES: Distrito Federal/Secretaria de Segurança Pública x FÃ-
BRO CONSTRUTORA LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços n" 04/2000 - SSP.
OBJETO: A execução de refoima diversas no CIR II e NCB da Secretaria de Segurança Pública do DF,
conforme Caderno de Especificações e Projetos, consoante especifica a Tomada de Preços n" 04/2000
SSP (fls. 96 a 174) e a Proposta da Contratada (fls. 561 a 568), que passam a integrar o presente Termo.

VALOR: 281.140,29 (duzentos e oitenta e um mil cento e quarenta reais e vinte e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24101, PROGRAMA DE TRABA-
LHO: 06122010025320001. NATUREZA DA DESPESA: 45.90.51. FONTE DE RECURSO:
100000000. NE N°: 2000NE01024, emitida em 24/10/2000. VALOR: R$ 281.140,29. EVENTO: 400091.
MODALIDADE: Global. PROCEDÊNCIA DOS RECURSOS: Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei n" 2.514. de 30 de dezembro de 1999. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, a contar da data de
publicação de seu extrato no "Diário Oficial do Distrito Federal", na forma da Lei 8.666/93, às expensas
da Administração. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: o prazo de execução da obra é de 120 (cento
e vinte) dias corridos e contará a partir do quinto dia útil do recebimento da ordem de serviço pelo
contratante. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Concluída a obra, a contratada dará ciência à contratante,
por escrito, para que dentro de 15 (quinze) dias da comunicação, o responsável pelo acompanhamento
e fiscalização promova o seu recebimento mediante termo circunstanciado, devidamente assinado pelas
partes. As pendências anotadns terão prazo não superior a 30 (trinta) dias para serem sanadas. RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO: Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, a obra será
recebida definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, desde que fique com-
provada a adequação do objeto aos lermos contratuais. DAFA DE ASSINATURA: 24/10/2000. SIG-
NATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL: ATHOS COSTA DE FARIA, na qualidade de Secretario de
Segurança Pública. PELA CONTRATADA: CRISTIANE GRACIA CAMPOS, na qualidade de Sócia
Proprietária.

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2000
PADRÃO N° 10/96

PROCESSO N": 050.000.261/2000 - PARTES: Distrito Federal/Secretaria de Segurança Pública x FA-
BRO CONSTRUTORA LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços n" 005/2000 - SSP.
OBJETO: Execução de reformas diversas no Núcleo de Custódia de Brasília NCB I da Secretaria de
Secretaria de Segurança Pública do DF, conforme Caderno de Especificações e Projetos, consoante
especifica a Tomada de Preços n" 005/2000 - SSP (fls. 124 a 228) e a Proposta da Contratada (fls. 732
a 739), que passam a integrar o presente Termo. VALOR: 405.909,38 (quatrocentos e cinco mil
novecentos e nove reais e trinta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 24101, PROGRAMA DE TRABALHO: 06421260017730002. NATUREZA DA DÊS
PESA: 45.90.51. FONTE DE RECURSO: 100000000. NE N°: 2000NEOI049, emitida em 01/11/2000.
VALOR: R$ 405.909,38. EVENTO: 400091. MODALIDADE: Global. PROCEDÊNCIA DOS RE-
CURSOS: Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício financeiro, de acordo com a Lei n"
2.514, de 30 de dezembro de 1999. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 225 (duzentos
e vinte e cinco) dias, a contar da data de publicação de seu extrato no "Diário Oficial do Distrito
Federal", na forma da Lei 8.666/93, às expensas da Administração. PRAZO DE EXECUÇÃO DA
OBRA: o prazo de execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias corridos e contará a partir do quinto
dia útil do recebimento da ordem de serviço pelo contratante. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Con-
cluída a obra, a contratada dará ciência à contratante, por escrito, para que dentro de 15 (quinze) dias da
comunicação, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização promova o seu recebimento mediante
termo circunstanciado, devidamente assinado pelas partes. As pendências anotadas terão prazo não
superior a 30 (trinta) dias para serem sanadas. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Decorridos 90 (noventa)
dias do recebimento provisório, a obra será recebida definitivamente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, desde que fique comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. DATA
DE ASSINATURA: 01/11/2000. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL: ATHOS COSTA DE
FARIA, na qualidade de Secretario de Segurança Pública. PELA CONTRATADA: CRISTIANE GRÃ
CIA CAMPOS, na qualidade de Sócia - Proprietária.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DOU DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO N" 2/94

Processo N" 071.000.166/93 - CEASA-DF; ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso; PARTES: Cen-
trais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF e TARTUCF. CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA S/A; OBJETIVO: Revogação do Termo de Alteração ao Contrato de Concessão de
Uso 002/94, assinado entre as partes em 06.07.94 e publicado no DODF no dia 25.07.94; Alteração do
parágrafo primeiro e exclusão do parágrafo segundo da Cláusula Terceirn e Alteração do parágrafo único
da Cláusula Décima todas do Contrato original, ficando ratificadas as demais Cláusulas; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) anos a contar da data do habite-se, prorrogável por igual período; DATA DA
ASSINATURA: 27.10.00; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: por conta da CEASA/DF; PELA CEA-
SA/DF: Presidente AROLDO SATAKE e Diretor Executivo JOSÉ HENRIQUE LIMA MÁXIMO; PELA
CESSIONÁRIA: Dr. GILSON MACHADO.

SECRETARIA DE CULTURA

EDITAL DE CONCURSO

PRODUÇÃO DE FILMES DE CURTA METRAGEM EM 16mm E EM 35mm;
DE FINALIZAÇÃO DE FILMES DE CURTA METRAGEM, MÉDIA METRAGEM E DE LONGA
METRAGEM; DE FORMATAÇÃO DE PROJETOS EM MÉDIA E LONGA METRAGEM.
0 Distrito Federal por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal e através do
Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo, torna público para conhecimento dos interessados que se
encontra à disposição, no Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo, situado na DF-330 Km 04 Sobradinho-
DF, o Edital de Concurso e, respectivo Regulamento nos dias úteis de 2" à 6" Feira das 9:00hs às
15:00hs.
A Data limite para recebimento das inscrições será de 3(Xtrinta) dias, a contar da publicação do presente
edital no Diário Oficial do Distrito Federal.
1 - DO OBJETO
1.1- O presente Edital tem por objetivo selecionar e conceder patrocínio à Produtoras constituídas no
Distrito Federal há mais de três anos para a produção de filmes em Curta Metragem em 16mm e em
35mm e para patrocínio na Finalização de filmes em Curta Metragem, Média Metragem e Longa
Metragem de Diretores residentes no Distrito Federal há mais de três anos; selecionar e conceder
patrocínio a Diretores residentes no Distrito Federal há mais de três anos para Formatação de Projeto em
Média Metragem e Longa Metragem. Não haverá restrição quanto a temática abordada, seja ficção.



'N« 216, segunda-feira. 13 de novembro de 2000 Diário Oficial do Distrito Federal PAGINA 37

documentário ou animação em qualquer uma das categorias.
1.2— A qualificação exigida aos participantes, as diretrizes, forma de inscrição e apresentação dos
trabalhos e os patrocínios a serem concedidos constam do Regulamento próprio, disponível no local
indicado neste Edital.
II - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros serão oriundos do orçamento da Secretaria de Cultura do Distrito Federal, na
ordem de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), distribuídos em Categorias com a seguinte
forma de premiação:
Categoria Produção de Filmes em 16mm e em 35mm:4 Prêmios de R$75.000,00 para produção de 4
curtas metragens em 35mm;.2 Prêmios de R$35.000,00 para produção de 2 curtas metragens em
16mm.
Categoria Finalização de Filmes de Curta Metragem, Média Metragem e Longa Metragem: Montante de
R$150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais) distribuídos entre projetos de Finalização de filmes em
Curta, Média e Longa Metragem cabendo a Comissão de Avaliação e Julgamento estabelecimento de
critérios e a distribuição dos recursos entre os concorrentes selecionados para premiação.
Categoria Formatação de Projeto: 4 Prêmios de R$15.000,00 para Desenvolvimento de Projeto de Média
e/ou Longa Metragem
m - DAS INSCRIÇÕES
3. l As inscrições ficarão abertas por 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente Edital
no Diário Oficial do Distrito Federal. Deverão ser feitas no Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo,
situado na DF-330 Km 04 Sobradinho - DF, das 9:00 às 15:00 horas de T a 6a feira, em ficha de
inscrição padrão. Caso o último dia do prazo se dê em feriados oficiais, sábados ou domingos, o prazo
final ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente.
3.2 - Para cada inscrição (em todas as categorias), juntamente com a ficha de inscrição deverão ser
entregues 02 (dois) envelopes lacrados: o primeiro destinado à documentação de habilitação, de acordo
com as exigências do Edital e o segundo, conforme os itens descritos no item "3.3"; "3.4" e "3.5" do
presente Edital.
3.2.1 - Serão automaticamente desclassificados, sem direito a recurso, os projetos com documentação de
habilitação (1° Envelope) incompleta ou irregular.
3.3 - Para apresentação de projeto na categoria de Produção de Curta Metragem em 16mm e em 35mm
(reservada a Pessoa Jurídica), o segundo envelope deverá conter 06 (seis) cópias do Projeto Técnico,
encadernadas em formato A4, numeradas em ordem seqüencial. Cada cópia do Projeto Técnico deverá
conter:
a)Ficha de inscrição preenchida e assinada;
b)Sinopse e roteiro com divisão de seqüências e diálogos;
b.l) em documentários, sinopse e pré-roteiro com previsão de estrutura e lista de possíveis depoi-
mentos;
b.2) em animação, sinopse, roteiro e storyboard.;
c) justificativa do projeto;
d) currículo (máximo de três laudas) do proponente e caso não seja o mesmo, também do diretor;
e) orçamento e plano de aplicação detalhado dos recursos pretendidos para a produção do filme,
indicando o percentual a ser patrocinado;
f) declaração de compromisso de integralização orçamentária, quando o orçamento do projeto ultrapassar
o valor a ser concedido por este concurso, indicando e/ou comprovando as fontes dos aportes su-
plementares;
g) contrato (s) de cessão de todos e quaisquer Direitos Autorais e de Imagem envolvidos no Projeto ou
declaração de anuência por parte do (s) autor (es) envolvido(s) ou de quem detenha tais direitos, tudo em
conformidade com as exigências da Lei n° 9.610 de 19 de fevereiro de 1999.
g.l) É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do proponente a observância e regularização de
toda e qualquer questão concernente aos Direitos Autorais, Conexos e de Imagem envolvidos no
Projeto.
h) Certificado de Direitos Autorais junto ao órgão competente
i) plano de produção, incluindo cronograma de execução;
j) documentação complementar e opcional (pesquisas de locações, desenho de produção e quaisquer
outros materiais ilustrativos à boa exposição do projeto);
k) declaração de compromisso de contar na equipe técnica e elenco com, no mínimo 70% (setenta por
cento) de profissionais residentes no Distrito Federal há pelo menos (02) dois anos.
k.l) Indicação de dois profissionais residentes há mais de dois anos no D.F. para que sejam responsáveis
pela direção de equipes técnicas, dentre as seguintes: Direção de Produção, Direção de Fotografia,
Direção de Arte, Direção de Som, Direção de Montagem e Direção Musical. A indicação do profissional
responsável pela direção da equipe técnica deverá vir acompanhada da respectiva declaração formal do
profissional indicado, constando sua intenção em exercer a função mencionada no referido filme.
L) declaração de compromisso de contar na equipe com, no mínimo 2 (dois) estagiários, cadastrados
pelo Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo.
3.4 - Para a apresentação de projeto na Categoria de Finalização de Filmes em Curta Metragem, em
Média Metragem e em Longa Metragem (reservada a Pessoa Jurídica) , o segundo envelope deverá
conter: 06 (seis) cópias do Projeto Técnico, encadernadas em formato A4, numeradas em ordem
seqüencial, rubricadas em todas as suas folhas e assinadas ao final pelo proponente ou seu procurador
legalmente constituído. Cada cópia do Projeto Técnico deverá conter:
a) cópia em fita de vídeo VHS do material filmado, com no máximo 50 (cinqüenta) minutos de material
a ser editado (se possível, pré-edição) e plano detalhado de finalização;
a. l) no caso de filmes já editados, cópia em fita VHS da edição final;
b) roteiro final (obrigatório) e se desejado, sinopse;
c) justificativa do projeto;
d) currículo (máximo de duas laudas) do proponente e caso não seja o mesmo, também do diretor;
e) orçamento e plano de aplicação detalhado dos recursos pretendidos para a finalização do filme,
indicando o percentual a ser patrocinado;
f) declaração de compromisso de integralização orçamentária, quando o orçamento do projeto ultrapassar
o valor a ser concedido por este concurso, indicando e/ou comprovando as fontes dos aportes su-
plementares;
g) contrato (s) de cessão de todos e quaisquer Direitos Autorais envolvidos no Projeto ou declaração de
anuência por parte do (s) autor (es) envolvido(s) ou de quem detenha tais direitos, tudo em conformidade
com as exigências da Lei n° 9.610 de 19 de fevereiro de 1999.
g.l) É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do proponente a observância e regularização de
toda e qualquer questão concernente aos Direitos Autorais, Conexos e de Imagem envolvidos no
Projeto.
h) plano de finalização, incluindo cronograma de execução;
i) documentação complementar e opcional;
j) indicação ou declaração de compromisso de contar na equipe técnica e elenco, (somando-se a fase já
realizada e ainda por realizar) com, no mínimo 70% (setenta por cento) de profissionais residentes no
D.F. há pelo menos (02) dois anos (comprovado mediante declaração do proponente), sendo que o
diretor da obra audiovisual deverá, obrigatoriamente, residir no D.F. há mais de três anos.
3.5 - Para apresentação de projeto na Categoria Formatação de Projeto (reservada a Pessoa Física) o
Diretor deverá apresentar o segundo envelope contendo: 06 (seis) cópias do Projeto Técnico, en-
cadernadas em formato A4, numeradas em ordem seqüencial. Cada cópia do Projeto Técnico deverá
conter:
a)Ficha de Inscrição preenchida e assinada, específica para Média ou Longa Metragem;
b)Sinopse do roteiro com apresentação dos personagens principais;
b.l) Em documentários, sinopse com previsão de estrutura e lista de possíveis depoimentos;
b.2) Em projetos de animação apresentar sinopse com previsão de estrutura e apresentação, em desenhos,
dos personagens e ambientações;
c)Justificativa para realização do projeto;
d) currículo (máximo de três laudas) do proponente;
e) orçamento e plano de aplicação detalhado dos recursos pretendidos para ao desenvolvimento do
projeto, indicando o percentual a ser patrocinado;
O declaração de compromisso de integralização orçamentária, quando o orçamento do projeto ultrapassar

o valor a ser concedido por este concurso, indicando e/ou comprovando as fontes dos aportes su-
plementares;
g) contrato (s) de cessão de todos e quaisquer Direitos Autorais e de Imagem envolvidos no Projeto ou
declaração de anuência por parte do (s) autor (es) envolvido(s) ou de quem detenha tais direitos, tudo em
conformidade com as exigências da Lei n° 9.610 de 19 de fevereiro de 1999.
g.l) É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do proponente a observância e regularização de
toda e qualquer questão concernente aos Direitos Autorais, Conexos e de Imagem envolvidos no
Projeto.
h) Certificado de Direitos Autorais junto ao órgão competente do argumento cinematográfico;
i) plano de trabalho de desenvolvimento do projeto;
j) documentação complementar e opcional (pesquisas de locações, desenho de produção e quaisquer
outros materiais ilustrativos à boa exposição do projeto);
3.6 - É facultado ao proponente, Pessoa Jurídica, inscrever até 6 (seis) projetos no total para o presente
edital, considerando todas as categorias reunidas, nas quais estiver apto a concorrer.
3.7 - É facultado ao proponente Pessoa Física a apresentação de até 02 (dois) projetos na categoria
Desenvolvimento de Projeto.
3.8 - A inscrição implicará na aceitação por parte do concorrente de todas as condições estipuladas no
Edital do Concurso e no Regulamento do Edital.
IV - DO JULGAMENTO
4.1 - O julgamento será realizado por "Comissão de Avaliação e Julgamento'\ composta por 05 (cinco)
membros, sendo 04 (quatro) indicados pelo CONCIVI/DF, escolhidos entre especialistas de reconhecida
competência na área de produção cinematográfica e o Secretário de Cultura que presidirá a Comissão. O
julgamento deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias após finda as inscrições e com re-
muneração;
4.2 - O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial do Distrito federal, quando então serão
abertos os prazos para Recursos previstos no Edital do Concurso.
4.3 - A Comissão de Avaliação e Julgamento deverá selecionar os filmes mediante os seguintes critérios
estabelecidos por categoria de premiação:
4.3.1 - Para Categoria Produção e Finalização de Filmes:
Relevância artística e cultural; Sinopse e Roteiro; Análise do orçamento do projeto considerando a
viabilidade na integralização do orçamento apresentado caso os recursos oferecidos através do Edital não
signifiquem a totalidade do recurso necessário para realização do filme; Currículos do diretor do filme
e da empresa proponente; Plano de produção/trabalho e cronograma de execução; Contribuição temática
na formação da identidade audiovisual da Região Centro-Oeste.
4.3.2 - Para a Categoria Formatação de Projeto:
Relevância Artística e Cultural; argumento; currículo do Diretor/proponente; Plano de Trabalho e Cro-
nograma de Execução; Contribuição temática na formação da identidade audiovisual da Região Centro-
Oeste.
4.4. - A Comissão de Avaliação e Julgamento será remunerada pelo exercício do trabalho através de
dotação consignada em orçamento da Secretaria de Cultura do DF fixando-se o valor individual de
R$1.000,00 desde que o beneficiado não tenha vínculos empregatícios com o Governo Federal ou
Governo do Distrito Federal.
4.5 - A decisão da Comissão de Avaliação e Julgamento será tomada por maioria simples, sendo
soberana e irrecorrível no que fere a avaliações da mesma sobre o julgamento do mérito artístico do
proponente.
4.6 - O concurso exaure-se com a seleção e a classificação dos filmes que terão direito aos recursos na
forma prevista no Regulamento;
V - DOS RECURSOS
5.1- Os Recursos cabíveis deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
divulgação da decisão recorrida, sendo dirigidos a Secretária de Cultura, por intermédio da Comissão,
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, faze-los
subir, devidamente informados, à autoridade superior, que proferirá sua decisão no qüinqüídio sub-
seqüente ao recebimento;
5.2. - Somente poderá recorrer, impugnar recurso ou edital, ter vista dos autos ou requerer certidões, o
representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pelo proponente;
5.3.- Os Recursos serão digitados e devidamente fundamentados, assinados pelo representante legal da
Recorrente e deverão conter nome, endereço, data e assinatura do signatário;
5.4.- Negado provimento ao Recurso, será dada seqüência à Licitação. Provido o Recurso, será proferida
nova decisão conforme o caso;
5.5.- Não serão conhecidos os Recursos interpostos fora do prazo ou via fac-símile, telegrama, telex ou
por via postal.
VI- DO CONTRATO
6.1- Os recursos financeiros serão repassados pela Secretaria de Cultura do Distrito Federal, na forma
de auxílio financeiro, mediante assinatura de contrato, com vigência de até 12 (doze) meses a contar do
recebimento do recurso por parte do agraciado com o prêmio. O contrato estabelecerá, dente outras
obrigações, a data de apresentação da obra final, juntamente com a Prestação de Contas, que será de até
30 (trinta) dias após o término de vigência do contrato, sob pena de devolução dos valores recebidos;
6.2 - O Contrato de auxílio financeiro será firmado com a pessoa jurídica responsável pela produção do
filme selecionado, juntamente com o Diretor do filme, na qualidade de interveniente, mediante apre-
sentação de:
a)Contrato social ou equivalente;
b)Prova de inscrição no CGC;
c)Certidão Negativa de Débito expedida pela SEFP do DF e, no caso de empresa de outra localidade,
fornecer, também, Certidão Negativa expedia por Órgão competente da sede ou domicílio da licitante,
em plena validade;
d)Cédula de Identidade e CPF do representante legal da Empresa;
e)Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela CEF, em plena validade, conforme a Lei n°
8036/90;
f)Certificado de Regularidade com o INSS, em plena validade, expedido pelo Instituto Nacional de
Seguro Social, em conformidade com a Lei n° 8.212/90;
g)Número da conta corrente e respectiva agência do Banco de Brasília - BRB, para exclusivo re-
cebimento dos recursos;
h)Termo de declaração de que não há na Diretoria da Empresa pessoa que possua vínculo direto ou
indireto com a Secretaria de Cultura e seus órgãos.
6.3. O Contrato de auxílio financeiro será firmado com a pessoa física responsável pela execução do
trabalho para o qual foi patrocinado, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a)Cédula de Identidade e CIC
b)Título de Eleitor
c)Certidão Negativa de Débito expedida pela SEFP do D.F.
VH - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - A multa por inexecução total do contrato por culpa da contratada será aplicada no percentual de
10% (dez por cento) e será calculada sobre o valor global do contrato, ficando, ainda, a contratada
sujeita às sanções administrativas dos artigos 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93, no que couber;
7.1.1 - A prática de ilícitos em quaisquer das fases do procedimento licitatório, a execução deficiente,
irregular ou inadequada do objeto da licitação pelo proponente vencedor, descumprimento de prazos e
condições de execução do presente Edital, implicarão na aplicação das penalidades estipuladas na Lei n°
8.666/93, no que couber, bem como as seguintes:
a)Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidades de pequena monta, a critério da
Contratante;
b)Multa administrativa no percentual de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na apresentação da
obra final, até o percentual máximo de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor dos recursos
recebidos;
c)Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Ad-
ministração , por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
e)Incidirá nas referidas penalidades a licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada e por
caracterizar o descumprimento da obrigação assumida.
7.2 - Deverá constar dos leiteiros iniciais dos filmes agraciados o seguinte texto: "Filme realizado com
recursos do Edital de Concurso do Governo do Distrito Federal / Secretaria de Cultura/ Pólo de Cinema
e Vídeo Grande Otelo".
7.2.1 - Deverá constar dos materiais de divulgação do filme agraciado o crédito de apoio, na seguinte
forma " Patrocínio do Governo do Distrito Federal/Secretaria de Cultura/Pólo de Cinema e Vídeo
Grande Otelo".
7.3 - Fica reservado à Administração o direito de anular ou revogar o presente Concurso Público, na
forma da legislação vigente;
7.4 - Todos os esclarecimentos sobre o presente Edital deverão ser solicitados no Pólo de Cinema e
Vídeo Grande Otelo, situado na DF-330 Km 04 Sobradinho-DF, telefone (61) 387-2325 e (61) 487-3184,
Fax: (61) 487-3098. Cópias do presente Edital e Regulamento respectivo poderão ser obtidas no
endereço acima ou no site da Secretaria de Cultura do DF. ;
7.5 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão resolvidas pela Comissão de Avaliação e Jul-
gamento, em conformidade com a Lei n" 8.666/93 e alterações subseqüentes.
REGULAMENTO
CAPÍTULO I
1.1. - O presente Regulamento tem por objetivo estabelecer normas para o concurso de seleção e
concessão de patrocínio à Produtoras constituídas no Distrito Federal há mais de três anos para a
produção de filmes em Curta Metragem em 16mm e em 35mm e para patrocínio na Finalização de
filmes em Curta Metragem, Média Metragem e Longa Metragem de Diretores residentes no Distrito
Federal há mais de três anos; selecionar e conceder patrocínio a Diretores residentes no Distrito Federal
há mais de três anos para Desenvolvimento de Projeto em Média Metragem e Longa Metragem. Não
haverá restrição quanto a temática abordada, seja ficção, documentário ou animação em qualquer uma
das categorias.
1.2. - Considera-se filme em Curta Metragem, para fins deste Regulamento, obras audiovisuais fi-
nalizadas e entregues na Prestação de Contas (Cap. V deste Regulamento) em película cinematográfica
em 16mm ou 35mm, com tempo mínimo de projeção 05 (cinco) minutos e não superior a 30 (trinta)
minutos;
1.2.1.- Considera-se filme em Finalização, para fins deste Regulamento, obra audiovisual compro-
vadamente filmada até o ato da inscrição e, que seja entregue na Prestação de Contas (Cap. V deste
Regulamento) em película, no formato ( Curta, Média ou Longa Metragem) declarado pelo proponente
no ato da inscrição ao concurso.
1.2.2.- Considera-se projeto para categoria de Formatação de Projeto, obra apresentada na Prestação de
Contas Final em forma impressa em papel A4, em 6 cópias encadernadas contendo:
a)para projeto de ficção: Análise Técnica, Plano de Produção, Certificado de Registro da Obra e Direito
Autoral (quando for o caso) sinopse, pré-roteiro sequenciado de no mínimo 30 laudas digitadas em
espaço 01 (um) para Longas Metragens e 20 laudas da mesma forma para projetos de Média Me-
tragem.
b)Para projetos de documentário: Plano de Produção, Direito Autoral (quando for o caso) sinopse, pré-
roteiro sequenciado de no mínimo 30 laudas digitadas em espaço 01 (um) para Longas Metragens e 20
laudas da mesma forma para projetos de Média Metragem.
c)Para projetos de animação: pré-roteiro com storyboard das principais cenas sequenciadas.
1.2.3 - Os filmes não terão nenhuma restrição quanto ao gênero apresentado, seja ficção, documentário

\ ou animação.
CAPÍTULO II

\ 2.1 — As inscrições para o Concurso em tela estarão abertas pelo período de 30 (trinta) dias contados da
\publicação do respectivo Edital no Diário Oficial do Distrito Federal;
\2.2 - As inscrições serão feitas gratuitamente, no local e horário indicados no Edital, pessoalmente, pelo
Representante legal da pessoa jurídica responsável pela produção do filme ou seu procurador constituído,
mediante apresentação dos documentos descritos no Capítulo III (das inscrições) do Edital de Concurso
de que trata esse Regulamento, atendendo as determinações previstas para cada categoria descrita no
mesmo Edital.
2.3 - A inscrição implicará na aceitação, por parte do concorrente, de todas as condições estipuladas no
Edital do Concurso e no presente Regulamento;
2.4 - Não serão aceitas inscrições que não cumpram as exigências contidas no Edital e no presente
Regulamento;
2.5 - As inscrições serão feitas separadamente para cada uma das categorias descritas no Item n (dos
Recursos Financeiros) do Edital.
CAPÍTULO III
3.1 - Somente serão avaliados os filmes inscritos tempestivamente e que atendam os requisitos es-
tabelecidos no Edital e no presente Regulamento;
3.2 - A Comissão de Avaliação e Julgamento prevista no Edital do Concurso será indicada pelo
CONCIVI/DF, nomeada e presidida pelo Secretário de Cultura do Distrito Federal na condição de
Presidente do CONCIVI/DF.
3.2.1 - Não poderá fazer parte da Comissão de Avaliação e Julgamento pessoas com vínculos de
parentesco, de até 3° Grau, com proponentes que se inscrevam no presente Edital ou vínculos pro-
fissionais no contexto de realização do filme em julgamento, ou seja, que faça parte da equipe técnica
do filme.
3.3 - A Comissão de Avaliação e Julgamento terá o prazo de 30 (trinta) dias, após o encerramento das
inscrições, para apresentação do resultado final do Concurso, mediante Atas das reuniões realizadas;
3.4 - O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial do Distrito federal, quando então serão
abertos os prazos para Recursos previstos no Edital do Concurso.
3.5 - A Comissão de Avaliação e Julgamento deverá selecionar os filmes mediante os seguintes critérios
estabelecidos por categoria de premiação:
Para Categoria Produção e Finalização de Filmes:
Relevância artística e cultural; Sinopse e Roteiro; Análise do orçamento do projeto considerando a
viabilidade na integralização do orçamento apresentado caso os recursos oferecidos através do Edital não
signifiquem a totalidade do recurso necessário para realização do filme; Currículos do diretor do filme
e da empresa proponente; Plano de produção/trabalho e cronograma de execução; Contribuição temática
na formação da identidade audiovisual da Região Centro-Oeste.
Para a Categoria Formatação de Projeto:
Relevância Artística e Cultural; argumento; currículo do Diretor/proponente; Plano de Trabalho e Cro-
nograma de Execução; Contribuição temática na formação da identidade audiovisual da Região Centro-
Oeste.
CAPÍTULO IV
4. l - O Concurso exauri-se com a classificação pela Comissão de Avaliação e Julgamento dos filmes
que terão direito aos recursos indicados no Capítulo II (dos Recursos Financeiros) do Edital.
CAPÍTULO V
5.1 - Os vencedores, após convocados, assinarão Contrato padrão da Secretaria de Cultura do Distrito
Federal, onde serão estabelecidos direitos e deveres entre as partes, comprometendo-se o contratado,
dentre outros, a apresentar cópia final da obra, juntamente com a Prestação de Contas, obedecido o Plano
de Aplicação previamente apresentado;
5.1.A)Declaração de compromisso do responsável jurídico pelo projeto em integralizar o orçamento do
filme caso o mesmo seja superior ao valor concedido pelo Edital;
5.1.B)Declaração de compromisso do responsável jurídico pelo projeto em contratar no mínimo 02 (dois)
estagiários cadastrados pelo Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo;
5.1.C) Declaração de compromisso de contar na equipe técnica e elenco com, no mínimo 70% (setenta
por cento) de profissionais residentes no Distrito Federal há pelo menos (02) dois anos e indicação de
dois profissionais residentes há mais de dois anos no D.F. para que sejam responsáveis pela direção de
equipes técnicas, dentre as seguintes: Direção de Produção, Direção de Fotografia, Direção de Arte,
Direção de Som, Direção de Montagem e Direção Musical. A indicação do profissional responsável pela

direção da equipe técnica deverá vir acompanhada da respectiva declaração formal do profissional
indicado, constando sua intenção em exercer a função mencionada no referido filme.
5.2 - O contrato terá vigência por 12 meses contando da recebimento do recurso por parte do agraciado
pelo prêmio. O prazo para a prestação de contas será de até 30 (trinta) dias após término do mesmo;
5.3 - A Prestação de Contas dos recursos recebidos e a apresentação do Filme ou Projeto realizado com
tais recursos deverão ser feitas no Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo. A Prestação de Contas será
composta de:
a)Relatório final;
b) Quadro de detalhamento das despesas;
c) Recibos e Notas Fiscais dos serviços atestados pelo responsável dos recursos;
d) Extratos bancários, canhotos de cheques emitidos e os não utilizados;
e) Comprovantes de pagamentos de Tributos, quando for o caso;
f)Comprovante de recolhimento na SEFP de saldo, quando houver;
g)Declaração e comprovação de que o crédito estabelecido nos Itens 6.2 e 6.2.1. do Edital do Concurso
consta do filme e de seu material de divulgação.
h) Entrega de l (uma) cópia do filme em película, no formato estabelecido pelo contrato, l (uma) cópia
em Betacam e 3 (três) cópias em VHS do filme tratando-se da Categoria de Produção de Curtas em
16mm e em 35mm.
i)Entrega de l (uma) cópia em Betacam e 10 (Dez) cópias em VHS do filme tratando-se da Categoria
de Finalização de Filmes de Curta, Média e Longa Metragem.
j) Entrega do Projeto, tratando de Categoria Formatação de Projeto, contendo os seguintes itens:
Para projeto de ficção: Análise Técnica, Plano de Produção, Certificado de Registro da Obra e Direito
Autoral (quando for o caso) sinopse, pré-roteiro sequenciado de no mínimo 30 laudas digitadas em
espaço 01 (um) para Longas Metragens e 20 laudas da mesma forma para projetos de Média Me-
tragem.
Para projetos de documentário: Plano de Produção, Direito Autoral (quando for o caso) sinopse, pré-
roteiro sequenciado de no mínimo 30 laudas digitadas em espaço 01 (um) para Longas Metragens e 20
laudas da mesma forma para projetos de Média Metragem. .
Para projetos de animação: pré-roteiro com storyboard das principais cenas sequenciadas.
CAPITULO VI
6.1 - O não cumprimento do objeto do presente Regulamento implicará na devolução dos valores
recebidos, corrigidos monetariamente e acrescidos de multa de 10% (dez por cento);
6.2 - A Secretaria de Cultura nomeará Executor para acompanhar o Contrato firmado e atestar o
satisfatório cumprimento do avençado;
6.3 - O proponente Pessoa Jurídica só poderá concorrer ao patrocínio nas categorias Produção de Curta
Metragem em 16mm e em 35mm e Finalização em Curta Metragem, Média Metragem e Longa
Metragem podendo receber patrocínio em até três projetos na soma das duas categorias.
6.4 - Um Diretor não poderá ser contemplado por patrocínio em mais de um projeto em uma mesma
Categoria no presente Edital.
6.5 -- O proponente Pessoa Física só poderá apresentar projeto na categoria de Desenvolvimento de
Projeto, podendo receber patrocínio para um máximo de um projeto. O mesmo proponente poderá
apresentar para Avaliação e Julgamento um total máximo de dois projetos na categoria.
6.6 - Todos os filmes beneficiados por este Concurso nas Categorias de Produção de Curtas em 16mm
e em 35mm e na Categoria de Finalização deverão realizar suas pré-estréias ou exibição especial em
Brasília;
6.7- Todos os projetos inscritos na Categoria de produção de filmes terão uma cópia do projeto
disponibilizada no Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo, após Avaliação e Julgamento do edital para
utilização em cursos ou orientações individuais podendo ser copiados para destinar-se a tais orientações.
As demais cópias apresentadas na inscrição e entregues ao jurado deverão ser retiradas no Polo pelo
proponente caso queira recuperá-las.
6.8 - Deverá constar dos filmes agraciados e de seu material de divulgação o crédito estabelecido no
Item 7.2 e 7.2.1. do Edital do Concurso;
6.9 - Fica reservado à Administração o direito de anular ou revogar o Concurso que ora se regulamenta,
de acordo com a legislação vigente;
6.10 - Os participantes poderão solicitar esclarecimentos no Pólo de Cinema e Vídeo Grande Otelo,
situado na DF-330 Km 04 Sobradinho-DF, telefone (61) 387-2325 e (61) 487-3184, Fax (61) 487-
3098.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EXTRATO DO CONTRATO N°l /2000

PROCESSO N" 160.004.204/1999-PARTES: DF/SDECT X ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA E CIA.
LTDA. ESPÉCIE: Contrato de Locação de Imóvel nos termos do Padrão n° 12/96. OBJETO: Locação do
Imóvel situado no Edifício Super Center Venâncio 2.000 - SCS - Quadra 8 - Bloco "B-60" - Sala 440
- 4° andar - Brasília - DF. Prazo: Prazo de vigência de 03 (três) anos a contar da data de assinatura.
Valor total anual, incluindo despesa de condomínio: R$ 270.000,00 ( Duzentos e setenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PT:22122010025530001; FR 100; UO:20101; ND: 349039 NOTA DE
EMPENHO: 2000NE00365, emitida na modalidade estimativo, sob o evento 400091, em 11/10/2000,
pelo Núcleo Orçamentário e Financeiro/GA/SDECT. VIGÊNCIA: o contrato terá vigência da data de sua
assinatura até 11/10/2003. ASSINATURA: 11/10/2000. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X art.
26 e demais disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/93, bem como da Lei n° 8.245, de 18/10/91.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LÁZARO MARQUES NETO. Pela CONTRATADA:
ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA E CIA LTDA.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N." : 193.000.215/2000
INTERESSADO: Renato Vargas Pereira
ASSUNTO: II Seminário sobre o Setor Rural e o Meio Ambiente no DF
TERMO DE RATIFICAÇÃO: Ratifico o ato da Diretoria de Apoio Operacional, que reconheceu a
inexigibilidade de Licitação de que trata o processo supracitado, de acordo com o disposto no "Caput"
do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, tendo em vista a documentação constante dos autos, no valor
de R$ 8.210,00 (oito mil, duzentos e dez reais), em favor da FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS, para a execução do evento intitulado "II Seminário sobre o Setor
Rural e o Meio Ambiente no Distrito Federal", a realizar-se nos dias 08 e 09/11/2000, em Brasília -
DF.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N." : 193.000.213/2000
INTERESSADO: Suely Sales Guimarães
ASSUNTO: XXX Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Psicologia
TERMO DE RATIFICAÇÃO: Ratifico o ato da Diretoria de Apoio Operacional, que reconheceu a
inexigibilidade de Licitação de que trata o processo supracitado, de acordo com o disposto no "Caput"
do Artigo 25, da Lei 8.666. de 21/06/93, tendo em vista a documentação constante dos autos, no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em favor da SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSICOLOGIA, para a
execução do evento intitulado "XXX Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Psicologia", a realizar-
se no pettodo de 26 a 29/10/2000, em Brasília - DF.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N." : 193.000.240/2000
INTERESSADO: Maria Elenita Menezes Nascimento
ASSUNTO: 3' Escola Regional da Secretaria Centro-Oeste da SBC
TERMO DE RATIFICAÇÃO: Ratifico o ato da Diretoria de Apoio Operacional, que reconheceu a
inexigibilidade de Licitação de que trata o processo supracitado, de acordo com o disposto no "Caput"
do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, tendo em vista a documentação constante dos autos, no valor
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em favor da SOCIEDADE BRASILEIRA DE COMPUTAÇÃO, para
execução do evento intitulado "3" Escola Regional de Informática da Secretaria Centro-Oeste da So-
ciedade Brasileira de Computação", a realizar-se no período de 23 a 27/10/2000, em Goiânia - GO.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N." : 193.000.209/2000
INTERESSADO: Gustavo Sérgio Lins Ribeiro
ASSUNTO: XXIV Encontro Anual da ANPOCS
TERMO DE RATIFICAÇÃO: Ratifico o ato da Diretoria de Apoio Operacional, que reconheceu a
inexigibilidade de Licitação de que trata o processo supracitado, de acordo com o disposto no "Caput"
do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, tendo em vista a documentação constante dos autos, no valor
de R$ 19.808,90 (dezenove mil, oitocentos e oito reais e noventa centavos), em favor da ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS, para execução do
evento intitulado "XXIV Encontro Anual da ANPOCS", a realizar-se no período de 23 a 27/10/2000, em
São Paulo - SP.

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.° : 193.000.181/2000
INTERESSADO: Elizabet Garcia Campos
ASSUNTO: III Jornada Brasiliense de Qualidade de Vida
TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: Acolho o Parecer do Serviço Jurídico, re-
conheço a dívida e ratifico o ato da Diretoria de Apoio Operacional que reconheceu a Inexigibilidade de
Licitação, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no valor de R$ 6.327,40 (seis mil,
trezentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), em favor da Associação Brasileira de Qualidade de
Vida, para execução do evento intitulado "III Jornada Brasiliense de Qualidade de Vida".

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO TERMO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do CT n.° 5683. Processo: 092.004139/98. PARTES: CAESB X MASTER PISO
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA. DATA DA ASSINATURA: 08/11/2000. ASSINANTES:
P/CAESB: Miguel Ângelo Pietrobon de Araújo - Superintendente de Operação, Manutenção e Tra-
tamento de Esgotos. P/ MASTER PISO COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA: Romão Silva Rocha
Vidal Neto.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5° Aditivo ao Contrato n.° 5782. ASS.: 16/10/2000. PROCESSO: 92.001640/99. PARTES: CAESB X
SÓLIDOS ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Altera a Cláusula Quarta (Prazo de Execução/Vigência).
Os prazos de execução e de vigência do Contrato, que findariam, respectivamente, em 13/07/2000 e
17/10/2000 ficaram suspensos pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos e, em virtude disso,
passam a expirar-se em 10/10/2000 e 14/01/2001. ASSINANTES: P/ CAESB: José Antônio da Silveira
- Diretor do Sistema de Esgotos. P/ SÓLIDOS ENGENHARIA LTDA: Alexandre da Costa Pantoja.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.° 5977. ASS.: 10.11.2000. PROCESSO: 092.003066/2000. PARTES: CAESB X LAO
INDÚSTRIA LTDA. TP n° 042/2000-CAESB. OBJETO: fornecimento de kit para hidrômetro 03 mVh
- monojato de fabricação LAO, item 01. FONTE DE RECURSOS: Os recursos financeiros são próprios
da CAESB/FRINAE, código 21.101.100.000-5. CLASSSIFICAÇÃO: As despesas correrão à conta do
Destaque Orçamentário n° 3317-0/2000, Projeto/Subtítulo 17.512.4300.1873/0001, código
22.401.301.022-0. VALOR: R$ 23.625,00 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais). PRAZO: Os
prazos de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data da emissão
da ordem de entrega, que será expedida após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do
Distrito Federal (Decisão n" 12.358/95 do TCDF). VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60
(sessenta) dias consecutivos, contado a partir da publicação do extrato do ajuste no Diário Oficial do
Distrito Federal (Decisão n° 6.057/97 do TCDF). ASSINANTES: P/ CAESB: Humberto Ludovico de
Almeida Filho - Diretor Administrativo. P/ LAO INDÚSTRIA LTDA: Edson Gonçalves Rosa.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: N." 092.004821/2000. ASS.: 10/11/2000. PARTES: CAESB X CLUBE ESCOLAR CEN-
TRO INTERESCOLAR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CIEF. Inexigibilidade de Licitarão. OBJETO: Ato
gratuito ao CLUBE ESCOLAR CENTRO INTERESCOLAR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CIEF, por
ocasião da realização do VIII Campeonato Nacional de Bandas e Fanfarras, com base no art.25, CAPUT,

da Lei n° 8.666/93, art. 154, § 4° da Lei 6.404 e no art.26, inciso III do Estatuto Social da Caesb.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). AUTORIZAÇÃO: Humberto Ludovico de Almeida Filho -
Diretor Administrativo. RATIFICAÇÃO: Fernando Rodrigues Ferreira Leite - Presidente da CAESB.

. EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica pelo presente o Sr. MARCO ANTÔNIO DA COSTA PORTO ou seu representante legal NO-
TIFICADO que foi julgado desprovido o recurso interposto, quando por maioria dos Membros do
Conselho do Meio Ambiente do Distrito Federal - CONÃM, na 25° Reunião Ordinária, ocorrida em 31
de janeiro de 2000, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n." 63, de 31 de março de 2000, foi
acatado o Parecer n° 002/2000 - CONAM, exarado no Processo n.° 191.000.112/93, referente ao Auto
de Infração n.° 0910/93 - IEMA, razão pela qual solicitamos o seu comparecimento à Subsecretária do
Meio Ambiente - SUMAM, sito à SEPN 511, BLOCO "A", Ed. Bittar II, 2° andar, para retirar a guia
e efetuar o pagamento da multa que lhe foi arbitrada no valor de 10 (dez) UPDFs, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da publicação do presente Edital.
O não pagamento da multa no prazo previsto, implicará em inscrição do débito na Dívida Ativa e
posterior cobrança judicial, de acordo com o art. 64, § 3°, da Lei Ambiental Distrital n" 041, de 13 de
setembro de 1989.

Brasília, 9 de novembro de 2000
ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

Presidente do CONAM

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.° 102-148.804/98. PARTES: DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação X VISÃO ENGENHARIA LTDA. ESPÉCIE: Contrato Padrão n°
020/2000. OBJETO: O prazo do instrumento principal fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a
partir de 6-10-2000. NOTA DE EMPENHO/2000 - n.° NE 00683, emitida sob o evento n.° 400091, por
Modalidade Global. FONTE DE RECURSOS: 220000000. NATUREZA DA DESPESA: 459051. CÓ-
DIGO U.O 28203. FUNDAMENTO LEGAL: art.57, § 1°, III, da Lei 8.666/93. VIGÊNCIA: a partir de
6-10-2000 até 04-12-2000. DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2000. SIGNATÁRIOS: pelo
DISTRITO FEDERAL: Ivelise Maria Longhi Pereira da Silva, pela CONTRATADA: VISÃO EN-
GENHARIA LTDA.: José Alves da Paz - Testemunhas: Juvenal Antunes Pereira e Alice Thomé de
Azevedo.

SECRETARIA DE TRABALHO, DIREITOS
HUMANOS E SOLIDARIEDADE

EXTRATO DO CONTRATO N° 46/2000

Processo n° 170.000.509/99, de 16/11/1999. PARTES: Distrito Federal/Secretaria de Trabalho, Direitos
Humanos e Solidariedade x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO OESTE - AESCO
- OBJETO: é a contratação de serviços de entidades executoras para Qualificar/Requalificar 5.000 (cinco
mil) treinandos inseridos na clientela "A", prioritária do PLANFOR, para a execução do Plano de
Educação Profissional do Distrito Federal - PEQ/ 2000 constante do Convênio MTE/SEFOR/CODEFAT
n" 005/99 - STDHS - VALOR: R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), FONTE DE RECURSOS:
Recursos oriundos do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da Lei n"
2.514, de 30/12/99, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentária: U.O 33.101, Programa de
Trabalho: 11331270027060001; Natureza da Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 132, sendo em-
penhada a importância de RS 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), conforme Nota de Empenho n°
2000NE00782, emitida em 09/11/2000, sob o evento 400091, modalidade Global. FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 24 - Inciso XIII da Lei 8.666, de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883, de 08/07/94. DATA
DE ASSINATURA: 10/11/2000. VIGÊNCIA: de 10/11/2000 até 15/12/2000. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ, na qualidade de Secretário de Trabalho, Direitos
Humanos e Solidariedade. Pela CONTRATADA: MANOEL SILVA MATOS, na qualidade de Presidente
do Conselho Deliberativo da Associação de Ensino Superior do Centro Oeste - AESCO.
CLÁUDIA ALVES MARQUES
Secretária-Adjunta de Trabalho, Direitos Humanos e Solidariedade

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N° 3/97

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Planorte Eletro Peças Ltda. - Objeto:
modificação no valor contratual decorrente de redução quantitativa no objeto - Processo n.° 3453/96 -
Licitação: Tomada de Preços n° 09/96 - vigência: l"/11/2000 a 04/02/2002 - Data da assinatura:
1711/2000- Assinam: pela contratante, Francisco Solano Ulhôa Botelho, pela contratada, Estelito Diniz
Rocha.
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Ineditoriais

ASSOCIAÇÃO MORADIA DO PLANALTO CENTRAL
EXTRATO DE ESTATUTO

Denominação: Associação Moradia do Planalto Central CNPJ 04.135.465/0001-00 . Finalidade: Pro-
mover o bem estar social dos Associados. Desenvolver ações para atender as necessidades dos As-
sociados para aquisição de terreno para construção de casa própria junto à Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e Habitação - SEDUH e participar das decisões governamentais a nível local e
Federal. Sede e Fórum: QE 38 conjunto J casa 5 Guará II-DF. Duração: Tempo Indeterminado. Res-
ponsabilidade: Os membros da Diretoria não responderão solidariamente e subsidiariamente pelas obri-
gações sociais. Representação: A Presidência e o secretariado são órgãos superiores na hierarquia
administrativa passiva e ativa e representam a Associação Planalto Central. Extinção: À extinção, o
patrimônio da Associação será doado a entidades congêneres. José Jair Martins Miranda, Presidente.

DAR 5871
(Of. El. n° INED5871/00)

ASBCOOF-ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
FRATERNAL

EXTRATO DO ESTATUTO

ASBCOOF (Associação Brasileira de Cooperação Fraternal),CNPJ N.° 02452512/001-14, sede na QNP
16 conjunto K casa 01 setor P sul Ceilândia - DF, como sociedade civil sem fins lucrativos, com tempo
indeterminado, e foro em Brasília-DF, tem a finalidade de promover a unidade e estimular as atividades
sociais, angariar meio para promover ações de filantropia e reivindicar junto aos órgãos públicos às
melhorias sociais que lhes são asseguradas. Respeitar e fazer respeitar os Estatutos, sobretudo no tocante
ao quadro social e seus direitos. Manter a constituição dos órgãos administrativos e Conselho Fiscal;
Diretoria Administrativa e zelar pelo patrimônio e assegurar o direito empregatícios dos empregados.
Terezinha Maciel Coelho - Presidente.

DAR 5856/00

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS TÉCNICOS E
AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A APTAR - DF convoca os Srs. ASSOCIADOS em dias com suas obrigações estatutárias e com-
parecerem à sua sede sito à SCS Qd. 05 BI. C Galeria Nova Ouvidor Sobreloja sala 10, no dia
17/11/2000 às 09:30 hs em l" chamada e 10:30 hs em Segunda e última chamada com o número de
presentes para discutirem os seguintes assuntos: item l - aprovação da alteração estatutária decidida em
Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 16/09/1999 e item 2 - eleição do novo Conselho
Fiscal. Walteci Araújo dos Santos, presidente em exercício.

DAR 5863/00

CENTRO COMUNITÁRIO CONDOMINIAL E EMPRESARIAL
DO CONDOMÍNIO MANSÕES ARAPOANGA

AVISO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Torna público que requereu à'Secretaria de Meio Ambiente e recursos hídricos/SEMARH, a RE-
NOVAÇÃO da LICENÇA de Operação para a atividade de 06 (seis ) Poços tubulares Profundos no
local: Qd. 02 conj. H lote 07, Qd. 01 conj. J lote 1/4 , Qd, 06 conj. I lote 21, Qd. 14 conj. I lote 14 e
Qd. 16 conj. I lote 07 - Condomínio Mansões Ãrapoanga - Planaltina/DF, processo n" 191.000.121/97.
Não foi determinada a elaboração de Estudo Ambiental.
Carmem Lúcia de Assis, presidente.

DAR 5851/00

COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS
FUNCIONÁRIOS DA

ENCOM ENGENHARIA-CREDENCOM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor Financeiro da Cooperativa de Crédito mútuo dos Funcionários da Encom Engenharia- CRE-
DENCOM, convoca os membros da CREDENCOM para Assembléia Geral Extraordinária a ser rea-
lizada no dia 23/11/2000, na sala de reunião da Cooperativa, localizada no SRIA QI 04 BL. A Loja 10-
A- Guará I -Brasília DF, em 1a convocação, as 17:00hs, com 2/3 dos associados, em 2" convocação, as
18:00hs, com a presença de no mínimo metade mais l, e em 3* convocação as 19:00hs com a presença
de no mínimo 10 associados, para deliberarem a seguinte ordem do dia: l- Cumprimento das for-
malidades legais junto ao Banco Central do Brasil, em atendimento a correspondência DEORF/COFIN
II 2000/162; 2)- Deliberar e aprovar dissolução da Cooperativa; 3)- Nomeação do liquidante e conselho
fiscal ; 4)- Demais assuntos de interesse social. O numero para efeito do quorum é de 25 pessoas. Rosa
Luzia Basílio Soares Santos, Diretor Financeiro.

DAR 5858/00

PC FABRICA DE PREMOLDADOS E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença
de Operação para o empreendimento/atividade: Fabricação de Premoldados - Quadra 3 Conjunto B Lote
16 Paranoá/DF. Não determinada a elaboração de Estudo Ambiental. Cléa Maria Alves de Sousa Aguiar
- Gerente Geral.

DA 5870/00

SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO DISTRITO
FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Nos termos do Estatuto deste Sindicato e na forma da Legislação Vigente, convoco todos os Cirurgiões-
Dentistas do Distrito Federal para a Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 05 de Dezembro de
2000 em sua sede social, sito à SGAS Qd. 616 Lote 115; nesta capital, às 19:30h. em l" convocação e/ou
às 20:00h. em 2* convocação, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: l - Proposta orçamentaria
para o exercício 2001; 2 - Fixação do valor da anuidade do SODF e Contribuição Sindical para o ano
2001. Brasília-DF, 10 de Novembro de 2000. Maria do Socorro Rodrigues Ayres, Presidente.

DAR 5862/00

VOCÊ EM LINHA COM O GDF j
O GDF está em linha com você através desses números, l

Quando precisar, ligue que o GDF atende. f

TELEFONES DE EMERGÊNCIA

CORPO oe
BOMBEIROS

193
POLICIA

190
PRONTO-SOCORRO

192
DEFESA CIVIL

321-1366

TELEFONES DE UTILIDADE PÚBLICA

ATENDIMENTO AO
USUÁRIO METRÔ - DF

353-7373
ÇQRD&DF

Diretoria de Integração
cio Portador de Deficiência

1408
CENTRO DE VALORIZAÇÃO

DO IDOSO

1401
DISQUE DETRAN

1514

PROCON

1512

SIACI - Sistema de
Atendimento ao Cidadão

156
POLÍCIA CIVIL

147

j FUNDAÇÃO HEMOCENTRO
DE BRASÍLIA

327-4424
PLANTÃO DE ÁGUA
E ESGOTO - CAESB

195

PLANTÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEB

196
SOS CRIANÇA

1407

TRANSPORTES COLETIVOS

1517

OUVIDORIA

0800611516

DISQUE-DENÚNCIA

323-8855

HOSPITAIS

Plano Piloto
Base do DF - HBDF
Forças Armadas - HFA
Universitário de Brasília - HUB
Regional da Asa Norte HRAN
Materno Infantil de Brasília -
HMIB
Rede Sara de Hospitais
Cidades-satélrtes
Regional de Brazlândia - HRBZ
Regional de Ceilândia - HRC
Regional do Gama - HRC
Regional do Guará - HRGU
Regional de Planaltina - HRP
Regional de Sobradinho - HRS
Regional de Taguatinga - HRT
Hospital ula

325-5050
362-400O
307-3223
325-43QO

443-2322
319-1111

391-2510
371-2233
556-1422
567-2455
389-2412
591-1030
351-2200
561-3700


